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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaia de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Pesca

Secmapas5@hotmail.com

Oficio N'. 039/2024 - SECMAPA Codó - MA, 15 de março de 2024.

A Sua Excelência
Jose Francisco Lima Neres

Prefeito Municipal

Nesta

,âii

ASSUNTO: Solicitaçáo de abertura de procedimento licitatório para aqui*io de
equipamentos, conforme emenda parlamentar do deputado federal Bira do piniláré no
valor de R$ 100.000,00.

Excelentíssimo Senhor,

Vimos por meio deste, solicitar de Vossa Excelência, que proceda na forma da lei em

vigor n' 14.133/2021 a abertura imediata de processo licitatório para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e fortalecer a agricultura

familiar nos termos e especificações.

As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com os devidos recursos da

emenda parlamentar do deputado Bira do Pindare.

Aproveito o ensejo para reiterar nossos imensos protestos de estima e elevada

considerações.

Respeitosamente,
\\1

Antônio Marcos de Sousa Zaidan
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Pesca - SECMAPA.

Sc..hrÉ .t Agricuíur., P.cuarl., Ab.!t êim.íao . P..o. Av. Augu.lo Íelr.l.., ./n - Co.ló . A - CEP: 65a,t O{O0.

C]{PJ: 33.7í2.8í3/000í{l
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAçÃO DA DEMANDA. DOD

Em conformidade com o art. 60 do Decreto Municipal n'4.415, de 28 de agosto de 2022,
publicado pêla Poder Exêcutivo Municipal DOM No 'Í65/2023, a fase de Plânejamento dâ
Contrâtação teÉ inicio com o Documento de Oficializêção dâ Demandâ, a cargo da área
requisitante da solução.

toErnFtcAçÁo DA ÁRm nçeursrtlrre
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SêcÍ€taria Municipal de agriculhlra

Responsável pela demanda: Antônio Marcos de Sousa
7Àidan

Matrícula/slAPE: 564628

E-mail: antoniosousazaidan@gmail.com TêleÍone: (99)9990 í -í642

Fonte de Recursos: Emenda Paíamêntar do Dêputedo
Fedêral Bira do Pindaré

Datâ: 0710312024

]DENÍIFISÂçÃO. OA DEiIANDÀ

AquisiÉo de equipamentos agrícolas (05 kits de inigaÉo, 04 tubulaÉes do iÍrigação cor
azul, 15 banacas de feira tamanho 2,0 x 1,5, 4 caixas de água 500 litros, 4 câixas de água
de 1000 litros, 2 trenas de 50 metros, 2 motos 160cc ou similar, 40 botas de plástico cano

longo na cor branca, 40 caixas plásticas para tÍansporte de produtos agrÍcolas, 1 ÍoçadeiÍa
a gasolina 52cc, 1 tenda tâmanho 8xB metros, 'l tenda tamanho 6)6 metros, 'l trado

holandês para coleta de amostra de solo,08 rêgadores manual, 05 plantadeiras

adubadeira manual, 1 roçadeira hidráulica)

JI,STIFICÀInIA OA CONTRÀTAçÃO

Atendêr as necessidades da secretada de agricultura, Pêcuária, Abastêcimento e Pesc€ e
fortalecer a agriarltura familiar-

OIJÀIIITITÂTIVO OO SERUÇAYPP()DÜTO ASER CONIRATAOO OU ADOUIRIDO

ITEM DESCRIÇÃODO ITEM QUANT.

Kit 200m Mangueira De
Gotejamento l6mrq
Registros e Chulas

Incluso:
o Rolos Mangueira De

Imgação 16mm Fita

De Gotej aÍnento 200

MetÍos

10 conectores iniciais

l0 chulasa

0501
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10 final{c liúa com

rosca.

Espaçamento entre

emissores de 15 qn

3402 Tubulação Irrigação pvc Azul

35mm - Pn 40 Nbr 14312 -

15Barraca 2 x 1,5m Pastel,
Lanche, Hot Dog, Buffet,
Eventos em Geral
Produto fabricado em

estrutuÍa de tubo metalon,
balcão em aço inox 430,
frente e laterais chapa
galv anizada, desmontável
Medidas:

o Altura até â coberturâ:

2,10 m

Altura do balcão: 90

cm

Comprimento: 2,00 m

Profundidade: 1,50 m

Largura do balcão: 35

cm

toldoAcompaúa
(lona azul)

03

04Tanque de água: Caixa d'água

vertical polietileno 500L de

0.72 mx 1.24 m

4

04Tanque de água: Caixa

d'água vertical polietileno

1000L de 0.97 m x 1.52 m

5

026 Trena De Fibra Caixa AbeÍa
de 50 Metros

Págsna2 de 4
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Largura da fita: 1.1

cm

Peso: 609

Umdade de medida:

metro

Mderial da fita: fibra
de vidro

Mderial da superficie
plístico

7 Moto l60cc ou similaÍMoto
modelo alto, cbamados de
trail ou big trail
caracterí stica mais Yoltada
para o offrcad, que teúa
um bom deseÍnpenho nas
estradas.

o Equipadas com
suspensões robustas e
pneus de grande
aderênci4 o que as

toma ideais para a
condução off-road e
paÍa enfÍentaÍ
teÍenos acidentad os,
como trilhas e

estradas de teÍa.
o Tipo de Motor: 4

tempos
o Arrefecimento: Ar
o Combustível: Gasolin

a / Etanol
o Potência

Máxima: 14,7 cv
(etanol) / 14,5 cv
(gasolina) a 8.500
rpm

o Torque Máximo: 1,6
kgfin (etanol) / 1,46
kgfm (gasolina) a
5.500 rpm

o Transmissão: 5

velocidades

2
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. Injeçâo: Eletrônica

. Suspensão
dianteira: Garfo
telescópico com 180
mm

. PaÍtida: Eletnca
o Chassi: Aço
. Suspensão

traseira: Mono úock
com 150 mm

8 Bota Pvc Cano Longo
cor branca.

Material: PVC

Altura do cano: Cano

Curto, 281 Ínm (numeração

40)

Revestimento Intemo: Sem

forro.

Solado: Resistência ao

escorregamento em piso de

cedmica contamin8do com

launl sulfato de sódio

(detergente). Calçado

resistente aos seguintes

reagentes qúmicos:

Heptano; Hidróxido de

Sódio, Ácído acético;

Solução de amônia;

Peróxido de hidrogênio;

I sopropanol; Hipoclorito de

sódio e também resistente a

fungos e bactérias.

40

9 Caixa plástica para
transporte de produtos

40
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agrícolas.
Capacidade on volume:
4sL
Capacidade máxima de
peso: 25 Kg
Quantidade máxima de
empilhamento: 10

Comprimento x largura x
altura: 55cm x 36cm x
3l cm
Peso: 1.8kg

10

Roçadeira a gasolina
profissional
Tempo de motor: 2
Peso: 10 kg
Cilindrada: 52cc
Potência de motor: 2.5 hp
Capacidade de tanque de
combustível: 9@nl
Com guarda de seguÍança.
Sistema de corte: disco de

coÍte, fio

0l

1l TENDA:

Área útil vão lirre:
8x8:64 m2

Pesototal: 370 KG

Capacidade de pessoas em
pé: 80

Quantidade de mesas de 4
pessoas: 16

Quantidade de mesas de 6
pessoas: 11

Quantidade de cadeiras em
modo auditório: 100

Tendas confeccionadas com
barras metálicas de ferro
tubolar de 16 a 18,

estruh[a galv anizada,
altura dos pés- 3 m-

0l
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agrícolas.
Capacidade em volume:
45L
Capacidade mráxima de
peso: 25 Kg
Quantidade máxima de
empilhamanto: 10

Comprimento x largura x
altura: 55cm x 36cm x
31cm
Peso: 1.Skg

10

Roçadeira a gasolina
profissional
Tempo de motor: 2
Peso: l0 kg
Cilindrada: 52cc
Potência de motor: 2.5 hp
Capacidade de tanque de
combustível: 900m1

Com guarda de segurança.

Sistema de corte: disco de

corte, fio

0l

11 TENDA:

Á.rea útil vão livre:
8x8:64 m'?

Peso total: 370 KG

Capacidade de pessoas em
pé: 80

Quantidade de mesas de 4
pessoas: 16

Quantidade de mesas de 6
pessoas: 11

Quantidade de cadeiÍas em
modo auditório: 100

Tendas confeccionadas com
barras metálicas de ferro
tubolar de 16 a 18,

estrutura gal'tantzada,
altura dos pés- 3 m.

01
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Cobertura confeccionada

ern Lona embonachada TD

1000.

t2 TENDA:
TeÍldas tamanho 6x6
Metros
Área útil vão liwe:
6x6:36m2

Peso total: 188 Kg

Capacidade de pessoas em
pé:46

Quantidade de mesas de 4
pessoas:9

Quantidade de mesas de 6
pes§oas:6

Quantidade de cadeiras em
modo auditório: 56

Tenda Piramidal confeccion
adas com barras metálicas
de ferro tubolar de 16 a 18 ,
peças que se encaixam com
auxílio de parafusos de aço
galvanizados, estruhra
galvanizada e i gualmente
soldada em sistema Mig,

Coberhra confeccionada

em Lona emborrachada TD

1000

0l

l3 Trado holandês, tamaúo

delmetro,2haste

galavanizada 40 cm

Caçamba inox de 200 mm

x 2" polegada

Todo desmonüível

01

74 Regador manual de plástico
l0 L, produzido em

08
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polietileno de alta
densidade
Comprimento: 40 cm
Largura: 15 crn
Alltura: 1l cm
Peso: 5009

l5 Plantadeira adubadeira
manual zincada
Altura: 91 cm
Ponteila: 7,4 cm de largura,
com separador interno
Depósito: cilindrico,
semente : chapa pintada,
adubo Ref 134:chapa inox
e Ref.l3AZ:chap a zincada,
capacidade 1,5 litros cada.

Registro: semente : nylon,

tipo gaveta e

adubo--rylon,tiporoldana

com regulagem, capacidade

máxima 9 gramas.

05

t6 Roçadeira hidraúlica para
trator
Roal: 1100 (1.000 RPM)
Largura do corte: 1.100mm
Números de facas: 2
Altum de coÍte: 40 a
12Omm
Acoplamento ao trator: 3P-
CatII
Potência do trator: 26CV
Rotação do tratoÍ: 540 rpm
Rotação dos roçadores:
800rpm
Comprimento total:
l.8l6mm
Largura total: l.234mm
Alturâ total: I .068mm
Peso total: 224kg

01

:ALINHAIIÍEIIÍO GOII' O PI.âNO DE CONIRATAçÀOANUÀL

Página 7 de t



, Jo

!'
)

tL_R.

alinhado ao PPA, LDO e LOA, haja vistâ que a aquisiÉo se faz necessária, embora o
plano de contratação não tenha sido concluido em tempo hábil, e conformê decreto 4.415
de 28 de egosto de 2023, em seu AÍt. 60 traz a expressão "poderá".

FONTE OE RECURSOS

As obÍlgações asaumidôs sêrão pagas com oa devldoa lêcursos dâ emênda
paÍlamêntaÍ do Deputado Blra do PlndaÍé

6E!Àmt*{^SEr{ro,

Encâminha-se ao SecretáÍio pera pÍovidências

Codó, 07 da Maryo de

Antônio Marcos de Sou
SocrctáÍio Municipal dê agÍlcu]tura, PecuáÍla bastaclÍnento e Pesca.

DEclsÃo DA AuroRloADE 
rárPErENrE

Página 3 de 3
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FEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURA,

PECUÁRIA, ABA§TECIMENTOEPESCA

Éls

ASA5TICIME}'IO E PEsCA

SECMAPA

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

OReÃo REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Pesca.

TNTRODUçÃO

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO - OBJETO E JUSTIFICATIVA
íPI?tVlSAil .rr'i. 1t].§"! ' ir,t;r L-r;r \ 'il 1.1)Jt?-'t,

A necessidade de adquirir os itens mencionados abaixo é crucial para promover

o desenvolvimento da agricultura familiar e fortalecer a produção agrícola no

âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Abaixo

estão as justificativas específicas para cada conjunto de equipamentos:

í.1 Kats de irrigação (5 unidades): Os kits de irrigação são fundamentais

para garantir uma distribuição eficiente de água às culturas,

especialmente em regiões onde a precipitação pluviometrica pode ser

irregular. lsso aumenta a produtividade e a qualidade dos produtos

agrícolas, contribuindo para a segurança alimentar e a geração de renda

dos agricultores familiares.
í.2 Tubulação de irrigação (34 unidades, cor azul): As tubulações de

irrigação são componentes essenciais para o sistema de irrigação'

garantindo o transporte adequado da água para as plantaçóes. A cor azul

facilita a identificação e a manutenção das redes de irrigação.

I .3 Barracas de feíra (15 unidades, tamanho 2,0 x I ,S):As barracas de

feira fornecem um espaço protegido para os agricultores familiares

comercializarem seus produtos em feiras locais, ampliando suas

oportunidades de venda e promovendo a economia local.

í.4 Caixas de água 9 4 unidades de 500 litros e 4 unidades de 1000

litros):As caixas de água são essenciais para garantir o armazenamento

adequado de água para irrigação e consumo humano nas propriedades

agrícolas, especialmente em regióes onde o acesso à água é limitado'

1.5 Trenas de 50 metros (2 unidades):As trenas são ferramentas

indispensáveis para realizar medições precisas de terrenos e culturas,

auxiliando no planejamento e na gestão das atividades agrícolas.
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SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURA,
pBCuÁruA ABASTECTMENToEPESCA

PEcuaRia. a8ÂsTtoMtiÍÍo E PEÍa
SECMAPA

'l .6 Motos 160cc ou similar (2 unidades):As motos são meias de transporte

ágeis e versáteis, facilitando o deslocamento dos extensionistas rurais e

técnicos agrícolas para prestarem assistência técnica aos agricultores

familiares em suas propriedades.

í.7 Botas plásticas cano longo (40 pares, cor branca):As botas de

plástico proporcionam proteção aos trabalhadores rurais contra agentes

externos, como umidade e substâncias químicas, garantindo sua

segurança e conforto durante as atividades agrícolas.

1.8 Caixas plásticas para transporte de produtos agrícolas (40

unidades):As caixas plásticas facilitam o transporte e o armazenamento

dos produtos agrícolas, minimizando perdas pós-colheita e preservando

a qualidade dos alimentos.
1.9 Roçadeira a gasolina 52cc (1 unidade):A roçadeira a gasolina é uma

ferramenta essencial para a manutenção de áreas rurais, como estradas

vicinais e cercas, garantindo condições adequadas para o escoamento

da produção agrícola e o acesso às propriedades.

1.10 Tendas (1 unidade de 8x8 metros e unidade de 6x6 metros):As

tendas proporcionam espaços cobertos para a realização de eventos,

capacitações e feiras agropecuárias, promovendo a integração e o

desenvolvimento da comunidade rural.

1.11 Trado Holandês para coleta de amostra de solo (1 unidade):O

trado holandês é uma ferramenta específica para coleta de amostras de

solo, possibilitando análises que auxiliam no manejo adequado da

fertilidade do solo e na recomendação de adubação.

1.12 Regadores manuais (8 unidades): Os regadores manuais são

úteis para a irrigação localizada de pequenas áreas ou para

complementar o sistema de irrigação em locais de difícil acesso'

1 .1 3 Plantadeiras adubadeiras manuais(5 unidades):As

plantadeiras adubadeiras manuais são ferramentas eficientes para o

plantio de sementes e adubação de forma precisa e uniforme'

aumentando a eficiência e a produtividade das lavouras'

1.14Roçadeirahidráulica(lunidade):Aroçadeirahidráulicaé
indicadaparaomanejodeáreasextensasededifícilacesso'como
encostasemargensderios,contribuindoparaocontroledevegetação
invasora e a conservação ambiental.

Esses equipamentos e materiais são essenciais para promover o

desenvolvimento sustentável da agricultura familiar, contribuindo para a melhoria

da qualidade de vida dos agricultores e o fortalecinlento da economia rural no

município.

t/
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FErruRA MUNTcTPAL on cooó
SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURA,
prcuÁnr.l, ABASTECTMENToEPESCA

AàÁSTEOMES'JTO

SECMAPA

z. pngvsÃo No pLANo DE cournaraçÕEs ANUAL

leReVtSÃO: art. 18,§ 1'. ll da :ein.14.133121)

A contratação está alinhada ao planejamento anual da secretaria, bem com

estando alinhado ao PPA, LDO e LOA, haja vista que a aquisição se faz

necessária, embora o plano de contratação não tenha sido concluído em tempo

hábil, e conforme decreto 4.415 de 28 de agosto de 2023, em seu Art. 6o traz a

expressão "poderá".

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
(PREVISÃO: art, 18,§ 1' lll da Lei 14.133,21)

Para a contratação dos itens mencionados, com vistas a atender aos requisitos

de sustentabilidade e observar o inciso lV do art. 1'l da Lei Federal

14.133t2021, que se reÍere à promoção do desenvolvimento nacional

sustentável, é necessário considerar os seguintes requisitos:

3,í CeÉificação ambiental:Exigir que os fornecedores dos

equipamentos e materiais possuam certificações ambientais que

atestem a sustentabilidade de seus produtos, como ISO 14001 ou

outras certificações reconhecidas internacionalmente'

3.2Origem sustentável dos materiais:Priorizar fornecedores que

utilizem materiais provenientes de fontes sustentáveis e renováveis,

promovendo a conservação dos recursos naturais e reduzindo o

impacto ambiental.
3.3 Eficiência energética: Optar por equipamentos e materiais que

apresentem alta eficiência energética, contribuindo para a redução

do consumo de energia e as emissões de gases de efeito estuÍa.

3.4Baixo consumo de água:Selecionar sistemas de irrigação e

equipamentos agrícolas que minimizem o consumo de água, por

meio de tecnologias de irrigação inteligente e práticas de manejo

sustentável.
3,5Durabilidade e resistência:Priorizar produtos de alta qualidade e

durabilidade, que reduzam a necessidade de reposição frequente e

minimizem o descarte de resíduos sólidos.

3.6Reciclabilidade:Dar preferência a materiais e produtos que sejam

facilmente recicláveis ou biodegradáveis, promovendo a economia

circular e reduzindo o impacto ambiental no final de sua vida útil

Flso
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3.TManutenção sustentável: Exigir dos fornecedores políticas e práticas

de manutenção sustentável, que visem prolongar a vida útil dos

equipamentos e reduzir o desperdício de recursos naturais.

3.STransporte sustentável:Avaliar as práticas de transporte dos

fornecedores, dando preferência a empresas que adotem medidas

para reduzir as emissões de gases poluentes e minimizar o impacto

ambiental do transporte dos produtos.

3.9 lnovação tecnológica:Estimular a inovação tecnológica na oferta de

equipamentos e materiais agrícolas, promovendo o desenvolvimento

e a adoção de soluçóes sustentáveis para o setor agrícola.

3.10 lnclusão social e econômica: Priorizar fornecedores que adotem

práticas de inclusão social e econômica em suas cadeias de

suprimentos, valorizando o trabalho digno e remunerado e

contribuindo para o desenvolvimento das comunidades locais.

Ao incorporar esses requisitos na contratação dos itens especificados, a

administração pública estará promovendo o desenvolvimento nacional

sustentável, contribuindo para a proteção do meio ambiente e para o bem-estar

das gerações presentes e futuras.

4. ESTTMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAçÃO
(PREVISÃO: ari iE § 

.l ' i',./.,i 'i, Iri., i.rri i . I i ilill':l'i )

A Secretaria de Agricultura em Codó reconhece a importância de fornecer

suporte adequado aos agricultores locais, visando promover o desenvolvimeRto

sustentável da agricultura na região. Diante disso, identiÍicamos a necessidade

urgente de adquirir os seguintes equipamentos para atender às demandas dos

agricultores e melhorar suas condições de trabalho:

4.1kits de irrigação ( 5 unidades):
. Rolos Mangueira De lrrigação 16mm Fita De Gotejamento 200 Metros;

. í0 conectores iniciais;

. 10 chulas;
o 1 0 final de linha com rosca;

. Espaçamento entre emissores de í 5 cm.

Valor: R$749,95

4.2Tubulação de pvc para irrigação (34 unidades, cor azul)

o DE
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FEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURA,

PECUÁRIA, ABASTECIMENTOEPESCA

PECUÁ RIÀ ASASTTCIME NTO

SECMAPA

a Diâmetro: 35mm - Pn 40 Nbr 143í2

Valor: R$ 1.194.76

4.3Barraca de feira ( 15 unidades, tamanho 2,0x1,5 metros )

Produto fabricado em estrutura de tubo metalon, balcão em aço inox 430, frente
e laterais chapa galvanizada, desmontável
Medidas:

o Altura até a cobertura:2,10 m

. Altura do balcão: 90 cm

. Comprimento: 2,00 m
o Profundidade: 1,50 m
. Largura do balcão: 35 cm

Valor: R$20.361,45

4.4caixas de água (4 unidades de 500 litros e 4 unidades de 1000 litros):

Tanque de água vertical polietileno 5001 de 0'72 m x 1.24 m

Valor: R$919,76

Tanque de água vertical polietileno 10001 de 0.97 m x í .52 m

Valor: R$2.235,08

4.sTrenas de 50 metros ( 2 unidades)

o Medida: 50 Metros

. Largura da fita: 'l .1 cm

. Peso: 609

. Unidade de medida: metro

o Material da fita: fibra de vidro

Material da superfÍcie: Plástico

4.6Motos 160cc ou similares (2 unidades)

a Moto modelo alto, chamados de trail ou big trail característica mais

voltada para o off road, que tenha um bom desempenho nas estradas'

É\s
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. Equipadas com suspensões robustas e pneus de grande aderência, o
que as torna ideais para a condução off-road e para enfrentar terrenos
acidentados, como trilhas e estradas de terra.

. Tipo de Motor: 4 tempos
o Arrefecimento: Ar
. Combustível: Gasolina / Etanol
. Potência Máxima: 14,7 cv (etanol) I 14,5 cv (gasolina) a 8.500 rpm
. Torque Máximo: 1,6 kgfm (etanol) i 1,46 kgfm (gasolina) a 5.500 rpm
. Transmissão: 5 velocidades
o lnjeção: Eletrônica
. Suspensão dianteira: Garfo telescópico com 180 mm
. Partida: Elétrica
. Chassi: Aço
. Suspensáo traseira: Mono shock com 150 mm

Valor: R$ 4í.000,00

4,7Botas de plástico cano longo ( 40 pares, cor branca):

tr/aterial: PVC
Altura do cano: Cano Curto, 281 mm (numeração 40).

Revestimento lnterno: Sem forro.

Solado: Resistência ao escorregamento em piso de cerâmica
contaminado com lauril sulfato de sódio (detergente). Calçado
resistente aos seguintes reagentes químicos: Heptano; Hidróxido de
Sódio, Ácido acético; Solução de amônia; Peróxido de hidrogênio;
lsopropanol; Hipoclorito de sódio e também resistente a fungos e
bactérias.

Valor: R$ 2.800,00

4.8 Caixas plásticas para transporte de produtos agrícolas ( 40
unidades):

. Capacidade em volume: 45L

. Capacidade máxima de Peso: 25 Kg

. Quantidade máxima de empilhamento: 10

. Comprimento x largura x altura: 55cm x 36cm x 3ícm

. Peso: 1.8k9

a

a

a

o

Valor: R$ 1.468,08
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4.9 Roçadeira a gasolina 52cc (01 unidade)
. Tempo de motor: 2
. Peso: 10 kg
. Cilindrada: 52cc
. Potência de motor: 2.5 hp
. Capacidade de tanque de combustível: 900m1

o Com guarda de segurança.
. Sistema de corte: disco de corte, fio

Valor: R$ 784,00

4.10 Tendas ( 01 unidade de 8x8 metros e 01 unidade de 6xG metros)
o Tendas confeccionadas com barras metálicas de ferro tubolar de 1 6 a 18,

estrutura galvanizada, altura dos pes- 3 m.
. Cobertura confeccionada em Lona emborrachada TD 1000'

Valor: R$ 8.750,00 e R$ 5.990,00

4.11 Trado Holandês para coleta de amostra de solo ( 01 unidade)
Tamanho de 1 metro
2 haste galavanizada 40 cmCaçamba inox de 200 mm x 2" polegada

Todo desmontável

Valor: R$ 338.50,0 Regadores manuais (08 unidades)

4.12 Regador manual de Plástico 10 L
o Produzido em polietileno de alta densidade
. Comprimento: 40 cm
. Largura: 15 cm
. Altura: 1í cm
o Peso: 5009

Valor: R$ 200.00,00

4.19 Plantadeiras adubadeiras manuais (05 unidades)
r Altura: 91 cm
. Ponteira: 7,4 cm de largura, com separador interno
o Depósito: cilindrico, semente = chapa pintada,

adubo Ref.1 3A=chapa inox e Ref'13A2=chapa zincada
. Capacidade 1 ,5 litros cada.
. Registro: semente = nylon, tipo gaveta e adubo=nylon,tipo roldana com

regulagem, capacidade máxima 9 gramas.

Valor: R$ 1.410,00

4.14 Roçadeira Hidráulica (01 unidade) Roal: 1100 (1'000 RPM)

a

a

o
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. Largura do corte: 1 .1 00mm

. Números de facas: 2

. Altura de corte: 40 a í 20mm

. Acoplamento ao trator: 3P.-Catll

. Potência do trator: 26CV

. Rotaçáo do trator: 540 rpm

. Rotação dos roçadores: 800rPm

. Comprimento total: 't.8í6mm

. Largura total: 1.234mm

. Altura total: 't.068mm

. Peso total:224k9
Valor: R$ 1í.675,00

A aquisição desses equipamentos é essencial para fortalecer a agricultura local,

aumentar a produtividade e a rencia dos agricultores, bem como promover o

desenvolvimento sustentável do setor agrícola em Codó'

A pesquisa relacionada aos itens de aquisição foi elaborada com base no

relatório de cotação onde se aplica a media aritmética dos preços obtidos para

determinado bem, com no mínimo 3 orçamentos para cada item, com base nos

resultados de licitação de outros órgãos públicos. Além disso, foi realizado

pesquisa com o preço praticado no mercado municipal e através de pesquisa no

site do mercado livre. Verificando-se assim, que os valores pesquisados estão

condizentes com os valores de mercado'

1

Kit 200m Mangueira De
Gotejamento 16mm, Registros e
Chulas

lncluso:
. Rolos Mangueira De

lrrigação 16mm Fita De

Gotejamento 200 [Vletros

. 10 conectores iniciais

. í 0 chulas
o 10 final de linha com rosca.

. Espaçamentc entre
emissores de 15 cm

QUANT.

05 í 49,99

V.TOTAL
R$

745,95

DESCRTçAO
V.UNT.
R$
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Trena De Fibra Caixa Aberta de 50
Metros

. Largura da fita: 1.1 cm

. Peso: 609
n Unidade de medida: metro

o lvilaterial da fita: fibra de vidro

. Material da suPerfície: Plástico

Moto í 60cc ou similar

Moto modelo alto, chamados de trail

PEcUÁ ÂSASI
SECMAPA

49,66 99,32

3

6

2

Tubulação lrrigação pvc Azul
35mm - Pn 40 Nbr 14312 34 35,14 1.194.76

Barraca 2x1,5m Pastel, Lanche, Hot
Dog, Buffet, Eventos em Geral

Produto fabricado em estrutura de
tubo metalon, balcão em aço inox
430, frente e laterais chaPa
galvanizada, desmontável
Medidas:

o Altura até a cobertura:2,1O m
. Altura do balcão: 90 cm
. Comprimento: 2,00 m
. Profundidade: 1,50 m

. Largura do balcão: 35 cm

. Acompanha toldo (lona azul)

15 1.357,43 20.361 ,45

4

Tanque de água: Caixa d'água
vertical polietileno 500L de 0.72 m x
1.24 m 4 229,94 9í 9,76

5

Tanque de água: Caixa d'água
vertical polietileno 1000L de 0.97 m x
1.52 m 4 558,77 2.235,08

2

Z

ou big trail característica mais voltada

20.500,00 41 .000,00

e
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Moto modelo alto, chamados de trail
ou big trail característica mais
voltada para o off road, que tenha
um bom desempenho nas estradas.

o Equipadas com susPensões
robustas e pneus de grande
aderência, o que as torna
ideais para a condução off-
road e para enfrentar terrenos
acidentados, como trilhas e
estradas de terra.

o Tipo de Motor: 4 tempos
o Arrefecimento: Ar
o Combustível: Gasolina /

Etanol
o Potência Máxima: 14,7 cv

(etanol) I 14,5 cv (gasolina) a
8.500 rpm

. Torque Máximo: 1,6 kgfm
(etanol) / 1,46 kgfm (gasolina)
a 5.500 rpm

. Transmissão: 5 velocidades
o lnjeção: Eletrônica
o Suspensão dianteira: Garfo

telescópico com 180 mm
o Partida: Elétrica
o Chassi: Aço
. Suspensão traseira: Mono

shock com 150 mm

PtcuÁn

2.800,00

[ .ÂlÁslEctMttÍIoEPtsca
SECMAPA

7040I

Bota Pvc Cano Longo cor
branca.

Material: PVC
Altura do cano: Cano Curto, 281 mm
(numeração 40).
Revestimento lnterno: Sem forro.
Solado: Resistência ao
escorregamento em Piso de
cerâmica contaminado com lauril
sulfato de sódio (detergente).
Calçado resistente aos seguintes
reagentes químicos: HePtano;
Hidróxido de Sódio, Acido acético;

o de amônia: Peróxldo deSoluçã



l'Í rtl,\r,.

r r. TESEFEITURA MUNTCIPAL DE CODO

9ãUU SECRETARIAMUNICIPALDEAGRICULTURA,
c',r'ÍD'EI6Do5 

PECUÁRTA,ABASTECIMENTOEPESCA

/) 4

5CÁ

Roçadeira a gasolina profissional

Tempo de motor: 2
Peso: 10 kg
Cilindrada: 52cc
Potência de motor: 2.5 hp
Capacidade de tanque de
combustÍvel: 900m1
Com guarda de segurança.
Sistema de corte: disco de corte, fio
TENDA:

Área útil vão livre: 8x8=64 m2

Peso total: 370 KG

Capacidade de pessoas em Pe: 80

Quantidade de mesas de 4 Pessoas:
16

Quantidade de mesas de 6 Pessoas:
11

Quantidade de cadeiras em modo
auditório: 100

Tendas confeccionadas com barras
metálicas de ferro tubolar de 16 a
18, estrutura galvanizada, altura dos
pes- 3 m.

Ptc A8ÁSTTCIM

36 2 í.468,08

784,00 784,00

8.750,00 8.750,00

SECMAPA

7

10

11

1

1

hidrogênio; lsopropanol; Hipoclorito
de sódio e também resistente a
fungos e bactérias.

I

Caixa plástica para transporte de
produtos agrícolas.

Capacidade em volume: 45L
Capacidade máxima de peso: 25 Kg

Quantidade máxima de
empilhamento: 10
Comprimento x largura x altura:
55cmx36cmx31cm
Peso: 1.8k9

40

§Cíl)É (
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Cobertura confeccionada em Lona
embonachada TD 1000.

5.990,005.990,00112

Tendas tamanho 6x6 Metros
Area útil vão livre: 6x6=36m2

Peso total: 188 Kg

Capacidade de pessoas em Pé: 46

Quantidade de mesas de 4 Pessoas: I
Quantidade de mesas de 6 Pessoas: 6

Quantidade de cadeiras em modo
auditório: 56

Tenda Piramidal confeccionadas com
barras metálicas de ferro tubolar de 16

a 18 , peças que se encaixam com
auxílio de parafusos de aço
galvanizados, estrutura galvanizada e
igualmente soldada em sistema Mig,

Cobertura confeccionada em Lona
emborrachada TD 1000

TENDA:

338,50338,50113

Trado holandês, tamanho de I metro, 2
haste galavanizada 40 cmCaçamba
inox de 200 mm x 2" Polegada
Todo desmontável

200,0025,0008

Regador manual de Plástico 10 L,

produzido em Polietileno de alta
densidade
Comprimento: 40 cm
Largura: 15 cm
Alltura: 11 cm
Peso: 5009

14

I .4't 0,00282,005

Plantadeira adubadeira manua

Altura: 91 cm

Pontêira: 7,4 cm de largura, com

I zincada

SE arador interno

15
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Roçadeira hidraúlica para trator
Roal: í 100 (í.000 RPM)

Largura do corte: 1 .100mm

Números de facas: 2
Altura de corte: 40 a 120mm
Acoplamento ao trator: 3P.-Catll
Potência do trator: 26CV
Rotação do trator: 540 rPm
Rotação dos roçadores: 800rPm
Comprimento total: I .Bí 6mm
Largura total: 1.234mm
Altura total: 1.068mm
Peso total'.224

11.675,00 1í.675,00

4.15Do Quantitativo

As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máxintas para o
período de validade do contrato, reservando-se a Secretaria Municipal'

4.15 Dos valores
Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na

ocorrência situação previstas no art. 18 da lei n' 14.133121 ou de redução

dos preços praticados no mercado;
O preçó poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles
pruiicaào" no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos

registrados;

a

a

Depósito: cilindrico, semente = chapa
pintada,
adubo Ref.í 3A=chapa inox e
Ref. 1 3AZ=chapa zincada, capacidade
1,5 litros cada.

Registro: semente = nylon, tipo
gaveta e adubo=nylon,tipo roldana
com regulagem, capacidade máxima
9 gramas.

I

99.975,90TOTAL GERAL
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Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos
irreajustáveis, excêto nas hiÉteses, devidamente comprovadas na
ocorrência situação previstas no aÍt. 18 da lei n' 14.'133121 ou de
redução dos preços praticados no mercado;
O preço poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos
registrados;
Quando praticado poderá ser revisto em hce de eventual reduçáo
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
produtos registrados;
Quando o preço inicialmentê contratiado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no meÍcado a contratante
convocará o contratado, visando á negociação para reduçáo de preços e
sua adequaçáo ao praticado pelo mercado;

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
(PREVISÃOj art. 18, § 1', V da Lei n. 14.133121)

a) A opçao disponível para atendimento da demanda é realizar aquisiçáo,
destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são
encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e
bem solidificadas no ramo de venda, como demonstra o levantamento
realizado pelo banco de preços em consulta de contrataçóes similares por

outras instituições. Para quê a SOLICITANTE atenda toda a demanda no
âmbito da Administraçáo Pública Municipal, há necessidade de aquisiçáo de
uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços
praücados no mercado consíderando a nossa disponibilidade orÇamentária, se
enquadram nos seguintes cenários:
b) Adquirir todos os itens necesúrios para atendimento da demanda conforme
as necessidadês da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam

viabilizar o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgáos a ela
vinculados.
c) Todos os itens sáo materiais @muns, encontrados usualmente no mercado
e a forma de escolha do íomecedor deveÉ ser por Pregão Eletrônico mediante
Sistema de Registro de Preço.
d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de Écil fornecimento e de
ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de
produçáo e estocagem;

a

a
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e) Os itens listados serão adquiridos e,om quantidades e unidades de
fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a
viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6. DESCRçÃO DA SOLUçÃO GLOBAL (GOMO UM TODO)
(PREVISÃO. art. 18, § '1 ', Vll da Lei n. 14 133121)

Os kits de inigaçáo fomecem a infraestrutura nêcessária para garantir a
hidrataçáo adequada das plantas, promovendo o crcscimento saudável das
culturas, as tubulaÇões de inigação em cor azul sáo parte integrante do
sistema de inigação, facilitando a distribuição eficiente da água ao longo das
áreas de cultivo, as banacas de feira oferecem espaços cobertos para a
exposição e venda dos produtos agrícolas, garantindo proteÉo contra
intempéries e criando um ambiente apropriado para o comércio, as caixas de
água proporcionam armazenamento tempoÉrio de água parEr uso na irrigação
e outras atlvidades agrícolas, garantindo um suprimento constante mesmo em
períodos de escassez, As trenas sáo utilizadas para medição precisa de
distâncias, sendo essenciais para o planejamento e dimensionamento
adequado das áreas de cultivo, as motos proporcionam mobilidade Épida e
eficiente dentro da propriedade agrícola, facilitando o transporte de pessoas e
pequenas cargas, as botas dê plástico oÍerecem proteçáo aos trabalhadores
contra condições adversas do teneno e substâncias nocivas durante as
atividades agrícolas, as caixas plásticas são utilizadas para o transporte seguro
e organizado dos produtos agrícolas colhidos, garantindo sua integridade e
qualidade até o destino final, a rçadeira a gasolina é essencial para a
manutenção e limpeza das áreas de cultivo, permitindo o controle eficiente do
crescimênto de vêgetaÉo indesejada, as tendas proporcionam espaços
cobertos adicionais para abrigar atividades diversas, como reuniões,
armazenamento temporário de produtos e proteÉo contra as condições
climáticas adversas, o trado holandês é utilizado para a coleta de amostras de
solo, frcmecendo inícrma@s essenciais para o manejo e fertilização adequada
das culturas, os regadores manuais são utilizados para a irrigação pontual de
áreas específicas ou para o manejo de plantas em estágios iniciais de
crescimento, as plantadeiras adubadeiras manuais facilitam o processo dê
plantio, garantindo uma distribuiçáo uniforme de sementes e fertilizantes, a
roçadeira hidráulica oferece uma solução eficiente para a manutençáo de áreas
extensas, proporcionando uma operação mais confortável e potente em
comparaçáo com modelos convencionais.
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Esses elementos combinados fomecem uma soluÉo abrangente para diversas
necessidades encontradas em atividades agrícolas, desde a preparaÉo do
solo e plantio até a irrlgação, manutenÉo e comercializaÉo dos produtos
cultivados.

Considerando as caracteísticas de utilizaÉo, as quantidades de materiais
necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a
melhor opÉo e a mais vantajosÉI, adequada e disponível no mercado, sob a
égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administraçáo Pública
está na efetiva Aquisição assim também pela boa qualidade e procêdência de
cada produto sendo passível de análise quando se utilizar de outra soluçáo
mais vantajosa a AdministraÉo Pública.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAI,IENTO OU NÃO
(PREVISÃO: ad. 18, § 1', Vlllda Lein. 14.133121)

A solução para eventual aquisiçáo será parcelada, sendo a licitaÉo do tipo
menor preço por item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser
divisível e não haver prejuízo pam o conjunto a ser licitado, nos termos do art.
47, inciso ll, da Lei 14.13312021.

8. DEÍI'ONSTRATIVO DOS RESU LTADOS PRETENDIDOS
(PREVISÃO: art. 18, § 1", lXda -:ein 14133t21')

Conforme o Art. í8, § 1', lX da Lei n. 14133121, apresentamos os resultiados
pretendidos para os itens adquiridos para os agricultores em Codó:

Kits de irrigação: Aumento da produtividade das culturas devido à aplicação
eficiente de água, resultiando em colheitas mais abundantes e de melhor
qualidade.

Tubulaçôes de irrigação cor azul: Melhoria na distribuiçáo de água nas áreas
de cultivo, garanündo uma irrigação uniícrme e adequada para o cÍescimento
saudável das plantas.

Barracas de feira ( tamanho 2,0x'1,5 metros): Ampliação das oportunidades
de comercializaçáo dos produtos agrícolas, proporcionando espaços
adequados e potêgidos para êxposição e venda nâs feiras locais.
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Gaixas de água (500 litros e í000 liúos): Aumento da segurança hídrica para
os agricultores, garantindo o armazenamento adequado de água para uso na
inigaçáo e outras necessidades durante perÍodos de escassez ou restriçáo de
abastecimento.

Trenes de 50 metros: Facilitaçáo das aüvidades de mediÉo e demarcação de
áreas de cultivo, auxiliando no planejamento e na otimização do uso do espaço
disponível.

Motos í60cc ou similar: Melhoria na mobilidade dos agricultores dentro da
propriedade, permitindo deslocamentos mais Épidos e eficientes para diversas
aüvidades, como monitoramento das culturas, transporte dê insumos e colheita.

Botas de plástico cano longo (cor branca): Proteção adequada dos pÉs dos
agricultores contra condiçóes advercas do terreno e substâncias nocivas,
garantindo segurançâ e conÍorto durante as atividades agrícnlas.

Caixas plásticas para transporte de produtos: colhidos, reduzindo perdas e
garantindo a qualidade dos alimentos comercializados.

Roçadeíra a gasolina 52cc: Melhoria na manutençáo das áreas de cultivo,
possibilitando o controle eficiente do crescimento de vegetaÉo indesejada e a
limpeza de terrenos para novos plantios.

Tendas (tamanho 8x8 metros e 6xG metros): Criaçao de espaços adicionais
cobertos para realização de diversas atividades agrícolas, como
armazenamento tempoÉrio de equipamentos e produtos, reuniões e eventos
comunitários.

Trado Holandês para coleta de amostra de solo: Melhoria na gestáo e no
manejo do solo, possibilitando a análise precisa de suas características e a
implementaçáo de praücas agrícolas adequadas para garantir a fertilidade e a
produüvidade sustentável.

RegadoÍes manuais: Facilitação da irrigaÉo de áreas especÍficas e de difÍcil
acesso, contribuindo para o desenvolvimento saudável das plantias e
otimizando o uso dos recursos hídricos disponÍveis.
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Plantadeiras adubadeiras manuais: Aumento da eÍiciência e da precisáo no
processo de plantio, garantindo uma distribuição unÍÍorme de sementes e
fertilizantes para o estabelecimento adequado das culturas.

Roçadeira hidráulica: Aumento da capacidade de manutenção de áreas
extensas, proporcionando uma operaçâo mais confortável e eficiente, o que
resulta em terrênos mais limpos e preparados para novos cultivos.

Esses resultados pretendidos visam contribuir para o desenvolvimento
sustentável da agricultura local em Codó, promovendo o aumento da
produtividade, a melhoria da qualidade de vida dos agricultores e a geração de
renda para a comunidade.

9. PROUDÊNCNS A SEREM ADOTADAS
(PREVISÃO: art 18, § '1 ', X da Lei n. 14 133121)

Não se vislumbra nec€ssidades de tomada de providências de adequações
para a solução ser contratada.

10. CONIRATAçÔES CORREUTAS E/OU INTERDEPENDENTES
(PREVISÃO: art 18, § 1', Xl da Lei n. 14.133i2'l)

Náo se faz necessária a realizacÃo de contratações correlatas e/ou
interdependentes para que o objetivo desta aquisiçáo seja atingido. Assim
destaca-se ainda que a aquisi@o para suprir a demanda da SOLICITANTE e
demais órgáos a ela vinculados, náo gera vínculo empregatício entre os
êmpregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinaÉo direta.

í1. FOSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
(PREVISÁO art. 18, § 1', Xll da Lei n. 14.í33/21)

Conforme o Art. '18, § 1', lX da Lei n. 14133121, identificamos os possíveis
impactos ambientais associados aos itens adquiridos:

Kits de irrigação e tubulações de irrigação cor azul: A instalação
inadequada ou o vazamento das tubula@es podem resultar em desperdício de
água e contiaminaÉo do solo e da água subterrânea.

l.ls
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Barracas de feira tamanho 2,0x 1,5 mêtÍos: A produção e descarte
inadequados dos matêriais das banacas podem gerar resíduos sólidos e
contribuir para a poluiçáo ambiental.

Caixas de água (500 e 1000 Iitros): Vazamentos ou rupturas nas caixas de
água podem resultiar em desperdício de água e contaminaçáo do solo e da
água subterÉnea.

Trenas dê 50 metros, motos í60cc ou similar e botas de plástico cano
longo na cor bnanca: O uso inadequado ou descarte impróprio desses itens
pode contribuir para a poluição do solo e dos recul§os hídricos.

Caixas plásticas para tÉnsporte de prodúos agÍícolas: O descarte
inadequado das caixas plásticas pode gerar resíduos sólidos e contribuir para a
poluição ambiental.

Roçadeira a gasolina 52cc e roçadeira hidráulica: O uso de roçadeiras a
combustão pode gerar emissões de poluentes atmosféricos e o descarte
inadequado de resíduos das Íoçadeiras pode contaminar o solo e a água.

Tendas ( tamanho 8x8 metros e 6xG metros): O descarte inadequado das
tendas pode contribuir para a poluição do solo e dos recursos hÍdricos.

Trado Holandês para coleta de amostra de solo, regadores manuais e
plantadeiras adubadêiras manuais: O uso excessivo de água e êrtilizantes
podem causar a lixiviaÉo de nutrientes e a contaminação do solo ê da água
subterrânea.

Considerando esses possíveis impactos, é fundamental adotar pÉticas
sustentáveis de uso e descarte dos itens agrícolas, visando minimizar os
efeitos negativos sobre o meio ambiente e promover a conservaçáo dos

recursos naturais.

í2. DECLARAçÃO Oe VnSLIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO
(PREVISÃO: art. 18, § 1', Xlllda Lein. 14.133121)

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico prêliminar, a
contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de meÍcado, forma
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de fomecimento do objeto, competitividade do mercado, náo sendo possível

observar óbices ao prosseguimento da presente contrataÉo.

1s. PRAZO DE EXECUçÃO E UGÊNCn

Aquisiçáo será de imediata, oconendo a execução a partir da assinatura do
contrato e findando-se em dezembro do ano em curso, sêndo que os
equipamentos agrícolas que náo furem entregues imediatamente para os
agricultores cadastrados da Secretaria agricultura, seráo armazenados no
almoxarifado, para futuros beneficiados cadastrado e beneficiado.

Codó- Ma, 10 de Março de2024.

Eng.o rerearade
GREA/IUA 7327

Dir. DeptrrÍE.menb de agdcurfrrra
SecretáÍie Nunicipal de eülcutarn, Pecu ia, abasÉcimenÍo e Peaca

SECfrAPÀ

ü
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Comprovação dos valores dos itens
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Kit 2qln MaEudra De GdejalrErÍo 1âIIn Rêgislrc E Chul6 | Fráe gráüs

Buscar oÍoclutos. Dla.cas e murto ordis

Catêgorias Ofêrtõ do di: Histórico Vênder Contãto

üe

q

Também pode te inter€ssac rnôngueira Íle)(ivel Ínangueirã àniitorcão

Voltôí à lista > .>1.19êçãc)MêxlJeraseComseniert.s ) À/ôrSúeiras >,úônguerôGcleiôrreFlo

Crie a sua contô EntÍê CômpÍas

Vêrder !r- gLal C(

Nor. -lCOO '/Ê r.1iri.]i,lla,

f
G'í;fl

Y
Ê-

ú

f

&&&&s&&&s&

Kit 2OOm Mangueira Dê Go-
tejamento í6mm Registros E

Chulas
.16 4*Érir. la09)

R9t49-

R$ 146nn
em 12x R$ 14,,
VeÍ ós meLos ôÊ Daganrentô

Frete grátis
Sê ira os píazos .re €'niiÊ!tô e n: Í.r r.:r .rr. a

Càic!laÍ o rnôzo de e.lrEqa

==++*++==+++++
Espêçêmêôto;

í0Oí00.m 2ot20cm

5ot50.m

Cor Fixadoí Rosca

+3

!ta ii!l

Vêndijo por AGRO SOROCABAÂ

IíercadolídeÍ +lomilvêndôs

Estoquê disponívêl

Quantidade:1 unidade (41 o lir,Jr vÊ j)

AdicionaÍ êo côrrinho

Produtos relacionados

3Aaaaaa&a&
ü-
--ilr-
-lt!

$$çç1.+**+*
R$ 8ga: rsx orr
em 3x R$29,94semluÍos

Fretê gíátis

MêngueiÍa lr.iga(ão

R$ 1Q72" :* orr
em 12x R$10,48

Fretê grátis

Mãngueka Dê Golêjamento
100m 16mm Regíslíos E.-.

R$ 189"" ot oer
em 6x R$31,65semjuÍos

F erê qrátis

Manguêira Gotejamertto 4O0m
2ox20cm + Conêxoês

p DêvôlLção grárs Vo.rl !Êr 3C .r.rs ê .i)
delà .1.- rÉ(]-!D -.ilo.

O Comprê Gar.ntrda. r.cl,ô . p oiili. í.ii
p5 rerênCo.! ieyoire..ô! ô r rire.,i

lnformaçôes sobre o vendedor

Produtos do vendedor
MercadoLideÍ Gold
. . .|.' ., .l:, ., 

i.. .. .,,.

Usam c c6kê6 p66 melhqêr suê exp€riéncia no MeÍcâdo LlvÍe Cdsrlre ma is iníqm açõ6 Íta nGsa Cer tr.l .le $r!..idád€. Aceitàr cookies coÍiglrà I cookies

htts6r/pro&to.rÉrcaddi\rs.cdnbr/ML8268606823&lit-2(XlÍFnEE ud r+ dêg otddrg|tc 16rrÍÊreg ist6-ê chul6--JM#is-aôêítisirE = fue&p6ilidF 1&se. . . 114

I
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12x R$ 10,76

Frete grátls

Kt 2mn Mangudra De cotqanEnto 1ârm Registc E Ctut6 | Frdo gráis
Íaip..togg 

vendãs
t2x R$4.75 cônc!ídôs

+FULL

ôrod,fútrc

Características do produto

ler ri,ars p;ouu«rs uu verrueuor

Conrer r tôdas as carôcterislicas

VeÍ xêrs ôrún. ôs d. verd+?ls
J
J

Ver mals sobre devôlucóes

Devolução grátis

Vn.e leir :0.j âs .: trâ1r lic re:etr rrnio do

?ro:lülo p.rn .lev.rve l!. :r.ir iIporl, . 'ir!ir!

Meios de pagômento

Até 12x sem caítão de cíédito

Côrtões de crédito

Pix

Côrtões de débito

Boleto bôncéío

Côrírâ oL'.r.s heos cte nàgôlrerlo

Descrição

(OBS.: Ao instôlar deve se atentôr a pressão d'água, não abrir o registro de água
totaimente, pois linha menores que 50m a mangueira poderá estourar caso a

pressão não seja administrada até no máximo de 10mca)

Pacote lncluí:
- Rolos Mangueira De lrrigação 16mm Fita De Gotejamento 20O Metros
- 10 Conectores lniciôis Com Registro 13.8mm x 16mm

- 10 Chulas 13.8mm x'l6mm
\-/ - 10 FTNAL DE LTNHA c/ RoscA pARA MANGUEIRA GoTEJADoRA

- Utilizados em terrenos com até 4% de inciinaçóes positivâs ou negativas;

- ldeal parâ uso em sístemas de irrigação de culturas plantadas em linha ou em

cãnteiros, em campo abeíto ou em estufas;
- Ceftificação internacional classe A.

CARACTERISIICAS TÉCNICAS
- Espaçamento entre emissores: 15; 20: 30: 50 centímetros (escolher na horô da

compra)
- DN (diiâmetro-) 16mm

- Espessura de parede: 8 mil (0,20 mrlímetros ou 20O micras)

- Pressão máxima suportada: 1 bar (10 m.c.a)

- Vazôo: 1,6 litros/hora

lJsam c6 cooki6 pa ra melhda r sua dpsiênoâ no Mêrcêdo Livre. Ccísulte mais inÍo.náçÕ6 É nGsô cÊnt a dÊ nr'r r d.1de

htts§:i/prodJto,rÍErc€ddivê.cdÍLbriMLB268í)6823Gkt 2mÊnEEUdrade-gdEdÍEíúG16.fiFregisfG-+ctulas-_JM#s_ad\êÍti6ing=true&p6ilidFl&sê... 2/4
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OBS. lnstalar o produto com a faixa azul para cima

Perguntas e respostas

Oual lnÍormaçâo você precisa?

4

Pergunte ao vendedoÍ

Úhimas perguntâs feitâs

Eu consrgo usôr em um Jârdim Venical feito de módulos de cêrâmica ? Meu jaídim têm 2.90m de
comprimento ê 2,90m dê altura... São 10 fileiíôs na hodzontal no total. A sôídô dos meus conectores
sâo dê 1/2 (íosca fêmeô ) podeíia me ajudôrem quôntidôê e âcessúios âdêquâdos que eu iria

Custo e prê?o de envio Dêvoluçóês gráiis Mêios de pegámento Gárántia

Vê iôdês.s peÍ9untàs

tsoôl]orte esse kri ráo ê acjeq!ado. else kit sào D.]iô llíalar em aônos i g dos de 40nl n aono
ere nlJlLficado nês proxrmas imaEem do afú r(. o, niris ut lrzôdo ern grôndes iilaotôcó,os ou hortôs

ok .t),. 
_1 :i)1:

Esses pinos e pra colocâr nosÍuros e a água ílca girando?

Boê iorte. esse klt nôo lÊm prnos nÊm êspe.soies e somente os regrstros e a manguerra cle

gotejo rl !3ri2r.

Boa noitê pode liberar o produto com espaçômento dê 2mt

3oa lloile, espaÇêmenlo rnáx mo que teÍnos e ]:n il: ,. l

Tem ela sem furos?

Ten os sln. s.que c ljrrk https-/,/píodrrto mêÍcairolivre com brllLB-3266478&9 kit 2OOm mang!ei
râ-pelb.ll6mm-regjstros 50 gotelâdores-_llú : .- , .,1

I\4inhês pimenterÍôs estão di§antes 1 metro uma da outra. O senhor recomenda a contra do

espôçamento Í00x100 ou 50x50? lrei utrlizar mulching

Boa nolte, íecomerrdo o rnars próx mo do pé d;r pLêitÀ rro caso seíê o'tJ 
looxtoc -.a.,-:_:l

Opiniôes do produto

4.6 *&*.6d. Opiniões com fotos

Usaho§ @kiÉ pârà mêlho.arsúa expsiàoâ no Mercado Liwe Cdeltê mâis ioÍdmações É n6sa CÊnÍ.rl de pr !.:id.de

htF6:/ig.odlnornercadolivo.cornbrtML8268506823GLt-200ÊrÍEEudr+dÊgotqarÉítD-í6ÍrÍrrregist'os-êchul6-_JM#s-âôErtisirB=tlr"gpo§,on='Í&s.- g4
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Opiniôes em desteque

Êr*{ * /. :...
Cortei a mangueúâ em pêdâços de mais ou mênos lsmetíos ou 20
metros. Conectei a um tubo de 25mm , ta Íuncionando muito bem
no meu pomar.

E lrii Í5 7 q?

Excelênte produto. Rêcomendo!l!l

É,rri d5 4 Ç

Gostei do produto só não compro mars pq tô sem dinheiro. Bem
que o sênhoÍes poderiam mandar um prd mim de presente.

É uf, ú a IÇ

Moí:ir todas.s ôp niõÊg

Anúncio #258r5OG423 O

Trábálhe cn6o Telm6eccndçós cômo oidamc dâsuá p.l ddade Acessibilldade Cülato lÕÍdhôp6 sobre segubs

Copyrighr <, 1999-2024 E bâzâí.oh.br [TDA.

CNPJ n . 03,007331/oool41 / Av das Nàç6es Unid4, n" 3 003, BoíÍm, Os6.o, sP - cEP 06233-903 - enlpresà do grupo lvercàdo Liv.e.

Usâm.É cooki6 pãra methorôrsua eÍp€.i€ici, no Mercâdo LivÍe Cdtsültemais informêçõ€s na n('ssa cÊnÍ.lcÊ Drrrê.idade.

htFs://pdÍo.nrg'cadoliúe.cdÍrbitvlLE2685(88230-lit-200ÍFnEE ud r+ dêg otejaÍÉnto- 16rÍÍÍFrêg isüos-Ê úulas--JM# s-aóêrtisirE = UltB&pGili fi= 1&se. 414



i) 2C24.11'.43

CEP

Mais opç

Tubo De PvcAzul 35 Mm Pn 40 C/6 1,4êtro Pbl Cano Fc'2470 | Parcêlamento sem juros

iija.iji i-!,.rilil1n_.,, lr r(:irs ar:lr:,+ iiaral

Côlegoriàs .. Oleítirs HistóÍico SupcrÍnêrcado Vender Conlâlo

"i

nrnrio 6 Ír{itÍos lubo âzul irÍrqacao 4OíIrÍrr lubo 75mnr prr 125

llt a: l-i.la r,inr iui.:

'..,CRA§UÊ*
.,' i ÁMÉ§lcÁ§

Crie i sLra co td Ent

, Fls.
J

\r\rrb

Confira o envio para o seu endeteço

lo( rir :x\r CEP jra,ê vcrií1.êr üi cr,1.íí5 e

Frazo5 ae ênreSa pre.rs.s rã 5'rsc..

i-,--.',.,,, I ""o...1,1
Cl i'ó aànô De 6iÍ,§

R$ 2.537'
1C! itll:],i. :rir.l! o1

ry
TL,bô D-. Í\c A?Lil riq.çâo:l2n1n Pn 4o Kll

Cl15 Cano De 6.nls

_lúlro Íl-. i!c Az,ri lríq.T Çiô iil
Cr 20 canc D-.6Éts

R$ z9s'* ry R$ 898*

irdúsriã c Couóri.'c > Out,(i.l

Tubo De Pvc Azul 35 Mm
40 C/6 Metro Pbl Cano F

2470

R$ 35*
êm lir li$ 1. r,ar:, j.r:i!:i

V.r !:j $3:.r.1. lr..lr1iÊlt,r.

Envio llôrâ todo o país

anl.,,:.r ii t.:,2.,,j..r:í.'11.

Dlr,.rrrllviri 4 cr.. ãirai: 5ti^ .r.irrn.i

Último disponível!

ii), Pl lil) 1,-r.ir'r) r,-i-.r,

Adicionar ao calrihhc

1-z Produtos relacionados

R$ 34.

Vêndi.lo poral;1..j:lFl I jllOSÉí,:!LXO

-5OO vendas

+so0

Vendido por

GU ILO R ETU BOSECO N EXO I

R$ 34 Rs s4' a
em12x R93,38

Íubo Polido hox 304 21,3 Mm

X25Cm

dn:lr iig:l illi' 1.'r,:l

Bico Pâra TornêiÍô lti!LLrn. -

Conr AnêlDe Fixação (sPout)

eÍn 12x R$ 3,38

Tubo Po|do lnoi3O4 25.4 M(r
X 25 Cnl

ver Núis Drod!to..lê v.ãdcd

httpsr/produto.mercâdolivre.com.br/MLB-817691382-tubo-de-pvc-azul-35-mm-pn-40-c6-metro-pbl-cano-fc-2470- 
JL4?matt tool=18956390&utm "

ry
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0

? ccar, :r irôr!11ía
1.-_., 1lr. .r'j'ril'f"r): l' ..'
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BaÍõa 2 X 1,5m P/ &Jtrd FdrG Pastel Bdcão lnoxR2 | Pacelarn€nto sem iurc

Buscêr ]aÍodutos, ,na.aâs e mLrrlo mêrs q

CEP CategoÍiôs OfeÍtâs do diâ Hrstórico Vende. Conlâto

Tâmbém pode te lnGressar: vitflne loja - balcao recepcôo - bôíacâ Íeira - caixa lojô -vitíine vic,ro balcâo viúinê - barreô pôslel

Voltaí à l'stô lndusnraeComér.ro>Êq!LEàmÊrtôDaraConrÊr.ios)Orgêri2acàoeExibiÇaô>Expositores)Bô].õÊs

cne a sua conta Ú[re
t grs

,.)

Ç.

r
I

&

'.-_

t.**r
E-.

+3

V-

Produtos relacionados

ffi*--E
-ôiiÀ.*. "*."d" --"À"É4

E

VIItIt

R$ 63O sx oer
êm 10x R$ 63 semluros

Frete qráüs

Bâlcão De Atendimento
Modulêdo Em Viclro 1,20 X 1,.

R$ 465" s* oer
eml0r R$46,55 senr juros

Fíêtê qrátjs

Bàlcão ApãÍdor Sâlô Escíitório
PrareEtê lnterna Benin

R$ 4§geo rs:r orr
eml0x R$45,98 semjuros

Balcão Promocional Pdv

Desmontrível Poítátil Stand.

I
N.!. _50 ,, €ra dc:i

BôrÍaca 2 X 1,5m P/ Buffet
Feiras Pastel Bôlcão lnox R2
4: *1*rr*'f i4l

Produtos do vendedor R$ 1.307"
em 10x R$ 1308 sem juros

usóm6 c@kies pâra mêlho.arsua expsiência no Meícêdo Livrê Cdsulte mais inídmaçô€. nâ nossa cÉ.t n1 dê pÍ v..tlade Acêitârc@kies Cúíigurar.@kies

I

Â',, .' . LqElt ,-.,' Rs
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Á ji.r.ir., sa., Pallo
I t2x R$a9,57 vcí r.,nrê: .Jc c rLrcsn

Estoque dlsponível

Ouantidôde: I unidade (100 .iriD.F v

$* Á+ 9Jo52
r 12x Rg96,8l

!e I árs prUUU{.5 uu ve ,ueuu,

Características do produto

Caracterísücãs principa is

R2

Outrâs carâcteÍísticas Vêndido por LÍDER EAUIPAIíENTOS

Mercôdolídeí I +1000 vêndâs

\7 L.lrp a Ga Frr 'ri ÍÉ, Ênd c pro1.I. :r..i
.-sper.r.lt.! Cê!úvÉ ios ô airrlrÊlro

Descrição

-CONSULÍAR FRETE ANTES DE REALIZAR A COMPRA!!

Barraca 2 x 1,5m Pàstel, Lanche, Hot Dog, BufÍet, Eventos em Geral - R2

Característicôs do produto:

Todê desmontável para fácil manuseio

Acompanha toldo.

Medidas:
Altura até a cobertura: 2JO m

Alturê do balcâo: 90 cm

Comprimento: 2.00 m
Profund idade: 1,50 m

Largura do balcão: 35 cm

Estrutura:

Barrôca com estrutura em tubo metalon galvanizado, revestido com chôpa

\r/ galvanizadâ e balcião em chapa inox 430.

- Não é permitido a escolha do Toldo, o mesmo é enviado a cor disponível em

estoque.
* Frete à consultar antes de realizar a comprô.

' lmagens meramente ilustrativas, podendo sofrer pequenas alteraÇões sem aviso

prévio-
t lmagens meramente ilustrôtivas, NÀO acompanha itens de demonstrôção

(bisnâga, papelei[a, porta canudo, entre outros)

MODELO: 66422G

lnformações sobÍe o vendedor

õ túercadoLíder

+looo a Ô

Ver nr.ls .irl.clos d. verdedoÍ

RÉcÉb. i p..:,ic Lr!e esi. o!2Êra.d.).!
.le!ov-..io5 ô:e! at, h:r3

GaÍantia

Compra Gôrantrda com o MêÍcádo Pêgo

Gêrântiâ do vêndedor

Sê bâ nrôrs sobr. garãnrâ

UsêmC6 ccokie§ pârê mêlhoíô.sUê experiencia no Mêrcâdo Liwe, cdsunê mâ6 info.maçôêg m n(6sa cenljôlde !,!nàdàde

htF://prodJto.rErcadolive.cúrtÍitú1886ô405{F1'b6ffaca-2-)c15íÍlÊb(ffi-íUÍas-p6tel-balcoimFr2--JM#pGiüdF3&sÊúú-la}EüEstaclêtlpFit€JÍÉf

Meios de pagamento

Até 12x sêm câÍtão de crédito

CaÍtõês de cíédito

v,sÁ - @ l)Gl0
Canões de débito

2t4
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R$ 780
1ox R$78 semJUros

BaÍraca Dê Fe,Ía Pastel E

Cãmelô 2.O0x2.O0 Novas

Perguntas e respostas

Gual inÍormação você pÍecisô?

Baraca 2 X 1,5m P/ Bufd Fdr6 Pastel Bdcáo lmxR2 | P celaneÍío sdnjurG

Boleto bancário-I Conl'rô ôuúos mêios de DaSêmerio

I.aF
)
-)a

I

R$ 830
1ox R$83 sem juros

Frête grális

Baíaca De FerÍâ FeiÍante
Cárnelo Ambulante...

R$ 999
1ox R$99,90 sêm juros

Frete grátis

Bãrrâca Feiía Fekôflte CâÍr,€lo
Ambulônte1,0Ox1,0Omc./fech-..

{
Mêios de pôgahento Gôrdntiê

PeÍgur ê âo vendedor

Úhimas perguntas feitâs

18195000

Bom diá, vcs alugam barrôcô de pastel?

Olá CARMMEM\,4ÀTTOS. No rlorileiito tenros o ir,oCLlro a PRONTA 5\ITREGA, ..tue seía

despêchado em até 48h úters corF môLs 7 cl as -rte s cara êntiegô O env o e vla lÍdnsporladorô 1o

va or de R$ 160.00 O píôzo total de enl elja info'mêdo co rreÇâ ê co.rIêí à pârtrí clo pôgarnelrlo Cc

frele.A,:lLr3rdanosaslracompà.AlênarósâmenteApêrecdaElelropecas. llir.l ..:.r:l

Se comprar hoje quando faz â êntíêgê

\-/ Olô CAR!1Í\4iL,lMATroS Por fêvor nos rnfoimÊ o CEP ac locel ce eftíega paiô calcü armos o

cústo de env o e DTâzo oê entíega AteiclosÀ nefte Airarec dô Eletíopeçês il : I .ii-,..r

Olá. bom diô. Conseguê ÍâzeÍ um pÍeço melhoícomprândo dirêtâmentê com vocês? Sêm sêí pelo

Mercâdo Livrê

Olâ J OLJ LIE HOIíÊ DECCR poríavoÍDos nfcíneoCEPco ocôl Ce e rtiegâ pàrâ ca cularmos o

cL slo de efvio ê prôzo cle erriregê Atêrcrosarne4te APARECIDA

ELETROPECAS ]] -:::.::

Oa.Como êu fêço pra ôdqurdr o balcão

O á DEPATR1C 420231113165726 Vendêmos ô ,ôrraca ccnpleld. ê tômbénr ê nresmâ. mas senl o

roldo Sêgüe lrfk p.rrô vrstrôirzaÇáo hltps'//procuto.meÍcadoLivre.corr.brlMLB 866407243 baÍracê-
2x15m p-bLrífet-Íeirês-hotdog pôstel sem toldo-r2-_Jlú Aterc o!ênienle. Àpdrecr.la

ÊletÍcpêÇas l ,' .. 
'_-_.;

Usam c6 c@ki6 pard mêlhoraÍ sua experiencia no Mer6do LivÍê Cdtsdte mais inÍdh a§õ6 Ê ncsâ Ceh ra l de Ê, !..idàde

htFs://trodÍotrÍErcádoli\re.combiM LE 866405&11-b6rÍaca-2-F 15ÍÊ tr úí*fd 16-pásd-b6lco-inorr2-_JM&o6it oÍF 3&seárú-l4outs staclátlpeF iteÍÍúf 3t4



14l$tm411t27 Bara 2 X 1,Ín P/ Bufid FdÍ6 P6tel Bdcão lnqRz I Parc€laÍÍsno seíÍr juÍ6
óoÉ L,

Ver lodi! .s pergu rlas

t

;çr.
)J

Opiniôes do produto

4.3 ;r*-Sát

Opiniões em destâque

s,! Í5 1 A

rvorl'i todÂ1.s opir ôê!

Já íd melhor é a terceira barracã quê compío. Esâ última veio
bem inferior ê com basiante mudanças. É os 4 íeÍos latêrais não
entravam no encaixe. PÍêcisêi gôstâÍ coÍn sêralheiío píê a.iustêr.

Pralrco na montagem. Recomendo

EJ, Í50 Ç,

Muito boô e píática de manuseôr

Érr [5o Ç

Anúnco 186640589

Tmbâlhê co.rc6co ÍemGe ddÉes Coínocuidamc ô e!â ÉÍ,vao&de Acêssiulidade cmtôto lnromêçôes scÉ{e sequrG

Copyr'ght !:: 1999-2O2a Ebârr.com bí tÍOA.
Cf'^ n'03.@733,OOOI-41I Av dd Nãçõês Lrn'dsr,.'I0O3, gonÍm, O.6.ô/SP CÊP 06233-9{]3 - êmpÍêsa do q ÍuPo Mêrcano L we.

Usâmc6 cookies p66 mêlhoíaísua erp€íiéncia no Mê.câdo Llvíe. Csrsúl€ mais inÍqmâçõ6 nâ no6sa cÉitírlne flvn.rdÀdÊ

h$s://pod-rto.nnrcadolivê.cdrlbriM LE 86âí06891 -barraca-2- É í s.y}tr hJfiet-íd ras-p6têl-balccinoFr2--JMfrcit dF 3E,sarch-|40Ê staddt!,pÉF itdÍúf 414
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CEP

Taque de ârua Fütev Ca-)a dágua \Êíticál pdidil€no s(IL de 0.72 m x 124 m I M
Q

ercaddiveÉ

BuscaÍ prodLrtos, nrêicas e rrrrlo mêrs

Cãtêqoriâs Ofêrlõ do diô Históíico Vendei Conlôto

a,

Também podê tê interessâÍ: caixâ dagua lOO00 litros - cisteÍna venical20OO

Voltaí à listô Ccrlnlião > En.êràn enrc > -ê.q!es > C.rxâs D àguà ) Cn

litÍos - caixa dôgua 3O0O litros - caD(a dôgua 5OOO litros

lra DêgJa > Caixê Dâ9!.500 1l.ôs

Conrêr r nrê,s prôd!tós dâ hàicÊ Fortlev

\ ,ro 
'

Tanque dê água Fortlev Caixa
d'água vertical polietileno 5OOL
de O.72 m x1.24 m
.+6 r !l $, i, I r6li

§ êm c.rras.dáguá

R$ 235"
em 12x R$ 22s?

V3, os.rercs de pê!anrêftc

Cêpacidade em volume

Envio pôía todo o país

Sêrb. os p dz.: il, :iriê!r. -. ,r. Íof r}]! rl

C.lcrlal o p.a?o oe e|treS.

Estoque disponível

Ouôntidôde: í unidadê - 185.isDon v

Criê a sua contâ EnÍe Compías

Ven'ie'uri guôl cornp

Adicionêr ao carrinho

Loja oficÉlCopôier
+IOOO \rêndàs

ar'r e asr, ar:9É ai.ir. .r .1.v. lenros (

lnÍormaçóes dô loja

CopaÍer

Lrl- .,..r,r. Me.ciiijo Lrr'Ê

E_i

ü

ü

g
500 L

3ío1100 L r50 L 250 L

,50 r- looo L 2000 L 3@o L

5001 ;

i.,,_..._..-.1

;-
5rO@L 75@L

Alturô: 0.72 m

o.st m o.55m

r00@L 150@t

I o.72. I 0-86. o.97m 11m

1.a9ú I 2h :

Diâmetro: t,24 m

075 m oAgm

212 m 2.57m

1d 1.05 m

1-24mi Í37m 1.52 B

22Bm 2.15n : 279n 2.95m

O quê você pÍecba sãb€r sobre este produto

. ldeôl para o fornecimento de água potável.

. É ôdequado paíâ uso exteíno.

. Mãteriôl do tanque: polêtileno.

. Câpôcrdâde dê 50Ot-

. Diâmêtío de 124 m.

+íoo0 E ô

Outrâs opsôes (!e comprâ

R$246ue 
PôícerômenLosenrrÚj'

8x R$3079 sêm lúros
Envio parâ todo o país

Ánid.na.ào.. inh

Opçóes de compía:

10 produtos novos ô DêÍ1rr de R$235.29 Vêr mais opçoes a partÍ de R$235 29

Usam 6 cookLes p6 ra melhda r suâ spqiénoa no Mercãdo livrâ Cdsulte ma is in Íoím êçõ€5 nâ n(6sâ C eftr,I a. Pri,,. Õda d. Âceítà I c@kks C 6Íig úr ô r .ôokies

FORTI,EY

2
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Meios de pagarÊnto

DF14lwm4f§

Produtos relacionados

Taque de água Fqtevcáa dârua \ãtical pdadileno íx)L dê 0.72 m x 124 m I Mercddi\íe

Até l2x sêm cartão

Cartõesde crédito

Pix

CaÍtõesde débrto

Bolêto bôncário

Côni râ ô,rkôr ôêlôs .lê o.o.mê rt.

R$ 2.449 sz oer
em lot R$ 244,90 sem juros

Íanque Dê Águã Forilev
Fortpll]s Vertjcal Polietileno..-

Características do produto

Capêcidãd€ em volume:50O L

É âdequêdo para êxteriores: sim

R$ 2.445 rtx o+
em lox R$ 2a4,57 sêrí juros

Cáixã D'águÂ Fortlev SO0l
Cor Azul

ÀE-5r56

R$ 4.641 gx orr
em 10r R$464J3 sem juros

Íanquê De Áqua Foíilêv Caixa
D'água Vertical Poliêtilêno,.-

I\rôteria6 da êstÍutuÍa. Polletileno

lncluibâse: Não

CorÍ:rli i,)das .s .êracier sl..s

Descrição

Garanta segurança e economía em sua obra com a Caixa dÁgua de Polietileno 5OOL

Fortlev idealpara uso residencial, comercial, em fazendas. escolas e outras

aplicações que exigem armazenamênto de água à temperâtura àmbiente.

VPráticos e duráveis, as caixas d'água Fortlev possuem superfícies internas lisas para

Íacilitar a limpeza. Além disso, apresentam um sistema exclusivo de encaixê das

tampas. garantindo vedação e conservação total da água.

Ca racterísticas principais do pÍoduto

Cê pacid ad e: sOOL;

Altura com tampa: 0,72m;

Altura sem tampê: O,58m:

Diômetro com tampa: 1,24m;

Diâmetro sem tampa: 'l,22ml

Diâmetro da bôse: 0,95m.

- Resistência, flexibilidêde e sustentabilidêde garantrdos;

UsamG cúkis pâra mêlhoíarsuê €r@êriàciô no Mer6.to Liwe Co.tsuhê mais mío.ma{õ6 íâ nc6sa CenrraldÊ àrv.:id.dê

htt§:/t\M,.rÍErdive,cdrLtr/taquê-dêâgua-Íddd cdEdagrê\Erticd-pdidilsD-íx)l-ds-072ÊF'124rÍ/pit LB146./44fedú\*iátidÉM|.8146.7442... 24
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CEP

s,txlo L 7500 L

Alturê: O.97 m

O-51m O.55m

ltxloo L 15{]00 L

069m

i ;;;, r.89m

+IOOO vendãs

lnformações da loja

Tanque de água FüíevCdB d'fuua têrtical pdietile.E í0m- de 0.97 m x 1.52 m I ParcdanEr{o seín jur6

ó!scar rJrooulos, íllâ'cas e múiio fi]ar5

Câtegorhs Orertas do dla Histórico \ênder Contõto

rlr 'c! r 'r cis p luuLu: o

R$ 4030'

Adicionâr ao carrinho

$FI
úTambém pode te lnteressôr caixa dagua IOOO litros - tanque Íorüêv 50O0 litros - caixa dôgua 3OOO litíos - câixa dagua 5OO0 litros

llãr àlEtô LUrsúJidü ) > .d!r!rJü! > Ldrx.sudgúd ) GiiuàlJd ) ! rd urg!.ruu !i 05

iE-i

ü

Eq

No!. -1000 !.tti ino.;

Tanque de água Fortlev Caixa
d'água verticêl polietileno
íOOOL dê O.97 m x 1.52 m

46§!"Jr*!:1811

Envio pêÍa todo o paÍs

S.hâ ôs .1.7ôr dê ::!t...^ ê .: J., r1r.r .1

Estoque disponível

Ouantidâdê:'l unialâdê - 61 ar:p.iLí.

I
E

em tox R$ 40,,sem juros

Câpâcidade êm volume: 1OO0 L

100f 150L I 2501 3tof 50(]1

750! 11000L 20@ L 3000 L

.itLre Êsiê ê: rêrar.i!. oir .].!orver.s i

3.t3 h

DiâmetÍo: 1.52 m

. 
O75m 

. 
ossm

2-28ft 2.45n

CopaíeÍ

iola cr.u ..r Mei.r.l L! !l

+íooo G G

O quê você prectsâ sêber sobre êste produto

. ldeal pãra o íornecimento de águô potável

. É adequado pârã uso externo.

. Materialdo tanque: polÉtleno.

. câpãcidâde dê 10001

. DiámeÍo de t.52 m

Outas opções de compra

R$ 385*
12x R $ 3733

Envio parâ todo o pêis

Opçõês de comprà:

5 produtos ,rírvos a pa!1tr de R$385,09 Ver mâis opçoes ã pênú dê R$ 345,09

ÂcÊitãr c@kies cúíi9urãr cmkiesUsamc c@kis F,a mêlhorar suá âpãiênoâ no Mercado Livrâ Cosulle mâis inío.maçõ6 É ncsa cErlr.l.Ê pri;.rdâde.

FORII,EY

I

O.72n O86m I

.r,.,.,. u 1!9ti! ,,,.- ns



UlWm4ltq

Produtos relacionados

R$ 2.449 sx orr
eÍn lor R$244 90 sem juros

Tanque oe Água Fodev
FoÍtplus Vertrcal Poliet.leno.-

Características do produto

Gpôcdadê em volume:1OOO L

Ouôntdade de camêdas- Í

lnclui bá6e:Não

Ccníeír :odas as càracterísticas \

TaÍq ue dê água FüteycaDa dágua \ê.ticd pdidileÍD íÍIIL de 0.97 m x'1.52 m I ParcdarÍEíío seÍn jurc

Meios de pagameÂte

Até l2x sem cârtão dê cédito

Côrtôes de crédito

Caítões dê débito

Pix

Bolêto bôncáÍio

')a L

Coiii:. r.rt.os rreios de DêcêmentoR$ 2.445 zz"r orr
em lox R$244,57 sem juros

Câixa D'água Foflev S0Ol

R$ 4.648 sx orr
êm lox R$464,90 sem juros

Íãnque De Águâ Fortlêv
Fortplus Vertical Polietileno..

Mêteriais da estíutuÍâ: Polletleno

É êdequâdo pôrà exterioresi Slm

Descríção

Para a Fortlev, cuidar da água é um compromisso diório que ela tem com todos os

VseLrs usuários. Desde a sua criação, a marca se especialiTa em fornecer qualidacle e

inovaÇão a cada produto, qualidade que você poderá obter e desfrutar com o

ta irque Caixa d'á qua.

oualidade e eÍiciência
Feito de polietileno, sua estrutura protege o conteÚdo da êxposiÇâo ôos raios

ultravioletê. Além disso, esse material evita que as características físicas e qul'micas

da ógua sejom alteradas, ntantendo su3 pureza

Compare com outÍos produtos similares

Usmc6 c@ki€á p6 E mêtho.a r sua expêiêôcia no MeEldo Lrvrê Cülsultê mâls inÍcÍm aços nâ í(É§a C entra .lÉ F*r!. .idãd!

214
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Opinlôes

OÍientação

Últimas pergumas feitas

Tânquê dê água FoÍdev
Caixã dá9ua veÍticôl
polietileno íOO0L de...

{Este produto)

Tanque de água Tigre
Tãnque de Aguô vertical

1OO0L de 1006 mm x...

Tanque de águô Maiswc
5O0L vertica I poliêtlleno

500Lazulde 75 cm x...
Caixa D'áEJa
Fibromar CoÍ Azul

R$200

3ro L

Sim

Não

Não

Àmôzenagem de Água

Taryuede água Fqí€ircai)B dagua r,Btticd pdidileíp 1000- ds 0.97 m x 1,52 m I parcda[Éírto seín jur6

o

R$,rO3,09

!./trr.si.tz)\

Ri558.7' RS 25798

t000 L 1000 L 500 L

É adequado pàíã
Sim Sim

lnclul bôse Nào NãO NâO

É cEtêmà Não NãO NãO

V Usos recomendãdos Armazenamento oe l,gua Armâzênêmemo de água DorÉstico

Aluía 097 m 1006 mm 75 cm

DlâmêEo r.52 m 1445 mm t3O cm

Côp.cHôde em

Perguntas e respostas

Oual informâção você precisâ?

Busque o que você quer saber

Sim

Custo e pra2o de êhvio Meios de págámento GáraDtiá

Bom diô, ê§á bem muito obrigada!

nios que ôqraoecerros

v-, ,,,";5;,É..;..ie-

'_:. Como pergunto ao vendedor?

Opiniôes do produto

Ãa e:e*É§

Usâm c6 cookr6 É ra melhoía r süa spsiénaâ no Mêrcãdo Lrvíe Cmsulte maÉ inÍoímáçõ6 rÉ ncsa cên l . .le ür".1.rdàdE
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Avàlisção dê csrâctêrísticês

*§t*ri
Oualid6dê dos màteriais

*"â**9-
Càpâcidôde

e*.s*{l
lnstàlâção

t últ b 22 (?

TaquedefouaFdüevcai)adfuuaErticslpdi€tilenoÍm(Lde0.97mx1.â2mlparcdarÍEídosemjw6.-ODt

Deveíiâ têr píoteção nâ pârte de bêixo, il caixô veio com vários
ôríanhões pode alé comprometeÍ de íâchar, fica umê dica-

: is

Anúncio ,}$OAOSaO4 D

l\4t bom gostei do produto muito obÍigado.

E urir rÔ 7 tr)

Ótimo produto.

F,1' Í5 . 1f'

Mo.lrài rôlas a( c.iFrõés

Tráb€lhê oc@ TeimG e c!.rdç,ó6 Como dldamc da suâ F.ivâ.irhde Ac6slbllidôde Cdrãto trddinôçôês sob.e sêguros

Copynqht ii 1999-2024 Ebàzd-cofr -br LTDA.

CNPJ ô.' 03.007.33r'ooo1 4l /Av das Nâçóês unldâs, no 3 003. Bonnn, OsàscorsP cEPo6233-s03 -cmpresd do gtupoMeÍ.âdo Livre.

UsêmcÉ cmkre6 pa.E melho.arsua expenénoâ noMercado tivÍe Cansullê ma6 rnfo.maçõ6 nâ n(6sâ Lefrôroe $r!..road.

httss:/ MrrJv.rÍÉrcádolive.cdÍLbr^anquêdêagúa-Íúlle\ÊcdE-dagua\êrtical-poli€filenol0m-dsm7rÍrÉ1stupl\rLB1467ÁA24lhieáchwiaí.idFMlB1$744... M



1418t202411.43

CEP

Treíla cdE Ah€íta Fita FibÍa De Vi*o í) Melr6 \,illa I PacelaÍrcÍÍo seÍn jl.EG '. -ts

CãtegoíBs Oíert6 do dia Histórico vender Contâto Crie â sua conta Entre CompÍôs

c

lü:
ffi
fl
H
ffi
I

,rl

tt.i. 2 !ê ,n (1.!.

Trena Caixa Aberta Fita Fibr
De Vidro 5O Metros Vila
so 149**É (r)

R$ 57zs
em ?v Pq lqos <êm i',r^c

Ver os mêios dÊ raq..renio

Envio para todo o pôís

Sàrh.i o( .raz.rs de .,'rl.eriâ P ê. rr..nn: rl. .
Côl.ulàr. p,.zo dê ennêEa

Estoque disponível

Quantidade: í unidade 12 d s ro,r ,EÉl

Produtos relacionados
p Devc lcâo grá+rs Você tÊr,3C a,.; ,r ,il

O Ctrnpra Gê,êrtdô':.rb. r | ü.Jrto qir(

e\iJc-a ,i,. (rr, c?rlln.i0! n .r rr rÊ jo

Vendido poÍ CÁSÀ RODRIGUES43

lúeícadoLídêr +lomilvendâs

lnÍormações sobre o vendedor

R$49".,","..
êm 12x R$4,83

+FULL

TÍena Fibrê De vidro Aberta
SO Metros - Proneld

R$ 53" s* sr.
êm 3x R$1r2 sem juÍos

Fila Metrica 30 líetros Fibíô

De Vidro Abertâ vlla

R$ 56.
em 3x R$18,67 sem juros

Trenâ Dê FÍbÍa De Vidro
Abe(a Famastil 30 Metros

IVercâdoLÍder Platinum

Ve. nà s BnúF. o! lo véFdêdor

Devolução grátis

+'l0mil

Produtos do vendedor

TÍena lrwin6 8Ín Standâíd Com Fitô De
Aço Botáo De ÍÍavô

Trena Câirâ Âbena Fita Com FibÍa De
Vidro 20 Melros vila i)rodrlô p.ra devoivê o.,rào nrportã ô írot.v

Usêm 6 cooki€6 pÉ E melhoía r sua spsi ência no Mêrcôdo Liwe Cüsulte ma is intdmaçõ6 na nossâ C e.trô I d-" t, ,/..rdâde Â.eitâ I cooki€s C úÍiqúrã I .@kiês

httssr/p.odÍo.rÍÊcadoliúe.corÍrb/Mt-B2$g756ffFfen+caiE&ert+Íta-ÍtÍêdê-üdoí!rÍEtr6-úla-JMhcitidFlí&sê4dl-lA,o(Êsteld§,FiteínÀÍ...'li4

oss.:., i .-t,,, rc, ts
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fi,ftBm4f43 Tr€Íla CdEAbeíla Fita Fiba De Vidro 50 M€úc Mla J ParcelarÍEÍtto seÍn jwos

3x R$12,30 sêmjuros

ver ,na ! sorje L,evouçoes

Meios de pagômento

Até 12x sem côítão dê crédito

Cártóês de crédito

Côítôes dê débito

Boieto bancáíio

Cc.ara oLtÍcs me os dê irâgênrerto

Características do produto

Cárá clerísticas pÍincipa ls Oúras cârâcterísticas

50m

o 4aB kg

Descrição

Somos loja frCica há mais de 50 Anos na crdôde de Jardim Alegre - Pr Loja cie

família tradicionâl e pâssada de qeracão a geracão. sempre atendendo com

côrinho, respeito e dedicação ao cliente amrgo. Agorê expàndindo para todo o
Brasil. ConheÇa lodos os p:oC|Jtos de ''rossa lclr. Côse Rod.iEUes Mirterlais porü

Construção.

Acesse o link e vejô todos os r]ossos produtos:

https://lista.mercadolivre-com.brl_C uslld _4532177 25

Link da nossa loja: https://www.mercadolivre.com.brlperfil/CASA+RODRIGUES43

Descr içáo

Para íazer grandes medições ou até mesmo pequenas essô trena vai ser a

solucão para seLl trabalho Com carxa plástica em ABS de alta resistência.

também conta com fita em fibra de vidro de alta durabilidade, resistente à água e
,;atiaçõe: dê ten]peratui a, gradr,ação enr :nnr,/polegadas, rrar.ivela para

recolhimento da fitô, clipe na ponta da fita e cabo ergonômico.
Drspóe de caixa em plastico aberta que armazena a fria e aluda no processo de
enrolar e desenrolar da mesma, sem diflculdêde.
Possui uma alça ergonômica com bom encaixe na mão, assim garôntindo maior
precisão,re medicão.

Pix

EspecificaÇóes

lüarca: Vilô

lvlodelo: Trena Caixa Aberta Fita Fibra Dê Vidro 50 lúetros Vila

Capôcidad e: 50metros

L\/. Ld (jirl:U'-

oôê^. ô Aaq(^

Usâmc6 €ook es pord flelhorarsuâ spêíiénoâ no MeÍcâdo LlÚê Coostii€ môis info.maçõ6 m n6sa cerlrâl dÊ iru.r.rdÂdÊ

htFÉ/p.odJto.nEícádoliúacdntril'r1829897568(EfeÍ!a-caiE-abertêÍitÊf brá-d€-üd.o-glrnd6-ül+_JMiFciidFll&sêerú_14ê-tstddtlpe iteín&t... 2,/4



.:r !r E t
14lBl2Í,111143

lúetros Vila

Tr€na CdE Aberta Fita Fiba De Vido m M€rG Vila I Pdcdarsrto s€ín juos

. Fls 50
lnÍormaçóes Complementares

. Mantenha Íora do alcance de crianças e animais domésticos.

.lvlêi.erlàl oe alta Íesisiêrcrd.

. Acabamento reÍorçado e uniforme.

. Melhoí custo benefrcio do mercado:

' Prático. versátil e fácil de usar:
. lúaior vida útil;
. Ccnrporcrtc: Cc alte q-r.rliclad-.

. Fotos meramente ilustrativas, objetos que ambientôm a imagem não

aconrpô rrira o proo uto.

' Produto original de qualidade garantida .

' Embalagem segura pêra o envio do seu produto.
, As cores da-ç i.naqens poder'-'scf!-er altera!ões deviclo a luminosidade

conÍrgurações do monitor e até mesmo a percepção do usuário.
. Iiào üiiiizar pioclúLoJ quÍnico5

. Nao abra uma reclamaÇao se você tiver alguma duvida, entre em contato

\r/conosco or merro. obrioô do!

. Dica: adicione mais de nossos produtos ao carrinho e economi2e no frete

. A gairrtir .lo ilioCr:c : -.í3rcr:: ) ligum rlcÍalla de f.l-'r'c.c,ic [ l-ic pelc nal

uso do produto.

. Fa\,,or observâr e co.lfe'ir-4,< mêdidas nas;magens anles de eÍettlar a compra

Envio inredia[ol

Garantia do vendedor: 1 meses

Perguntas e respostas

Oual iníormaçâo Yocê píecisa?

Clsto ê prázo de enwô Devolucõ€s grÉts Mêios de pêgàmênto GãrônlE

Pergunte ao vendêdor

Nâo Í rerâm nenh!ma perquntã aindê.Fêiê ê Drir:€iô

Opiniões do produto

Us€mc6c@kiespâ.amêlhorarsuaexpãlénoanoMeÍCâdoÚÚecosúremaisiníqmaio€5nanc6q...l"lIfJ],..f,dad.

httss.J/trodro.rÍscdoliúê.cdnb./t\rLE;2g8g75680tte*ÊcáiE*út+ft+fit âêúúcSGrÍEb6-úl+-JMfrGilidF11&s€dó-latoutsstâd6.t}FeitsÍAn' 34



ÁlÉlm41i+3 Trãta CdEÂberlâ Fita Fibra O€ Mdo 50 M€trG Vila I ParcêlarErtoseín ju'c
Oe boa qualídôde-

Ed,1 ó o Ç

àFo I
Êls

Anúncb #29e)7568O5

qt

li.rr.':oCês as opr. oe!

Tmbalhe coiGco TcmcÉ e cddlçóes Cmo eldamG da ea Fivacidade Ace6siblldade Cútêto hrdmaçôes sotlre seguc
CôpyÍight e 1999-2024 Eb.z.L.om.br LTOÀ

CNPJ n " O3.OO733j/OO0i-4T / Av dàs Níçõês ljn dâs. n"3.003, BorÍim, Osasco SP CEp06133 9O3 eôprcsâ do qrupo M.í.ado LivrÉ.

Usam 6 c@krê6 p6ía melho.aÍ sua er!,€riàciê ío Me.cado Liwê Ccrlsdle má is iuí(m âçõê5 nô nc6sã -

htFs:i/prodttto.rÍEícâddi\re.ccÍrbilrLBm756&Eüeíra-caiEáeít+ft+fbôdev*o50ÍÍEüG-ülâ-JM*hGitidF'!'r&seddt_la]ouÊstddt}pêÊitdn&t...,{/4
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CEP

Vollar à lista

CaegorÉs Ofertõ dodh Histórao Vender Contâto

j F,s

Crie a suô conta Entíe Comprâs

A'rr irrd (t .r !

I
a.b

àúb

ft

e.b

\./b

+9

lnformações da lojê

À/bnte Leone lbrunô .;!

2421 Cr- A.,r:.,,rr,,rir.( !

Moto Honda Nxr 160 Bros
2024 2024 Preta Okm Com
Garantia

R$21.960

Verficou sua conlâ apÍêseniÚdo

El Tempo vendendo no Mercado Livre

Ê Vêículos à vendê
47

Características do produto

b CoriPreto d, C indradô:160 cc

Tipo de íÍbto: Cross § Aceila lrocôiSln

Descrição

Somos concessionaria a utoriza da Honda.

Se voce e de Sôo Pêulo (caprtôl), Grande Sdo Paulo, Sáo Roque, lbrúna, Alumrnro,

Piedade, Araçaflguama, íale aqora com um de nossos consultores e faÇa sua

sim u la çã o.

uÃo veNoruos pARÀ FoRA Do ESTADo E/ou FoRA D^ r.lossA ÀeEA DE

ATUAÇÃo,

Àceitctilros sLla lltúto ü5aod coÍro palie oe pôEônrcrlto.

Trabalhamos com pix, consorcio, financiamento bancário e cartão de crédito.

Conheça nossa linha completa de peÇas e acessórios originais Honda

Usamc6 c@kr€6 pô6 melhqó.suô qpêiéí<E no Mêrcêdo Liwê Ccnslilê mals rníümaçÕ€5 m nos53 (:Êrl .r ." :,',. : dàde

§

o

Dicas de segurança

Oo MêÍcado Lrvrê, nuncô te pediÍemos senh
PIN ou códgos dê verúcôção pelo WhôtsAp
iebÍone, SIVE ou e mal

Nâo lô(a clepósitos anlecrpôdos parô gârônti
negócro seín ôntes ver o veÍculo.

Nân pague sem verificaÍ pessoalmente a

documentação e o estado do velculo.

Veíifque se há pendênchs de multas ou

OêsconÍiê cêso rê pâssem a conrã dê um bá

desconheodo pda fàzer a tÍànsÍeÍêncki.

o pÍeço pode inclLrir custos adlcionals comc
êÍ!pleômênto, tí an s íêíê n. iã do do.umenio,
e ouúôs desp€sas 9overnôÍiênlô6. ConÍirm
valor fnalcom o vendedor do veraub.

Ace'tà, c@kre5 Cohr g!rd, .úkres

A..r.- -. 'mêti+ .n' RS 1,,,Á

htF/,tuo.rE cdi\re.csnbiMt-8,ÍI814352+rdo-hoda-n -16DbíÉ2,Ja+m+Íáá.úftcdÍ»gd ia-_JMfr6iürF3&seídt_lA,q'.=9rid&tftEFrt... 12
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Entre em contato com a loja

I O vêículo está em Centro - lbiúna - São Paulo

E-mal

Moto Hmda N)r í60 &62021m24 *eraüqn Ccín Garry{ia I Mqc#-iúe

Sobrenome

Íelêfone ílxo ou cel'rlaÍ)

-,!-- - e autoÍizo o uso c,ê mêus dâdos cle acoÍdo com â -- -

r.v UG(

.*^h()

Anúoco ,4O09{4:1524

Aceito os ..
píivacidâcÊ

TrabôltE.úrG@ ÍenÍc e cú'dq5ês Cmo ojdamGdá sua trlváddadê Ac4sblrdôde Cúlálo lnÍomáções sô.e sêgurc

copyight r:, 1999-2024 Ebô:dcom.br LTDÀ.

CNpl r.! O3.O07331i0OOi 41/Av da Naç6es Lhidas, n"3 OOf Êünfim,Os6.ôSp CEp06233 9O3 cf,,prrsa dú qr!pô Mcr.ãdo Liyrc

usam6 @ki6 pâra mêlhorêísua erperiêÕcia noMêrcâdoLrvíê colsultemais inío.maçÕ€É É nGsa -

htt6/irÍDto,rÍErcádolive.cün.hriMt-84{r44352+rÍEto-llodanr-16Ob.É-2@+2Íp!-FÉ,+C,§rtco.ÍFgaraíia,_JMlFciüoÍF3&sdch-laFritgrid&§peEit...22

'\,;rii li,t'.., I lir- r!rÊ,.1
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CEP

Bda De Segurança Ep lrp€írÍEáÉ Plt &aE Carp LqEo I Meícaddi\f,e j Éls

Categorias OÍert6 do diã Hlstórico Vender Contato

À,5w

I
II

Confira o envio paÍa o seu êndereço

lncluê seu CEP pâíâ venÍrcar os custos e
pÍazos de entrêgô prccsos na busca

CÍie a sua conta Entre

Íamanhoi jL r1 r'..(' rr.i: oi..1c

Cor Branco

Estoque disponÍvel

Ouântidôdê: í unidede rau. s,rl,r !

Envio pôra todo o país

Bota De Segurança Epi lm-
permeável Pvc Branca
Cano Longo

R$ 59n'
em 12x RS 5s3

Ver ôs nrê ô! de .âgâmerlo

v.'*

'.r L, ' '!r'rl*'r

Produtos relacionados

í'-
à

ç.

t' p Devolução qrá1is V,rLê I.rír 30 .l:i a Da

rl]la e!DÊr.r!.1 nr .ls!orrê rôs ô ar.t€

Loja oíiclal Si.i Fer.óme.tis
+soml vêndàs

lnformaçÕes dâ loja

R$ 62*
em 12x R$6J2

R$ 7í"o
em r2x R$6,99

Bota Pvc Galocha Cano Longo
Açougue Frigorffico.

Bota Pvc BÍanca Câno Longo -

R$ 59" s-' orr
em 12x R$ 5,81

Bota Oe Pvc Brancô Cano
Mécliô Cí Galocha Wlcaíex..-

Usamc6 cookre6 párá meiho.arsüa dperiéncia no Mercado Liwe- Cdtsulte mals info.ma(õe6 m nc6sâ CÊ.lrôlde riira.rdade Aceitãr cookiês cdÍigurá. cúkiês

h$6://p.odúo.rÍErcadoliçê.cdnbr/MLE3258261Sbda-dÊs€gtrÕcaEi-irperrÍrãEl-p\õ-br c+carDloÍEo_JM?rÍEtt_tod=148042Ãarnatt_r,rErê&na... 1/4

I
a.51o; 1 il"i ,'t .., ag
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Bota Epi Pvc SeguÍançâ lmperíneável
Ocupêcionâ, Brancô 8rôcol

R$ 65'o
3x R$ 21,a3 semluros

Mercê09Li4ef ,P.JeBEqEr lBotã SeguÍaflÇa Epi OcupeionatPvc
aíanca Cã 37456 Bíacol

R$ 59"'
3x R$ 19,9a sem luros

Bda Do Segurança Ed ftrpeÍm€ád B,c B.anca Calo LdEo I Me.cadouve

a

Características do produto

Caía cteÍísücôs p.incipa is Oúrâs carôcteÍísticas

+50mil
O4ereçaum bom Erúeqô ôs

ôleturmênto nrodulosden
dô DÍâzô

Devolução gráüs

Vô.ê lel 30 aiâs. trêrtr ôc:ecebrnrento d.
proat io pard ôe'Jo vé c. iio :rlpoitâ ô mot !

Ve. máis sob.e.lêvol.icócs

Cano Longo sem Foío

Caíôes dê débito

Descriçâo

Unid ad er PR-Pôr

GaÍôntiô do Fabricante
PVC LONGA BRANCA

80c00041 / 85BPL600SF
LINHA: ACOUALEV

CA: 3745 5

Bota ocupacional rmpermeável confeccionada em policloreto de vinila (PVC), com
solado com ranhura no sôlto, fócil limpeza e que retarda a passagem de
temfierel'.lrâ Altarnerte reslstente a tlacté'ias, ambientes reí!'iqerados, ácidos.
óleos e solventes. Estriôs laterais que facilitam o calçar.

ESIRIAS HORINZONTAIS: Facilltam o calÇar;

IMPERMEÁVEL: imoede a nassagem de água:

SOLADO: resistência a abrasão e ranhuÍas quê evitôm a aquaplanagem.
RANIIURA NO TCPNOZET.C: que íacilitsm o descalce e ieÍor.ô$ a ;stilrtliiô .iê
bota.

DESIGN DO SOLADO: proporcrona ufl escoàmento perÍeito de Iqurdos.
SALTO ERGONÔMICO - Absorve o impacto da região do calcanhar. evitando o
cansôço das per nas.

Cabedal
ConÍecaionald.r en.r Policlorelo de vlIl ilâ {PVC) e mâss.r nitrílica (Í1rÉlhorà a

resistência a ôbrasõo, impede o ressecônrento e trincas e minimiza a agressào a

sangue). lnletacjô ellr unrõ so peçê, suô espessuÍô e de 2,0 nrn (base n 40) do

Usâm(E c6kiês pâ.ã mêlhorâÍsuâ êxpênenoê no Mêrcâdo Liwê Consultê mâis iníqmâçôes nâ n6sâ cÊnlrôlcê |)ri!.cidâde

Meios de pagamento

Até 11sem côrtão de crédito

Cartões de crédito

Boleto bãncáÍio

Hx

ht$s:/4xodÍoJÍErcdoli\re.cdnbdMLB32582619Sbotâ-êsêgl'rãrÉqi-irÍpêrrÍEá\êl-p\E-b.ÕcacaDlüEo-_JM'Mt_tod=148o4f.3ErrEttlÊúê &nrá... 24
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1gútfr24 @i57 Bda De S€guranç€ Eti lÍperrlEild P\c BraEa Cap LqEo I M€íc€doli\Íe

Solad o

Solooo com ranhura de 1C,1 mm no salto), coniem polimero plástico em PVC,

reforçado com massa nitri'lica (toque emborrachado e antiderrapante). Área
frontatdo solado ôberto que p[oporciona unr escoômento pedeito de liquidos.

Laudo Íecnico
OB - Calçâdo ocupacionêl básico
E - Calçado com absorçáo de energia na érea do salto
FO - Calçado com solado resistente ao óleo combustível

SRC - Calçado com resistência ao escorTegamento em piso de cerâmica

coniaminado com laur:l suifalo de sódio (detergente), e plso da aÇo contaminado

com glicerina (óleo).

Segmentos
- lndustria Alimentícia
- ServiÇos em Gerêl

- Uso doméstico

\-/- lrnagerrs mei'arnenie rluslrôtivas
*Todas as inÍormaÇões divulgadas sõo de responsabilidade do
Fa bricantelForneceoor

Perguntas e respostas

Oual inÍormação você pÍecisa?

R

Biqueira
Não possui

Custo e pÍôzo de enuo Devoluçoes grats Meros de pêgêmento Gârântâ

Pergunte ao vendedoÍ

'i.i.!.ifri,i,, i.i:r.É e..oir. 45 ri,'.,rn:

Úhimas perguntas fêitas

Oi amrgo tudo bêm aqui esse botâ é sêm Íorró mêsmo Érque ú quero se for sem foró

tsoÍn dlal essê e 5er,forro s Í1. quôlquei ouvrdà esLc! Â tlsDoslçác. ll .:' ? l, l

gom diô é sem íoíÍo?

J '4,9"-,r

Tem têmônho 34?

Olé CorÍirê â drspon b I dôcle aos píocirios pêsqrLSêdos no I nk a seqrrI https://iistê.rnercàcolivre

!.J,,.J r--!r.i!:j-rúir,.ic|,,,,jr.,.'.i,.,,,'. i.i ,!!:!r,e ii lgi- a.i-,,.'r:,;-a,ar;

Mêndei mensagem no Wh4ts. poí fôvor, só confiIma pra mim ô numeração, atÉvés de lá poÍ

gentilezâ.

Usam.6 cookres pãrã melhúars!a expqénc-6 no MêGdo Livre Cdsultê mais intdmaçõB G a65ê '

h@s/trodúo.rÍE'cadolivê.cdÍrbiML&325&06!Sb#dê-sêgüanÉeíi-irÍFrÍEa\êl-p\G-brflca-canclongo-JM?matt_tod=148o4fê&rÍÉtti[ijr(ts&Íra...3/4
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15l0.3t2924Ê.57 Bda De S€gurarya qi lnF€ÍrEáÉ P\Ê &anca Cano LsEo I Mercadj$e
Podemos retiíôí? Tem ôlgum endereço?

nfel zn-enie por norinas do íireraado livre i) a.li a: : :.r

.L

Ver todÊs as perguntôs

Tâmbém podê tê hlerêssar bota nobuck - sâpêto epafeminino - borina ÍujiwaÍa - sapalo seguÍa.rca - saparo epi - bota estival- botina bico íerÍo

Anúncio s325420 619Í)

Tíabolhe cor'6co lermcÉ e ddieóes Cmo oidôm6 rla qa ptivaddôdê

Copy qht O 1999-2024 Ehôzâr..ôm.bÍ [TDA-

cNPl n." o3.oo7331/o0ol-:h / Av de Náçó.s unidas,.'3.oo3, Bonfm, osõco/sP

Mái<inf.nr.Àê. ^

Acessitilidade Ccntêto lnÍolfi] ê çôês scóre sequÍos

CEP 06233-903 - eõpresâ do gíupo MêÍc8do LrEê

usôm6 cokre6 pâra me,hdarsua experiénoâ no Mercado Livrê Cdsirlre mais i^íormâções nô ncEsâ

htF6://prdub.rÍEícadoliúe.cdRb/MLB32582061Sbda-de-segLrdlcaefr-iÍrpeíÍÍEd-p\õ-braÍx;+cao-lorEo--JM?nEtt_tod=148047f3&ÍÍEtt-ntlrÉüÉ-..414
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CEP

TêÍnMm pode

Produtos

I CdE Agrícda Mdlirtso Hcítikff Fdra EÍEilhaôl Retâ | Frdegrátis

Câtegorlãs OfeÍtõ do diã Histórico Vênder Contaro

Con lÍa o envio pârâ o sêu endereço

lncl!a seu CEP paía ve.iíicaí os custos ê
prazos de enÚega píecisos nã buscâ.

lo(íruti - caixê plastrca

Crie â sua conta EnIq.

4 Pç Caixê Pkisticê Agrkola Hort fruti OrganizadoÍ

l0x R$34,99 sêm luros

N.rr. -10C va fr Lros

Aceitar cookies ConíiguôÍ c@kies

R$ 2810
12x R$ 27 32

R$ 349*

II,t 9 Caixas Agrícola Multiuso
Hortif rúti Feira Empilhavel
Preta
.19 dlçÉ6d n2l

R$ 419ee
em 12x R$ 4O7,

Cor Preto

Estoquê disponívêl

Ouôntidôde: I únldadê

Sa b.r .r-r irr;zos cr . rtf.!ê e ô! Í.Ji,... .c .
Câl.rr1aÍ . . à7Õ de e.Íiê.à

Características do produto

Usamo6 .ooki6 pâ ra melhsâ r suâ êxpêíiêncê no Merc€do Lrwe Co.tsulte mais inÍqmaçóÉ5 ÍÉ ncrssê cÊn l: a I de dr!. c dàde

p De"o !_cão q.al5 v.cÊ 1e.i 30 d,ê-. e fa
.:.t. a.- rÊ.eLi nr Ê.i,.)

g C.irprê Garenrdê. r..elrê c:r.,.ra,ro ÕJ(

+IOOO vendas

lnformações sobre o vendedor
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Fls /1í002m4 0s52 I CdE Agrícda Multiuso Hqtitff Fdra Erfilha\ôl Preta I Frde gÍáis

Descrição

"ATENÇÀo PELo FRETE*

-Enviômos o rtem por tiansportadoíâ, e o nlesnro suporta levaÍ ôté carxas no

máximo.

Em caso de devoluÇão do item, o frete dê retorno será custeado pelo comprador
pois, ôs etiq etas do n'rÊrcado livre não per:nitem cievolver item acinia de 70cm

em dimensôo.

Cênões de cíédito

'J.: li' :. :9 !:| i] i;J
prod.rt. rar. dÉlorvê ..rô. rnrplrr. D môtv

Ver mais sob,e devol!ções

Devolução gráüs

Meios de pagamento

Até 12x sem caftão de cíédito
Caixa Plásticâ Agrícola Vazada 461 capacidade volumétrica pode chegar êté 50
Litros - VW 08

Atençâo na compra de mais de um kit, Utilize os anúncios abaixo

https://prod uto. mercadolivre.com.brlMLB-2839614939

https://prod uto. mercadolivre.com.br/MLB-2839563871

Porquê desta folrna viria 2 etiqlietas, pãrô qrje podermos despacl'ar ci''r(jranto

antes.

Compras Íertas ôié JS 13:30 Er]viarncs l,]o mestiro d ial

Cartôes de débito

Pix

Boleto bêncáíio

C.il rd oLLros írÉ o( ae pâgôrrer!o

- Espaço para gÍavação personalizada

- Omb'e:Í às paÍà íêcilitdr otr.rrrporLe.

- Sem Tampa

- Totalnrente Vazada

- Dimensôes Externas - 31 cm de altura x 36.5 cm de larqura x 55 cm de

comprimento.

- Peso do Produtc:1,800 kg

- Capacidade Volumétricô - 46 Litros

\r/ - Capacidade de Calga por Caixa - 25 kg

- Capacidade de Carga em empilhamento - 275 kg

Câixâ Plásticâ Aorícola com ombreirâs

PopuleÍ Írerte corrlieciC a corno caixa Ce üiniÍ,rei ca d os, s!per nlei cddo e

hipermercados por ter alta procura nestes setores, porém atende com muita
precrsâo outros segmentos como de colheita de Irutôs, Iegumes e verduras. como

na agriculturô, hortiÍruti, feiras livres, CEASAS, latícinios e também no ramo de
ind ustrial.

Caixa Plástica Agrícola é uma caixa muito utilizada em regiões agrícolas.
pi ncipalinente paia transporte e aflnazenanreilto cte frutas, lêgumes, vercuras e
todos produtos hortifrutí. Pode ser também utÍlizada para transporte e
armazenariento de peÇôs e acessorios do estoque dô iI.lúÚstrrô têxtl{, auto-peças

Usãm6 cookres p66 melh@r suâ êxpêírênciê no Mercado tivre Cosultê mâis nfoímêçõ€s m n(Esa CÊ.Íâi .iÊ p.i!..rdadE

l{h6://p.oduto.ryEícddi\re,cqrltr/l\,1182839563871-Scai)€s-agricda-rüti(§chütifúiJeira€rÍÍiltÉ\d-preta--JMíFcitidF30&se6rch_l4pul=stadaqpê. 214
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Diferenciais

I Cat€s Ag rlcda Múiuso Hütifrúi Feira ErÍÍilhãl€l ftda I Frete gráis

Possui ombreira parô íacilitar o seu transporte e a estocagem de produtos.
Também possui espaço par'a gravaçãc personalizada de nomes ou logomarcas a

escolha do cliente, sem nenhUm trônstorno, de maneira Íácil, eficiente.

A caixa agrícola é totalmente lavável, com enorme resistência e durabilidadê,
ômpla proporção.

Aplicações

Mercados, Supermercados e Hipermêrcados, Transporte e Armazenamento de
Frutas, Legumes e Verciuias, Collreitas. Agricuitura, lndústria de Laticir-rios,

Ouitandas, Feiras Livres, Hortifruti, CEASAS, Sítios. Hortas e para toda lndustria
Agricolê, Ecommerce, Caixas de separação de envios, Caixas correios. etc

Perguntas e respostas

Oual inÍormâção você precisa?

s
)

Pêrgunte âo vendedor

Útimas perguntas feitas

Tem de outra cor?

V Olá. ildo bern? Apenôs prê[o Ficdil]os a drsposi!âo. Atenarosôn]e1rtÉ
r;i/:. . -

Custo e pra2o dê envro Devolu€oes qrâüi Meros dê pêgêmento Garantrê

Oi tudo bem aqui presizo de uma branca com tômpê vcbq não seja com furo toda tapada tem ôlguma
pârêcidâ com êíá ?

OLá. Boni D:al I úe rzmente fao. so tratô hôfircs coi] esse firoclelo dê foto Co

Olá tudo bem, vc têriô um link de 15 unidôdes e qual vôlor?

Oia, tucio beln? 1erro512 e 18 F carrôs a d spos Ção. AlencLosâmenle

Olá, obdigêdô, estou no ôguardo.

Bo íÍr Dâl Ok, frcâ ncs Â orsposrçào ",1 
:rr,:1...

Boa taÍde, tem outrâs cores?

ú a. rLrLro berl; apÊn"rs l)rÉro ;rcamo: .i orsposrÇdo. ÀrÊ,r.ro$rreÍrie l\i.ryrre

Opiniões do produto

tJ sãh c6 .oo&i6 pá rã melhoíâ r sua spêíénciâ no Mercãdo Lrwe Cdsulte ma is intormaçÕB nô ncsa C entra I de tf, i,n r d.d,-

htF6:/iproduto,rÍErcadoüvê.cdntr^r|182889563871-ScaiEs-4ricdarÍultiuschúlifrú-Ídra Íilhad-p.et+_JM+FciüdF30&sêárch-laFrÉstacldlpê... 34
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1 5í092@4 m;52 I Cá6 AgÍícda Multirso HqtiíÍúti Fdra EÍrfilila\êl Preta I FÍde gráis

OuâliÍic3çâo.

Opiniôes em destaque

Éls

Anúncb ,28396{Irrrl

E,r Í5 1 A

lVuitoooooooo obÍigado pêlôs caixas , excelente,mercôdo pago,

eíão de parabéns pelo píoduto e pelô entíadô. OO@.

ÍÍabâthe conosco IêmG e cs'dçóes CmooidamcÉ da suâ p.iva.jdâde Acessibilidêde Cútêto lníshêçõ€s sc'b(e sêEuos

. " Ohl,f1999-2024 Ebáu À .ôm.br tÍOÀ.

V,/n " o3.co733ro0ol-,Í1 / Av d8s N6çóês L,Í'ids, no 3 0O3, Boním, Osásco/SP- CEP 06233-903 - emprêso do qtupo lileÍc.do Lrv.e.

Usâm(6 cooki6 pârâ mêlhorêrsua expeiéncia no Mercâdo LivÍê Cfisulte mais úfo.ma§Õ€5 É n6sa

h$§/prodúo|rE.caddiúê.coÍÍLb.iMLE2&ISô3871-$câE-ericdarÍütiLlÊo-tÉ.liÍrúi-Ídra-erÍfilhad-tráa-_JMr&6itidF3otsedc+l-laloJtsstacl4tlpê...44
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R@dra G6dina TqÊrB Rt52l Up 52cc Kit Fio De Nyql I Pal.cdarÍEítto seÍn jurc6

Cateqorias Ofertas do dia HistórÉo Vendeí Contato

â

Tâmbárl pode

Voltar à lista

Conílra o envio paÍa o seu endereço

lncluô seu CEP pêía venÍrcôr os custos e
píazos dê ênÍega pÍecisos na busca.

íocadeÍô tekna - rocadeira toyôína - rocadêtô kawâshirm

t,ít

R$ 887*
em 10x R$ 8879 sem juros

i,-1, j,,i,i-

Roçadeira Gâsolina 2cv 52cc
Rl52lToyama + Proretor Fâcial

Crie a sua conta EnÍe CompÍâs

N.vo 5 n venCr.ios

';r
I

I

T
Roçadeira Gasolina Toyama
Rt52l 2hp 52cc Kit Fio De
Nylon
.16 * * ià *. n250i

.,.. : 6'EnACúmàústr!

'4
\T,

\

gC R$ 829n0 'ou 
ot'

S. b. os p..rzrs de efi.Êlia e ê5 ioÍins íje .
CãL.Lrlàr o Drêzô de ertlêqâ

em 1Ox R$ 82s, sem.iuros

Êstoque disponível

Ouantidêdê: Í unldôde Ís,ln çrn r !. Lq

Adicionar ao cãrrinho

.iêtà.Te.e.ebir,êflo

I coiipÍà Gi Fnt dê ,êcê5. o ,'cdLri. .tir.

Vendiro por REIDÁSFERRAIMENTASIVIAOLTD,

+lomilvêndas

,tl Âo

'I!/ a?' §Y
t

"r

v v-a
l. Il

V-a
l.'E

Produtos relacionados

I

I

»

&ô
o

l'

)

A
êsDeiêfLac rú .ie!ol!,enici ü d r.e.n

Q : res€s cê 9rrôrllâ .i rcD',..

R$ 7134 ;;;" orr
em 12x R$69J9

FÍetê qráts

Roçadeira Multiiuncional 4 Em

I 63cc 3hp Com Sêía Sabre

4449€
R$ 746' ,;;,:r.
êm1o:( R$ 74,69 sem juros

Fret€ sÍáti§

RoçadêiÍa A Gêsolnô
Mu ltilu ncionàl 63cc 3hp..

lnfoímaÇóes sobre o vendedor

+10mil

l, n.ra . oáoinô co vendeiior

Produtos do vendedor

Usám 6 cookrês para nelho.a I sua sps êíciâ no Mercádo Liwe. C úsultê mals rnfdmaçõ6 É nGsa CÊnt' . r .le |,rr. .idade. A.eitãr c@kiês C úÍigura. c@kiês

htts6r4rodúo.rÍÉrcaddi\re.cdntriMLB253794í32-rocddr+g6dirÉto)EÍE-rt52l-ãp-52cc-ht-fodervrúF_JM#s-d\,tertisittg=t'u.gp*,tiol='r*"eüú..-'1,f5
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10x RS 85,99 senr luros

R@dra G6dirB ÍqErE REA ãp 52cc Kit Fio De Nydl I Parcdarsto 6qn juÍ6
Í\+ / JUn 12% oFF ú!. r.f , -io r ,., .r L)i.r

' ' 'i'i'' " "Frêtê gÍáris

Meios de pagamento

Até 1à sem canà) de crédito

Cârtõês de crédito

Côítoes de débito

Boleto bôncáíio

Características do produto

I' !d, d d rdlr

ConTeít to.ias ds c.r.ctcr !t cd!

Hx

Descrição

Distritluido Por. Rer das Ferrarnentas e Máquinas

Roçadeira Gasolina Toyama Rt52l2hp 52cc Kit Fio De Nylon

ROÇADEIRA EXCLUSIVA: ACOMPANHA ROLO EXTRA DE 10 METROS FIO DE

f.tvLoN 2.7N4N,1

V apResrrrraÇÃo,
A Roçadeira Laterôl Toyôma RT52L foi projetada para o uso frequente. E

equipada com um motor 2 tempos de 52 cc. OÍerece uma óttma relaçôo peso-

Dotência, qlre Droporciona baixo consttmo de combLlstível

Poss{, .inr Êixo extia loirEo (lL,e pelmiie.Jllrô,la ieclL'a de corte n'ta -1 õr,Dla

diminuindo o tempo de opeÍação e aumentando ô produtividade diária. Conta

com um sisterna de amortecrmento de ôlto desetnpenho que isola o lnotor do
restônte do conjunto, reduzindo efetivamente os níveis de vibraÇão para o

operador. Seu guidão com alças angulares, Íoi especiôlmente projetado parô

pÍopôraio'rar uma experiência ergonônrica e coníot1ã,rel.

Alencle os denrandas fu cquenle5, sendo tcjlcaca paro atlvioades como: corlÊ de

grama, ervâs daninhas e vegetação rasteira de médias áreas em chácaras, si'tios

e entre outras situacóês onde se ÍizeÍ necessaíio.

Usamc6 cmkiê6 pâra melhcídrsua êxpêíréncia no MerGdo Liv.e. Corrsultê mals rníomaçÕ6 É ncsô

htF6://trodJtotÍE.cadoli\rê.cdnú/M LE 253794132-rocâdd r+ g 6d irEto)BrÍB-1621-2tF52co-tit-Í cde ny sl--JM# s-aócrtising =true*positidF í &5Érch. . . 2,/5



1í03202410:01 R@dra G6diÍla To]€ÍrE Rt52l 2hp 52cc Kit Fio De Nyon I ParcdaÍEÍtúo sern jurc

Tipo de gurdão: Gurdáo Bicrcleta
Íipo: Latera I

ReÍrigera cão: ReÍrigeraclo a Ar

CÍlindros: Monocilíndrico
Tipo do Moior: 2 Tcnrpos

Sistema de Partida: Manual Retrátil

Cllindrada: 52.O cc

Potência Máxima: 2.0 HP

Rotaçõo l\4áxima: 10000 RPM

Câpâcidadê do Tan.luê 1.1 I

Carretel de Nylon e Lâmina: Sim

Ouantid a de de Caix.ls: 2

ITENS OUÊ ACOIVPANHAM:

Cole-te ergonômico
Carretel de Íio dê nylon
Lôrnillô de 3 pontas

Kit de ferramenta básico
FÍasco rrlrsturador de combustível
Rolo 10 Metros Fio de Nylon REDONDO 2,7mm

'Use eqLiipamento dê proteção individual (EPl'S) para qJlr nõô hôjô âcidentês no

trô bô lho.

*- AIENÇAO PESSOA JURÍDICA: Nota fiscal para pessoa jurídica, fora do estado

de São Paulo, estô sujeito a cobrança ôdicional de ICMS "Substituiçáo Tributáriâ

{LegislaÇão Tribulária 93/2016 l embasamento Art 150, § 7 da Constitui(ão
Federa I de 1988).

Garantia de Fábrica: 3 meses

*lmôgens meramente llustrativas

Perguntas e respostas

V Oual inÍormação você precisa?

Custo ê Dráro de envro Devolucóes qrôts Metôs dê pégãmento GdranÍâ

Pergunte ao vendedor

Úhimas perguntas feitas

Olá, boê noite, terminei dê fazêí ô compra!

,n-,:..r1:..rrtr: !. , ,::: -: :r'i:.1 ..i-r;:'Jai r:jr l'I i i,!.

AEra.feceínos o contato. Att Equrpe Pa ócio das FeriãnleLrtas.

,-. i r'j::: r,..:, i,ir ;.::: -:

Usamc ccokes pôÍa melhqêÍsua expeíiéncia noMêrcâdoLiwâ Cosújlêmâis inícÍnaçõ6 m nc6sâ ^ 1 l

htF/froduto.rÍÉrcddive.cdnbr/M18253794132-rm€ddr+gõdim-tolÊÍE-r621-2hP52cc-kit-f Gde-n m--JM#s-aóErtisirE=true&p(§itioíF1&sedch. 35
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O1.1. cleselanros urn êxcelênte cJiô, (nÍelr2rnente nrc,'.el]ros e!l;l op.,êa] Átenarosênrenl!. RaÍãel
;")3à,
:, rrr.(4 9
'? ,/ l")\l:@

OuêÍo coloaôí na garêntia o(tendidô de 24 meses

Oâr Cbrgddopor e rlr., Éfr aôDlàlo Gcsla.àrrosde oíoir'rêrqüe nos3orrorárodÉ êlÊncl niento

alenl.o.lo ios5o hcr.rr o ili. .rrcn! nr. rr. t)a,d (t r? jo:sn,ro!, for:rcceÍ irÍnê esposiê êdequaciô e

Vou efetuara comprô da pÍa môndôÍ um óleo de brinde?

Oa ôêsÉtônrc'. r r er(ÊÉftedrô. nl.'z-irÊrlêf:roaorlsEq,rirnosAtÉ.laos3,.rentÊ,Rêíêel.Eqúpa
.1..-.:.-.

8oô lâídê!Você tem roçôdeiía Toyôma Tbc 63?

Opiniôes do produto

4.6 *ü*1, Opinlões com fotos

Ouàlidâdê dos materiais

Avâliação de cârrcterísticrs

CustoáêneÍíclo

Facllldâde de uro

r***Í.

*É**{

Opiniões em destâque

A Íoçadeiíô tem sido muito elogiôda por sua eÍlcácia e potênciê,
sendo considerêda ideal pôía serviços lêves a pesados. Destôcase
tômbém pela facilidade de mânuseio e economra. Apesàr de
êlguns relâtos sôbre aiu§es inrciâis e á frâgilidâdê do câíretêl de
nylofl, o consênso é dê satisfâção cofi a compÍa.

í) R11 ,,', ,,, ,.ii(

8., ú6 ç

fiEr
Bom Opinrão de queiá trôbalhá na áíea. A roçêdeiía é bonitê,
íobustas,prodrito bom- continuá assim melhorando cadâ vez môi§
Já íuncioner a máquina. Vou usá-la êmânhã Mas como eu já tenho
experiéncaa acÍedito que não vôi dâr pÍoblemôs . Top de môis.

A Íoçôdeiíê não pegou, aílive que fôzêr uns êju§es nêlô, agoía
está funcionando normôlmente, êxcêlente produto, só que de
início nãoíuncionou.

E 
"1,r Í) 2. q)

UsamG c@kiês pârâ melhoiarsuô âpdiénciâ no Mêícâdo Llwê Cglsulre ma is inÍqmáçó€. É ocEsa Cent dlde Bir..id.de

htF§://prodito.rÍEícaddiv6.csnb/M LE 27537941 32-rÉald ra-g 6d irÊtolsÍE-r$2! Zp52cc-Lt-f ode-n)lm--JM#s-aó,wtising =6t Br,frsili dF 1 ÀsÉró 4t5
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,,,; 
É"

\r)

Por enquanto Íuncionôndo bem ,so não dêi cinco eíÍêlâ porque
fica âcelerôda não paíô na marchô lênta.

EJri í5 1s m

i.vr! ú luL!J u: !ti,.!!-i

Anúncio f283794tl2

Trab6lhe c.ícm Iemos e ccÍrósóes Cmô didamG d3 suÊ p.ivddctàde Acessililidâde CoitÊto lníoímêçoês scàíe segurcs

Côpyrigh t ô 1999-2024 Ebâz ..ôm brLTDA.

cNPJ n.o 03,@7331/0001-!r / Au das Nêçôês L,nrdú, n'3 o03, Bon6m, osás.o/5P- CEP 06233-903 - êmprêsá dô 9opó Mercôdo LrvÍe.

Usêmc6 cookrê§ p6ra mêlhorêísua epeÍência íoMêrcadoLivÍê Consulle mais infoímaçõ€s É n65a = '-'

htFs://p.odJto.rnerc livê.cdnbí/MLB27S794132-ÍÉldrag6diÍr+ld,PrtÉiú521-ü1Ê52cc-ldt-f odêríoF-JM#s-dêrtisírc=fuê&pcilio.Fl&s€ dl í5
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Pesquisar

TENDA CRISTÂL8X 8M

:, trls
i)

q^

,e
. 162 984064971 -

. I Minha conta

o Cadastre-se

o Acessar

. (, Lista de desejos (O)

. E Carrinho de compras

. â Finalizar pedidoMUNDIAL6ALPÕ€5
& T€tÉoÂs

q

reU aa rfrf hO eSLê Vazlú

TEN DA CRISTAL 8X8 IV

m.Íldátddas.cdÍrb/iÍtd€Éptp?ErjlerFrod-EíFrodlctâp.od.Et-iÊ 5/ 114

I



§
1í03292410:(E TENDACRISTALSXE M

tt Mais lnformações
..rí

oc Fls
,

6

ffi
TENDA CRISTAL 8X8 IV

N om

amE

* Nrensigern

?T b

Hãru8
. De.'scriçãg

. L_ol]l e-nt.al-i-ol i LJ )

E{e produto contém

. Estrutura Meiálica

TenCa Piramidat conÍeccionadas com barras rnetálicas Ce feno tubolar de 16 a l8#

Pecas oue se encatxam com auxíio de parafusos dê aco gahênizados

Estrutura gahênizadã e iguâlmente soldada em sistema Mig

rÍurdidteÍdas.com.brI rdex.ptp?rcrÍeF trod.Evprod-tt&prdlcl-iÊ5/ z4

+-

rit...ífu



,FO 
DÊ I

15/82{p41005

Altura dos pés- 3 m

lüedida da maior peçâ: Grade . 8m

. Lona

CobeÍtura confeccionada em Lona embonachada ]D 1000

Emendas em sistema de wlcanizaçáo eletrônica

lmpermeá\el

Antifungica, anti propagaçáo de chamas

Antitérmica
Fixaçáo da lona à estnrturâ fénea atra\és de \êlcros

TÊNDA CRISTAL 8X8M

i""(4,
R

Area útil váo liwe: 8x8=64 m'

Peso total: 370 KG

Capacidade de pessoas em pé: 80

, :ntidade de mêsas de 4 oessoas: 16\J
Quantidade de mesas de 6 pessoas: 11

Quantidade de cadeiÍas em modo auditório: 100

LATERAIS E PERSONALIZAçÃO SÀO ACESSÓR|OS OPCIONAIS. DEVEM SER ACRESCENÍADOS AO CARRINHO DE ACORDO

coM a oPÇÃo Do CLIENÍE.

Nãc há cornentáriâs Fara este prodllo

Escreva um comentário
Vo(ê deve alestaI ou çr!a-sta..l',-j-e, para comentar

tê

TENDA CR]STAL 8X8 M
Piodutoj inr mãraê .'., . '.
Modelo: TENDA CRISTAL 8X8 i,4

Por-rtos: 7U0

DisDonibilidadei Em esto.l{re

R$9.350,00

Qtd 1

* Ê * * * 0 c9.me!!á-|Lo5 / -E5çJ9Y-q.-Ur.rt-qgt:t'rettté.ri9

rÍundi dtendas,cdÍLtÍí ndelptF?oubt prdlct/prdJctÀprodrt-i ê5/ 314
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TENDACRISTALSXSM
.ao DE (

€Í
c
o

7
Fl.

Sobr e Nós

Políti.a de Pflvacidade

Termos & CondiÇóes

Ternos e Condições de Uso do Site

E nt!-e em contato

Solicitar devoluÇão

l\4apa do site

r li I i.rtrirrij lj!.

Produtos por marrã

fomprar vale presentes

Programa de aírliados

ProCutos em promoção

Minha conta

Histórico de pedidos

!.ista de deselos

lnforma!ivo

D!.-:envóividc Por [Íuldia I enalas

I.IU\JD'AI- TENDAS ]NI]USiRtA E LOCÁCÂO LI DA ' tVE 
" 

2C24

mr|d dterds.cdÍ!.bÍ n&xptp?routeF producüproduct&troduct-i # 5/ 4t1
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Seir carr ]]no e5ia vazio

TENDAPIRAMIDAL6X6M h.

;Fb
. L 62 984064971 -

. t Minhâ conta

o Cadastre-se

o Acessar

. t Lista de desejos (O)

. Ii Carrinho de compras

. â Frnalizar pedido

298

É1
MUNDTAlenlpões

& TÉITE}Âs

Pesquisar q

TENDA PIRÂMIDAL 6X6 M

rrrhd dtend6.cünhr/i ndê)Çtp?rcrnF producíproduct&EÍ odJct-i É,[3 1t4

l
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1í09202410:08 TENDA PIRAMIDAL 6 X6 M

lt lVais lnformações
:i
! Fls
:)
o

É
TENDA PIRAMIDAL 6X6 M

omN

amE

L. .E- ir-itH't *

ÉE
D-eic-trças

L5 p_qc,rÍLç,4 çA 
q

a^mênráriô< /ol

ESa produto contém:

. Estrutura Metálica

Tenda Piramidal confeccionadas com banâs metálicas de feno tubolar de '16 a 18#

Peças que se encaixam com auxíio de parafusos de aço gal\€nizados

Estruturá gahãnizada e igualmente soldada em sistemã Mig

Ínrtd dtêrdás.cdÍrtÍ/i rde)Çhpft crJte= prod.rct/product&p.oduct-i É,íÍl 2J4
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Altura dos pés- 3 m

Iüerjida da maior peça: Grade 6m

Peso total: 'Í 88 kg

. Lona

Cobertura confeccionada em Lona embonachada TD 1000

Emendas em sistema de uJlcanizaçáo eletrônica

lmpermeá\rl

Anti ílngica, anti propagaçáo de chamas

Anti ternrica
Fixãçáo da lonâ à estruturá fénea âtraÉs de \elcros

TENDAPIRAMIDAL6X6M

Éls

Areâ útil \ao live: 6x6=36m'

Peso total:

Capacidade dê pêsscas em pé: 46

Vantidade de mesas de 4 pessoas: I
Quantidade de mesas de 6 pessoas: 6

Quantidade de cadeiras em modo auditório: 56

LATERAIS E PERSONALIZAçÃO SÁO ACESSóRIOS OPCIONAIS. DEVETI SER ACRESCENÍADOS AO CARRINHO DE ACORDO
coM A oPÇÃo Do GLTENTE.

À,4em ory

leSr 1 8gb

P Tocessor

No. of Cores 1

Não há comentários para este produto

Écreva um comentário
Você cieve q!ú!!Éí ou !!ii-ô:'i,ir -iÊ para comentar

tÊ

TEN DA PIRAIVIIDAL 6X6 M
Produtos por marca M_q[dLa]. rc!d!-S

Modelo: TENDA PIRAIVIDAL 6X6 M

Disponibilirla de: Er,l estoque

R$5.350,00

mÍdi dtBrdas.c.Ín,bI rderphp?dJtF p.odlcítÍ.duct&gdrct-i ê4i) 3t4
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Opções disponíveis

Cores -Selecione - v
Qtd 1

Ê * * * * 0 comenrários/Escreva um comentário

TENDAPIRAMIDAL6 X 6 M , Êrs

R

Soo[e Nós

PolÍrica dp Pri\/acid:dP

TÊrmos & Condrções

ili r--J I,:

Entre em conldto

Í\4apa do site

Pi'oduLos por rr.lr..l
Comprar vale presentes

Programa de afiliados

l\,4inha conta

Lista cie desejos

inrotmaltvo

De,Êrvri'ri.b lúr tliu.il J I!:'r-i! ,:.

mrft I dten&s.coÍnbrii ndêÇhp?dJtF product/po.iEt&product-i #43 4t4

)
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cÉP

Votlar à lista

!n!

Trado HdídÉs Hastê Únicá CaçaÍü6 Oe lrEx I Frête gráis )rs

CôtegoÍiôs Ofenõ do dià Hjstórko vendêr Contôto

ConÍira o envio paÍa o seu êndêíeço
lncluô seu CEP paÍa veificaÍ os custos e
prazos de enlrega píecisos na busca.

Cne a suà conla Entre Compíôs

Sârbd.s pft,z.s .1. ên,'e.J. 4 as fo,i:ê! dE .

il

rIt
I
.I

NDln -5 leildrs

Trado Holandês Haste Únicc
Caçamba De lnox

R$ 338'o
em 12x R$ 32BE

i5

Disponívê|1 dia após suô comprâ

Ouantidâde: ,l unidâdê

AdicionáÍ ao cãfiinho

Vêndiro Por PqPrPÂD.rsrNnÍrNÔY

+lOO \rendâs

O Cc'Ipíà Garênlida receirê o ,rrc( rio qr(
esd;'êroo i-rrr :!e,. or,/-ê r.5 (]. rfe.c

lnformaçôes sobre o vendedoÍ

+100

Produtos relacionados (J úcv.u!çdu grdir5 ,!r-Ê lefl rú !d! d t).
rln!. .,- rêceE, r eirLo.

R$ 369*
R$ 218to ,,^,,.i
em 7x R$31,21 sem juros

Frêie gráüs

Foímâ lúànuaÍDe Aço
Bloquete Paver 10 8locos...

R$ 452"
em t2x R$43,84

Trado Holôndês Frele Gíáús

Devolução gráüs

em ,2x R$ 35,82

Fôrma PàÍa Fô2er Paso De 25 Unidades FôÍmas Pânia

S€xtavôda Molde Ruby GrandBloquere Sextavôdo De 08c

Produtos do vendedor
VÍá te.r 3C ri ,rs a Dêrr'ao rÉ.Én':e'rlo C.r

Droa!io pir:r ..rJ. !ê 1.. ').o .:O.ira o irc: r

Ver na,s sobrÊ.lPvol!.óes

Usam 06 cookiE pâ E mêlhorâ r sua expe ênció no Mêrcôdo Liwê- Csrsulle mâ is iníoímaçõ6 m rGsa CÊnlr a I de en!ã.ldãde. Aceitàr c@kies cúriqúrá I cóokies

htts6://produto.rrcrcaddive,cornb./MLB28o887,lôlgfadchdânds-h6têlnica-cacâÍüa-dêiÍroE-JMthcitoÍF2&sédc*l-la]putrstõlêt].peFiteiÍú]acfing-...

a.. .,.,, íÃàl'l; ,,.

113

I
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Características do produto

Côrâctêrísticâs principôis

TÍado Hdddê6 H6te ÚÍica C@rb Dê lnox I FÍ€ie gráis
Até 12x sêm cartão

Cârtôês de crédito

Cartões de débito

Pix

Boleto bêncáÍio
Outaas ca íactêrísticas

93 cm r2 cm r 2mmm
tóÍgu6 x Profu ídira<b

. Descricãov
liado 96 crn :

Caçambâ 20 cm:

Haste de 65 cm I

Cabo de 4C cnr i

Perguntas e respostas

Oual infoÍmação você pÍecisa?

GaraFtrd do vendedor: 1 Íreses

cuslo e prê2o de envro Devoluçoes qrôls Mê'os de PaqôFenro Gôrannê

PeÍgunte ao vendedor

Úftlmas perguntas Íeitas

A haste é ôço galvanizàdo? Posso utilizar tubo de 1/2 para atingir maioí píofundidôde?

Anúncio Í2m9474649

Usamc6 c@ki5 pôrê mêlhoía.suê expenà<iá no Mêr6do Livíê Consldte mais inloímaçó6 É n6sa =

l@://produto.rnêrcadolivê.cdÍLhriMLE2&E87.l8l9tadohdards-h6tÊuricá-ceaÍb-de-ino(_JMhcitoíF2&seáró-lry FstaclGtlpeÊiEn&trac*iE-... 28



15tW2M41ü12 Trdo Hdandês H6te Única Caçarh De lnox I Fretê gráis
Fis

Trabalhecncm Íê.mG e cdrdlçóês ComocuidamGú *a p.iw.idáde A.6sibilidáde Cdtato lhío.rnôçôes sobre sêqur6

Copyriaht íi 1999-2024 Ebâ?6rcoú.bÍ tÍDA
CNPI n." 03.007.3íl0ool 41 / Aq das Nâções unidas, n"3 0O3, Boním, Os6.oiSP cEP 06233-903 - €mpr€s à do g rupo Me.càdo LivÍe

UsamG c@k es pôra mêlhoíarsua dpsiénc6 no Mercâdo LivÍê ConsLilte aa is lnÍúmôçõ6 ÍÉ ncEsâ

h&6:iip.oduto.rÍErcádolive.cqntfllúLE2&8874ô49tradohdads-t6te-t!|iecácdÍü6-de-inox_JM&ciüorF2&seáIcfi-lEpotrstad4§pe=itern&fâckjrE-...3Â,

)



Crie a suê conta EntÍe

1109202410:16

CEP

j^ci

^c

Regdú De &ua Hásticô Fútê P/ PlaÍ{6 E Jadm 10 UtrcÉ | Mercádoliúê .rR

Cãtegorkrs OÍerr6 do diê HlstórÉo Vender Contío

Coníirô o envio pêtê o seu endêreço

lnclua seu CEP para vêriÍicâr os .ustos e

pÍêzos de êntíeqâ precisos fa buscâ.
Nôlo : !e,d d.:

Regador De Água Plástico
Forte P/ Plantas E Jardim 10
Litros
qc ê §d-& & íl

i?g+

R$ 23" 'oo"tôÍ

*(9

*C
Envio pàra todo o país

5â,bô o: p':2oi Ce .-i,:r.9. Ê d-i '.,,i,as õÊ .
Cal.Llaí c D..zo de e.Ísqa

Cor: Verdê

Estoque disponível

Ouantidâdê: 1 uíidadê

Produtos relacionados À.li.i^hâr â^.ârri.h^

Vendido por ._' r.''. :--
Mercadolídeí I +slr|ilvendâs

ê

o

DevclLcào qÍals !o..1:fr lC dràs . pd

ijêili aa ê.rir)!r Íxrfro

Cc npía Gêra n,ri.. re.eba o prc.lulo !t!(

R$ 1$s3 ,,,,i-'
em 12x R$1,89

R$2$'o u. "i'
em !2x R$272

lnÍormaçôes sobre o vendedor

õ líercadoLíder Gold

+5mir B ô

R$ 20so .,,," ", ,

em l2x RS 2,03

Regacloí JãÍdim 10 LitÍos
Plátko Levê Rêsistente Verde

Regadoí De Águà Plihtico
Forte P/ Plantas E Jardim 10

RegadoÍ Plântas E JaÍdim 10

Litros C Bico Chuveiro..

Produtos do vendedor

Comedoí Ouplo Ano Rêqulével
{J't<a El€vado Ergonômico PaÍâ Gâtos hmlh 5 Suporte Parà Pescã Suportê VaÍê

Baíanco Rêforçado 40 Cm

Veí rreis ô.1r.. o( dc vê.dedôr

Aceitâr rcokies Conl q!.ãr.ôokiêsUsãm 6 cookres FE ra melhda r sua expeíiêfl.iô no Meícado Liue. C$erte mãis iníoím âçõ€s m ncEsa C entrô I cje niv. cidâ dÊ

r...: ,u . @,rii_-l ,", aS

httss://prdlÍo.rÍE cadolive.cdntÍru[.]3ffi768zregdd-d+aguadasü@íüto-Êdartas-êjárdirnlDlif6-_JMfrcitiúF,l&searct-lâya.Êstaclô§,pe... '1/4



E r.ro_o
190«202410:16 Regador De foua Háetico Fdte P/ PlaÍ{§ E Ja.dtm 10 UtrcÉ | M ercdolilre

12x R$ 4.343x R$13,79 sem luros

Ver màis prôdLrtos do vende.ior

Características do produto

Carâctêrísücâs pIincipa is

Meios de pagamento

Até 12x sem côrtão de cíédito

e::#
CôÍtõês de crédito

w,(ú ! !U tlclÉ
Canõês de débito

- 
C^tYÀ

Pix

clr

Boleto bancário

Ia.r.tt

Co rtiô olrircs niclos Cê p39êm-.ntó

Outras ca Íãctêrísticas

Cápàcldô.le eh wlume 101

Usan6 cookiG paía melhdãrsúa êxpeíiàciê noMêrcêdoLrvíê Coísultemais into.maçÕ6 Íra ncsa

htFs:/ipodúo.nnrcaddiúe.corntriMLB35(W7687-reg ado- d+{ rE d6ticcforte-pplart6-e-jard lÍts 1G lib6-_JM*Fo6iti orF,lEsêêrch_lâFrJts stadd§pe.. . 24

c.



.J Uê' (
15lwm41ü.16 Rêgdor De foua Hástico Forte P/ HaÍ6 E Ja'dm 10 Litrc I Mercadolive

Descrição

' Caracteristicds do produto "

Regador De Agua Plástico Universal P/ Plôntôs e Jardim í0 Litros.

-O Regador de Plástico e ideal pôra regar hortas, jardins e vasos. Produzido em
colietileno de alta densidade. e nctamanhc certo para o seu jardim.

-Alça êrratômicô e oico drrecionador. Indisperrsável para regar jaroÍns, hortas,

canteiros e ôté plantas que Íicam em ambientes internos, pois seu bico impede o
vaza mento cie água.

-Especrficações Técnicôs:
> Ca ild cid, de: 10 Lriros
> Bico chuveiro removível.
> Leve e resistente.
> Formato anatômico.
> Produzido em polietileno de alta densidade

-Medidas Completas:
Ccmp!'imentc: 55 Cm

Largura: 15 Cm

Allura: 35 Cm

Capacidadei 10 LitÍos

-Produto Original e de Ouâlidadê
-Emitimos Nota Fiscã1.

-Equipe O Plano Pet a Disposição

Garantia do vendedor: 1 íneses

Perguntas e respostas

Oual infoÍmação você precisa?

S

R

clsro e pràzo de envro Devorucoes grõtrs Me'o§ dê Págámênto GaranÍa

PeÍgunte ao vendedor

Nao iizeràm nenhumà pêrgunta aiÀda. idç. j Ír ír!Í.r

Opiniôes do produto

5.Ü ;;.";;.";'

Usãm6 @krês p€rs helho.arsua qpêíiéocia no MerGdo Liwe. Cqrsultê mais into.maçõ6 E n6sa Cênt'.lde pr !..idàde

htps //prodlÍo.nercadoli\re.cdnbr/M LB35(H27687-reg dor-dêag rF dasliccfdte-trplantas-êjard rÍF l GlifG--JM*FÊ§ili dF4&search-lAput=stádá\Pe. J4

)



'?
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o§(
15/03/202,1 10:16 R€gdo. DeÁgua Hásüco Fúte P/ Bari6 E Júdim 10 Utrc I Mdcáddjve

Goíei. De ótima qualidôde

l,,l!!1 .' :od.5 "i op[ ó..

Anúncio ú3509627687

T6bôlhê @6@ Tem6 ê od9t6 Cmo di.,ám6 rb {á p.lvad.bde Ac6siblidôde CÚ'tato lnro.rnôçôês sotfe segurG

copyriqhr ( 8 99-2024 Eba: a rom br LÍOÂ

CNP.I n. o O3.0O733 r@Ol 1l1 / Av dô Nôções Lhidd, n'3.003, Boním, Os6corSP - CEP 06233'903 - eôpresà do qrupo Mêrcado Livre

Usamc6 c@kr€§ pó.a mêlhoíâ.sua exp€íiàciô ío Meícôdo Llwê. Csrírlêma|s rníümaçõ€6 na ncsa

htF§:i4rodJto.rÍE.cáddivô.cdnbilrL835m7687-rÉgado..dàagu+dâ6tjcoÍúle-trdfitê-+jacIE]1GliU6--JM&ciüüF,í&searó-lryJtsstaclêtF 414
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CEP

v

Plalddra Adubdeira De SqrEÍr e Milho Fdjto Cereais l(upp I Frele grfis /?

ôr .-' , r i,r

Câtegorias OÍertôs do dla l-listóíko Vender Contato

TômlÉm pode ConÍira o envio pâía o seu endeíeço

lncluô seu CEP pôíô veíÍrcí os cLrslos e

prazos de enrrega precsos na buscâ

Crie a sua conla EntÍe

No!! -r00 !r.,ili l

17 *+i9Ér l2r

S_ ! ) ,la,rJ(,r -D L,lr !í!

,
PlantadeiÍa Adubadeira De
Sêmente Milho Feüão Cere
ais KÍupp

\T

É

l.t'

f

C.l.úlrr.,rrnzo de e.Jeq J

Estoque dispooível

Guanlidade: í unidedê r29 d !D,)f,!.^,

Vêr -s me ô! .c :aqá-)er'.

R$ 279'0
em 12x R$ 27x

Frete grátis

MercadoLider Platinum

+10mil

Características do produto

Caaactêrísücas pílnclpals Oúíos

3k9

(f DÊvollc.rô qÍáx. vo.: 1.. j(r .rn

e-icerà.co ô! riê!ôi!e,foi o .,, rie .r

Vendido por AZIIOSIIOP
Meícadolideí +lomllvêndôs

lníormações sobre o vendedoí

Ê.ór.delr.aduba(bú.

Descrição

Plantadeira Adubadeira De Sementes Milho Feijtio Cereais Krup 13AZ

canactrRísttcls Do PRoDUTo

Plã,'rtadêÍra adrbadei' a, enr cirdlla zircdcla llãú' ir'tdiiôtlá pôrê plêl.i;o dirÊto.

produto desenvolvido para não prejudicar a ergonomia na utilização. produztdo

com compolrentes de altô qualidade seiectonôdos especiôlmenle pôra ô

fina lidade proposta. I p. F à p.9 r. ao vcrdcdor

ussmo6 cooki6 pã rã mêthoíê r suâ €{periência nô Mêrcêdo Livrê Coosulle ma is infoím àçõB ná nc,ssâ c ehl r.I dÊ pri!.5dà de Acêitá I .@klê§ c onÍig ! Í. r cmk ies

hF6r/prodrJto.rÍEícádolivê.cdltbr^]l LB28&1230182-plantadêiía-d,badd rá-d6-seírsrte-ri lhcfdjocereáis-lltíp-J M#s-aó,€ítisirE =f uê&P(Éid oÍF 1 tsd. . . 1/3

I

.?

A:r:n r lmelitr .,, F
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:: Cor: verdê/preto;

Pla*aHraAdub€ddra DeSenate MillnFdjtoCereais Krupp I Frete grátjs

DEPÓSITO'

- Semente: cilindrico, chapa pintadô, côpacidade de 1,51

- Adubo: cilirlcjríco, clral.;a :ircada, cBpôciciade cle i,5l
:: Ponteirâ:Z4cm de largurô com separador interno;
:: Depóstto de adubo; arredondado, chapô em rrox, conr capacidade 1,5kg,

:: Requlador do adubo: em nylon. tipo roldânâ com regulagem. capacidade
máxima por aplicaÇã o 99;

:: Regulôdor.da sei'rl(:nte: eÍl nylôn tipo gavelô. requlagem com a.JustÊ pira
tamanho da semente:
:: Depósito da semert€: em nylon, tipo gôvetil. íegulagerl cont àjuste para

tamanho da semente;

REGISTRO:

- Semente: em nylon, tipo gâveta

- Adubo: nylon, t po íoldôna ccrn r.,Cúlagem; capaci.Jade m-ixiinô de gg,

:: Outras informações: este modelo está equipado com uma ponteira em chapô de
aço 2mnr de espessura e conr 7,4cm de lárgurô, pôrà urnô perÍerta peÍfúrôÇão no

solo! Conta também com separador interno de adubo e semênte. lndícado parô o

\r/ plêntio em terreno lavrado.

Bolêto bôncáíio

v.,-_ó tÊÍ f0 .lia; . .arl

Meios de pagamento

Até 12x sem cartão de cÍédito

CaÍtõês de crédito

Côrtões de débito

PiX

r Ê ús rie Êdg.'1er ro

Perguntas e respostas

Oual inÍormação você precisa?

Pergunte ao vendedor

Custo e p.azo de enMo Devoluç@s gÍals Meros de pôgtsmento Gârântra

Úhimas perguntas Íeitas

Eu quero píê plôntôção de coentro-. Está tuâ mâquina e planta e aduba

Ok amigo

D sponhô

Posso comprê nôo vou mim ônepende

À llôit!i rõ e !u,tiü, iÉdüe3L !Çduúúó !raúãi 9úi Éiii!,iôjàS

descriÇôes .l ir.i .:a, r

I€,:.. nDr.' ,,êi.r.-ê rê.ir.!1ê l3 rr .!to.

! ír, Ê,!, ri, c:siii i u:iJir;(iê.íil lir ,.rii: r r,ii iô,iÉa, ri ,i!

E fácil mônuziarela

Sinr . .: ir: ::.i :

Oi bom dia eíê tuê mêquinô dô pra plânta coêntro clê pra regular mim o(pltca

Éo'lr drà, Prd,lld \.m. Iem o Íeursl o sl,n uàId leuL d' d Lrtrir|l u<roe oe

Usâmc6.@ki6 p6íã melhdârsua expenenciô noMercado Livíê. Corsultê mals info.maçõ6 É nGsô
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Opiniões do produto

4.7 *.*I,&*.*

Plalddrâ Adub6ddra De Ssmeí{e MiltE Fdià Ceíe€is l«upp I Frete gráis

Opiniões em destaque

:_
2o

Fl.

Muito bom

E ürr d5 1

Apêrêntemente boô, práticô. l\4ateíial bom.

Ejn E5 I Ç

lúoslrêi lodês ês oprr oe§

a

*5 í

DiÍícil dê Íêgulâgem do âdubo e êspêcialmente dás -mentes

F, iit '/\ 1 ÍIr

Anúncio ,2840230€2

TÍâb6lhê cócco Têmc e údçóé Como culdôtnG dôsua p.lvôcldade Â.êssibilidadê Cmlato lnldhâÉB sob.e sêgúros

Copydqht t 1999-?024 EbaTarcom.br LTOÀ.

CNPJ n." 03.007 331/'0001-41 / Âq das Nàçõês Unida, ôo3.oG, Bonrrm, osasco/SP CEP06233 903-ehPresô do grupo MeÍcàdo Livre.

Usamos c@k 6 pâra melhdarsua êxpêíéncia no Mercado LivÍe Cdsulle maG mÍümaçóé m nc6sa
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CEP

Roçaddra Para Tratore6 Agrde 'Ílmrm Cenbd têtural Cat 1n I M€Ícadoli\re

ô

Vêi mâi5 p.oCJt.: do vendÊiô

Ver Í.-m.s:iê:.Íegô

Disponível 15 diãs âpós sue compra

Ouôntidêde: l unldadê (r00 cl,:14.lv

Crie a sua conta EnÍe ComprasCategorias OÍertas do dia Histórico vendeí Contâto

Corúire o envio peÍa o seu endeteço

lnciua seu CEP pâra veriícãr os custos ê
pGzôs de ênÍegã precisos nã busca.'rÔ;

tÕl

tr
lÊI

Roçadeira Para Tratores
AgÍale 1lOOmm Central Late
ral Cât ln

R$ 9.109
em 12x R$ 87553

Ver os he os de pâgê-êrtô

Entrega a combinaÍ com o vendedoí
]'.:. ]:::.

ô

Produtos do vendedor

tuandelâ Ênerna 1 Foco Modeínê
PaÍede lvuro Luminá.iâ

R$ 27.
12x R$2,7

Cadeira Pêquena Camping Pescâ
VôÍanda Aço Dobrável lnfantil

R$ í18-
3x R$39,s7 sem juros

Vendido poí ,r-- . -Â!--
+5O venclas

lnformaçôes sobÍe o vendedor

+so[}ô

I ccnpra c.'artrd.,..rba ô !rn!u..,.r!

Q 6c a.5 .e !i.,n.t n r r iab:..

Características do produto

Garantiê

ComDrê Gêíantida com o lúercado Paqo

LieloYeir.s o seLr arrha r.l

GôÍantia do vendedor

Usôm os cêokre6 pa ra mêlhdãr suâ expei enoa no Mercãdo Liwê Cdlsulte ma is infdmô(õ€6 í!â nc,ssá Cen l..l ílê a{iv. o dáde A€eitâr cookies cmílg!íã r cookies
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I
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RoçaHra Para Trdqes Agrale 110&nr Ceíúd Láeral Cat 1n I Meícadolive

Outros

Meios de pagam
Âno O

z

,j Fts1gü12c241Oi28

CaracteÍístic6 FLriplÉ 'J

Roçaderô d€ ÍÍalor 1100

mm Espeofica PaÍô Agralê

4100cenÍallête6 1@0

Até l2x sêm caíão de crédito

Côrtões de crédito

vrsÁ - @
CâÍtõês de débito

u --Àa;a;

Boleto bôncáíio

Descrição
Lrl9ú6 & cone

Olá, tudo bem?
ÂlluÉmÍnlEadê

Segue abaixo algumas informaçôes sobre nosso§oÊ?odutos;
3lçlÊ

Roçadei!'a Central e Lateral 'l'10O

Transnris-:ão direta pol. cardanr, exclusivo ca'ueçaino párô tíairalho cenLral,

lateral, direitô o! esquerda. Deslocamento lateral de 300mm.

Caixa de Transmissão coor giro lrvre, opcronôl pôra 540 ou 10OO RPM.

ldeal para tratoÍes com engates Cat 1 N.

I

\r/ Modelo. RC1100

Peso: 165k9

Largura de Cofte: 'l1Oomm

Alllrra dê Corte: 'tOJ4Or!-!rn

Potência: 20 a 35cv
ENGATE 3 PONTOS CÂT IN

Cor: Cinza

!/ "'""Frete a CoDibirrar*t"'*

Merôs oe pagamento (iáránlla

Caixa de Transmissào com Giro Livre. banhada a óleo.

Cardan com Embreagem.
Facas de coile em aço temperaclo.
Acessórios: Roda de apoio, proteção traseira com aletas de metal

Esqui deslrzante com regulagem de altuta de cotte.

ÊNTREGA POR TRANSPORTADORA, EIV AREA URBANA, DÉSCARREGAMENTO

POR CONTA DO COMPRADOR,

Estônros a d sposiçào para esclôrecet quàlquer duvidas

Perguntas e respostas

Oual informação você precisa?

Pêrgunte ao vendedor

UsâmG c@ki6 pârâ mêlhoíarsua expsiêocia no Mêr.ádo Liwe Cdlsultê maE info.maçó6 É n(Ésà CÊrfta de pllr.id.de

he6://p.odúo.rÍErcadolivo.co.Írb./M 18352328387í -rÉld ra-púêtratorG-ág rde't1OüÍÍÍFc€rúd-lat€.ál- cat-'1n--J Mhci ti orF 3&search-la)gJt=stacl4tlp. 2B
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Úhimas pergunht fClas

Roçadra Para Tratde6 Aorale 110&Írn C€ítd LáEíEú Cd 1n I MúcadoLive

6F
.)
-)

Boa tarde, essa ÍoçâdêiÍê sêNe no tÍôtoí ls 60?5ê 5im quál vêloÍ se frete pía Jacutingô MG?

Valtêr do5.Lr!pa à deiroÍa Pàí.1e5!enro(eo de lratoÍ le Lr(lic ) ôdÊ 130 Po se eÊ Cai 2 C tíete

:"r 5ji, ,:> r.* ,''rir. t,i!.,ir..,. o, .rro iroooui...2 ' ^du.,r"ud,d, dl

oÊhidraulica'agricola rcÍoÍcadô í300nrÍn -.lM 1

Jovem verificô coín o Fêbíicantê P/ PGTO a VISTA OUÂL O MINIMO ?'.r., Prâzo P/ EntÍega pois ou
Buscêr Nô Fâbrica . Ma Retoma Tenho Pressô ok

wâshrnlttcrlEssÊilrLI)ar. aesli!(cnroar'!corlo P'.rzodeentreqàl0ajrasí)rêretrôr1râ
iàDÍlca '

valoí do íÍete 37430-000

qôd,.1 À <Â'Àc .â r-Âa Ô0. ír;:p r^rã -<qD.t. À-

Tem PÍontâ Entreg6 ? Ouôl vôlordo Frete P/ 86700J85

wôsh Fgto,r leÍrhc s rr]r o írÊl.r !.a 650 00 Porerr ô lràflporlêdoró nêc errtrella Íriars e:se

Anúncb r€5232tB0l

Mdi5 iÍo' r,çô€: ^

Írabalhe corl6@ Terhc e.ddlções Como cuLdámG da sua p.lvâ.ldâdê Acesslbildade Cdtato lnío.maçôes sobrê sêguros

Coprrqht e 1999-2O2t Ebô, a(.om.br LTOÀ

CNP.I n.ó 03 007331/000141 / Áv das NaçôÉs UnLdar no3.003. Bonínr, Os6corSP- CEP 06233-903 - enrpres â do qúoo MÊr.àdo Livre.

usâm6 cookiês @rà melhoíõrsuê erpêÍ éncia no Má.c6do L wê. Consulte nlais inlormãçó6 E nossâ

ht&§:i/prod|Jto,lrEícadojve.cdnbiM L& 3523283871 -r@dd rafatratd6-ág rde- 11mflÍF ceífaL lâterd-cat- 1rF-JMfrcitidF 3&sêdch-la]out= stacl4§P 3r3
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PREFEITURA Mt'NICIPAt OT COOó

SECRETARIA MUNICIPAI DE AGRICULTURA,

PEcuÁRn, ABASTECIMENTo E pEscA

c

t8ÀllfcmafiÍ] E PEsca

SfCMAPA

o

TERMo DE REnrnÊNcra DE BENs

DATA óncÃo soncrrArrrE

1U03t2024 SECMAPA

r. oBIETo E coxorçÕrs cnRAIs DA coxrnaraçÃo
1.1. O pÍeseÍte Tenno de Referência tem por objeto a aquisição de 05 kits de

irrigação, 04 tubulações de irrigação cor azú, 15 barracas de feta tamanho 2,0

x 1,5, 4 caixas de água 500 litros,4 caixas de água de 1000 litros, 2 trenas de 50

mefios, 2 motos l60cc ou similar, 40 botas de plístico caro longo na cor

branca, 40 caixas plásticas para ransporte de produtos agrícolas, I roçadeira a

gasolina 52cc, I tenda tamanho 8x8 metros, 1 tenda tamanho 6x6 metros, I

trado holandês para coleta de amosra de solo,O8 reeadores manual, 05

plantadeiras adubadeira manual, I roçadeira hidráulica, sob a forma de entrega

integtal, nos termos da tabela abaíxo e confonne condições e exigências

estabelecidas neste documento.

RESPONSÁVEL PELA SOLTCTTAÇÃO SETOR RESPONSÁVEL

Nome: Antônio Marcos de Sousa Zaidan

E-mail: antoniosousazaidan@gmail.com

Maüicula: 564628

Departamento de agricultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E PESCA
ABASTICIMENÍO I PES(Á

STCMAPA

QUANT.
DESCRTçÃOITEM

05Kit 200m Mangueira De Gotejamento 16mm, Registros e Chulas

lncluso:

o Rolos Man$reira De trrigação 16mm Fita De Gotejamento 200 Metros

. 10 conectores iniciais

. 10 chulas

. 10 final de linha com rosca.

. Espaçamento entre emissores de 15 cm

7

34

2
Tubulação Irrigação pvc Azul 35mm - Pn 40 Nbr 14312 -

15

3

BarÍaca 2 x 1,5m Pastel, Lanche, Hot Dog, Buffet, Eventos em Geral

Produto fabricado em estrutura de tubo metalon, balcão em aço inox 430, frente

e laterais chapa galvanizada, desmontável

Medidas:

o Alturâ até a cobeÍura: 2,10 m

o Altura do balcão: 90 cm

. Comprimento: 2,00 m

. Profundidade: 1,50 m
o Largura do balcão: 35 cm

. Acompanha toldo (lona azul)

44 Tanque de água: Caixa d'água veÍical polietileno 500L de 0.72 m x 1 24 m

45 Tanque de água: Caixa d'água vertical polietileno 1000L de 0.97 m x 1'52 m

z

6

Trena De Fibra Caixa AbeÍa de 50 Metros

. Largura da fita: 1.1 cm

o Peso:609
. Unidade de medida: metro

o Material da hta: fibra de vidro

o Material da superficie: plástico
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SECRETARIA M UNICIPAL DE AGRICULTURA,

PECUÁRN, ABASTECIMENTO E PESCA
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7

Moto 160cc ou similarMoto modelo alto, chamados de trail ou big trail
característica mais voltada para o off road, que tenha um bom desempênho nas

estradas.

. Equipadas com suspensões robustas e pneus de grande aderênci4 o que as

toma ideais para a condução off-road e paÍa enfrentaÍ teÍenos acidentados,
como trilhas e estradas de terra.

. Tipo de MotoÍ: 4 tempos
r Arrefecimento: Ar
o Combustível. Gasolina / Etanol
o Potência Máxima: 14,7 cv (etanol) / 14,5 cv (gaso[na) a 8.500 rpm
o Torque Máximo: 1,6 kgfin (etanol) / l,zló fuÊn (gasolina) a 5 500 rpm
o Transmissão: 5 velocidades
. Injeção: Eletrônica
. Suspensão dianteira: Garfo telesópico com 180 mm
. Partida: Eletnca
o Chassi: Aço
. Suspensão traseira: Mono úock com 150 mm

I
L

I

2

8

Bota Pvc Cano Longo cor branca

Material: PVC

Altura do cano: Cano Curto, 281 mm (numeração 40).

Revestimento lnterno: Sem forro.
Solado: Resistência ao escorregamento em piso de cerâmicâ contâminãdo com

lauril sulfato de sódio (detêrgentê). Calçado resistente aos seguintes reagentes
químicos: Heptano; Hidróxido dê Sódio, Ácido acético; Solução de amônia;

Peróxido de hidrogênio; lsopropanol; Hipoclorito de sódio e tâmbém resistente a

fungos e bactéÍiâs.

40

9

Caixa plástica para transportê de produtos agrícolas.

câpacidade em volume: 451

Capacidade máxima de peso: 25 Kg

Quantidade máxima de empilhamento: 10

Comprimento x largura x altura: 55cm x 36cm x 31cm

Peso: 1.8k9

40

10
Roçadeira a gasolina profissional

Tempo de motor: 2

1
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SECMAPA

Peso: 10 kg

Cilindrada: 52cc

Potência de motor: 2.5 hp

Capacidade de tanque de combustível: 90oml

Com guarda de segurança.

sistêma de cortê: disco dê corte, fio

11

TENDA:

Área útil vão liwe: 8x8=64 mr

Peso total: 370 KG

câpacidade de pêssoas em pé: 80

Quantidade de mesâs dê 4 pessoas: 16

Quantidade de mesas de 6 pessoas: 11

Quantidade de cadeiras em modo auditório: 100

Tendas confeccionadas com bârras metálicas de ferro tubolar de 16 a 18,

êstruturá galvanizada, altura dos çÉs- 3 m.

Cobertura confeccionada em Lona emborrachada TD 10(x).

1

12

TENDA:

Tendas tamanho 6x6 MetÍos

Área útil vão liwe: 6x6=36m'

Peso total: 188 f€

Capacidade de pessoas em pé: 46

Quantidade de mesas de 4 pessoas: 9

Quantidade de mesas de 6 pessoas: 5

Quantidade de cadeiras em modo auditório:56

Tenda Pirdmidal confeccionadas com barras metálicas de ferro tubolar de 16 a

18 , peças que se encaixam com auxílio de parafusos de aço galvanizados,

estrutuÍa galvânizada e igualmente soldada em sistema Mig,

cobertura confeccionada em Lona emborracheda ÍD 100o

1
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13

Trado holandês, tamanho de 1 metro, 2 haste galavanizada «) cm Caçamba inox

de 200 mm x 2" polegada

Todo desmontável

I

t4

Regâdor manual de plástico 10 L, produzido em polietileno de alta densidade

Comprimento: 40 cm

Largura: 15 cm

Alltura: 11 cm

Peso:5009

08

15

Plantadeira adubadeira manual zincada

Altura:91 cm

Ponteirâ:7,4 cm de largura, com separador interno

Depósito: cilindrico, semente = chapa pintada,

adubo Ref.l3A=chapa inox e Rêf.13Az=chapa zincada, capacidade 1,5 litros cada.

Registro; semente = nylon, tipo gaveta e adubo=nylon,tipo roldana com

regulâgem, capacidade máxima 9 gramas.

5

16

Roçadêira hidraúlica para trator

Roal: 1100 (1.000 RPM)

Largura do corte: 1.100mm

Números de facas: 2

Altura de corte: 40 a 120mm

Acoplamento ao trator: 3P.-Crtll

Potência do tretor: 26Cv

Rotação do trator: 54O rpm

Rotação dos roçâdores: 8oorpm

Comprimento total: 1.816mm

Largura total: 1.234mm

Altura total: 1.068mm

Peso total: 224k9

1
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1,2. O objeto desta contratagão é caÍactenzado como comum, pois apresentam

padrões de desempenho e qualidade objetivamente defrnidos por meio de

especificações usuais de mercado.

1.3. Especificação do Objeto:

1.3.1 Item 1: Kit de irrigação Composto por rolos Mangueira De Irrigação

16mm Fita De Gotejamento 2OOMetros, 10 conectores iniciais, l0
chulas, 10 final de linha com rosca, espaçamento entre ernissores de

15 cm

1.3.2 Item 2: Tubulação de irrigação de pvc Azul 35mm - Pn 40 Nbr

14312 -

1.3.3 Item 3: Baraca 2 x l,5m Pastel, Lanche, Hot Dog, Buffet, Eventos

em Geral, produto fabricado em estrutura de tubo metalon, balcão em

aço inox 430, frente e laterais chapa galvatizada, desmontável com

medidas de altwa ate a cobertua: 2,10 m, balcão 90 cm'

comprimento 2,00 m, profundidade 1,50 m, largura do balcão 35 cm,

acompaúa toldo (lona azul)

1.3.4 Item 4: Tanque de água, caixa d'água veÍical polietileno 500L de

0.72mx 7.24 m

1.3.5 Item 5: Tanque de água, caixa d'água vertical polietileno 1000L de

0.97 m x 1.52 m

1.3.6 Item 6: Trena De Fibra Caixa AbeÍa de 50 Metros, Largura da fita

1.1 cm, Peso: 609, Unidade de medida (meho), material da fita: fibra

de vidro, material da superficie: plástico

1.3.7 Itemn 7: Moto 160cc ou similar, modelo alto, chamados de trail ou

big trail característica mais voltada para o off road, que teúa um

bom desempenho nas estradas.

1.3.8 Item 8: Bota Pvc Cano Longo cor branca, material de PVC, cano

curto, 281 mm (numeração 40), revestimento Intemo Sem forro,

solado resistente ao escolregamento em piso de cerâmica

contaminado com lauril sulfato de sódio (detergente), Calçado

Íesistente aos seguintes reagentes químicos:Heptano; Hidróxido de

Sódio, Ácido acético; Solução de amônia; Peróxido de hidrogênio;

Isopropanol; Hipoclorito de sódio e também resistente a fungos e

bactérias.
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1.3.9

1.3.10

1.3.11

L.3.L2

1.3.13

L.t.L4

1.3.15

Item 9: Caixa plástica para Eansporte de produtos agrícolas,

Capacidade em volume de 45L, Capacidade máxima de peso de 25

Kg, Quantidade miáxima de empilhamento del0 unidades,

Comprimento x laÍguÍa x altuÍa de 55cm x 36cm x 3lcm, Peso:

l.8kg
Item 10: Roçadeira a gasolina profissional com tempo de motor de

2 horas , pesando l0 kg com cilindrada de 52cc, potência de motor

de 2.5 hp, capacidade de tanque de combustlvel de 900m1, com
guarda de segurança e sistema de corte a disco de corte e fio
Item 11: Tenda medindo 8x8d4 m2, Peso total de 370 KG,
Capacidnde de pessoas em pé: 80, Quantidade de mesas de 4 pessoas:

16, Quantidade de mesas de 6 pessoas: ll, Quantidade de cadeiÍas

em modo audiúorio: 100, Tendas confeccionadas com barras

meüí[icas de ferro hrbolar de 16 a 18, estruhra galvanizada, altaru
dos pés- 3 m, Cobertura confeccionada em Lona emborrachada TD
1000.

Item l2'. Tendas tarnanho 6x6=36m2, Peso total: 188 Kg, Capacidade

de pessoas em pé: 46, Quantidade de mesas de 4 pessoas: 9,

Quantidade de mesas de 6 pessoas: ó, Quantidade de cadeiras em

modo auditório: 56, Tenda Piramidal confeccionadas com barras

metáücas de ffio tubolar de 16 a 18 , poças que se encaixam com

auxílio de parafusos de aço galvanizados, estrutura galvanizada e

igualmente soldada em sistema Mig, Cobertura confeccionada em

lnna embonachada TD 1000

Item 13: Trado holandês, tamanho de I metro,2 haste galavtnizsJa

40 on Caçamba inox de 200 mm x 2" polegaÁa

Todo desmonÍível
Item 14: Regador manual de plástico l0 L, produzido em polietileno

de alta densidade, Comprimento: 40 cm, Largura: 15 cm, Alltura: 1l
cm, Peso: 5009

Item 15: Plantadeira adubadeira manual zincada, Altura: 91 cm,

Ponteta: 7,4 crn de largura, com sêparadoÍ interno, Depósito:

cilindrico, semente: chapa pintada, adubo Ref.l3A:chapa inox e
Ref l3AZ:chapa zincada, capacidade 1,5 litros cada, Registro:

semente : nylon, tipo gaveta e adubo=tylon,tipo roldana com

regulagern, capacidade máxima 9 gramas.

Item 16: Roçadeira hidraúlica para trator, Roal: I 100 (1.000 RPM),

Largura do corte: l.lO0mm, Números de frcas: 2, Altura de corte: 40
L.t.t6
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a 120mm, Acoplametrto ao trator: 3P.{atll, Potência do trator:

26CV, Rotação do trator: 540 rpm, Rotação dos rogadores: 800rpm,

Comprimento total; 1.816mm, Largura total: 1.234mm, AltuÍa total:

1 .068mm, Peso total:.224kg

1.4. Da Contratação:

1.4.1. O prazo de ügência da contratação tení ügência até 3l de dezembro de

2024, podendo ser pronogado na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de

2021.

1.4.1.1. Durante o prazo de ügênci4 os pÍeços contÍatados poderão ser

reajustados monetaÍiamente com base no IPCA, observado o interregno

mínimo de 12 meses, contados da apÍesentação do orgamento estimado,

quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obngagões

iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

1.4.1.2. Os efeitos financeiÍos retroagem à data do pedido apresentado pelo

Contratado.

1.4.2. Encen"ado o procedimento de confatação, o licitante declarado vencedor

será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retiÍr o

instrumento equivalente, no pmzo de 05 (cinco) dias úteis dias úteis, de

acordo com o art. 90 da Lei no 14.133, de 2027.

2. DOS ITENS

2.1. Do agrupamento de itens:

Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos, tendo

em üsta que nem todas as empresas que trabalham com detemtinado

produto podern ofertar os referidos itens.

3. JUSTIFICATTVA DÀ CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÁO DA SOLUÇÃO

Para firndamentar a necessidade da contratação dos itens listados, é importante

realüar uma análise detalhadâ das necessidades específicas do projeto ou
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atiüdade agrícola em questão. Abaixo a abordagem de cada item

indiüdualmente, considerando os Estudos Técnicos Preliminares:

1.3.1 Kit de irrigàçáo: Considerando a necessidade de irrigaçilo eficiente

para garantiÍ o crescimento saudável das culhras, os kits de irrigação

são essenciais para fomecer água de maneira adequada, conúolada e

econômica.

1.3.2 Tubulação de irrigação: As tubulações são componentes

fundamentais para a distribüção eficiente da água nos sisternas de

irrigação, garantindo a mberhra adequada da área cultivada e

minimizando perdas por vazamentos ou evaporação.

1.3.3 Barrâcâs de feira: As barracas são necessár'ias para protegeÍ os

produtos aglícolas durante feiras e eventos de comercialização,

gamntindo sua integridade e apresentação adequada aos

consrunidores.

1.3,4 Caixas de água: As caixas de água são essenciais paÍa armazerraÍ

água utiüzada na irrigação e paÍa ouúas atiüdades agrícolas,

garantindo um suprimento estável mesmo em períodos de escassez de

ágta.

1.3.5 Trenas: As trenas são importantes ferraÍnentas de medição utilizadas

para demarcaÍ iáreas de planüo, distáncias entre plantas e outras

medidas relevantes para o manejo adequado da cultura.

1.3.5 Motos: As motos são utilizzdas pam facilitar o deslocamento rápido

e eficiente dos trabalhadores agrícolas dentro da propriedade,

permitindo o ftansporte de pessoas e materiais de forma ágil.

1.3.7 Botas de plástico: As botas são essenciais paÍa proteger os

trabalhadores agicolas contra os riscos de contaminação e lesões

durante atividades como irrigação, aplicação de agroqúmicos e

manejo de animais.
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1.3.8 Câixas plásticas para transporte: As caixas plásticas são utilizadas

paÍa transportaÍ e armazenar os pÍodutos agricolas colhidos,

gaÍantindo sua integridade e facilitando o manuseio e

comercialização.

1.3,9 Roçadeiras a gasolira: A roçadeira é uma ferramenta impoÍtant€

para o manejo de vegetaçÍío indesejada em áreas específicas da

propriedade agrícola, garantindo a limpeza e a manutenção adequada

do terreno.

1,3.10 Tendas: As tendas são utilizadas para abrigar atividades agrícolas,

como rermiões, eventos de capacitação, armazeÍlamento temporário

de produtos e ouEas atiüdades que Íequerem proteção conEa

intempéries.

1.3.11 Trâdo holandês: O tÍado é uma ferramenta utilizada para coletar

amostras de solo de maneira precisa e eficiente, pennitindo a

realização de analises que orientam as práticas de manejo da cultura.

1.3.12 Regadores manuais e plantadeiras adubadeiras: Essas ferramentas

são utilizadas para a aplicação eficiente de ág:a, fertilüantes e

sementes, gaÍantindo o correto manejo e nutrição das culn[as.

1.3.13 Roçadeira hidráulica: A roçadeira hidníulica é uma ferramenta mais

robusta utilizada para o manejo de ií,reas maiores de vegetação

indesejada, proporcionando eficiência e produtividade no controle de

plantas invasoras.

Ao considerar os Estudos Tecnicos Preliminares, a seleção desses itens se

baseia na análise das necessidades específicas do projeto agricola, levando

em conta fatores como iírea cultivada, tipo de cultura, disponibilidade de

recursos hÍdricos, topografia do terreno, entre outros. A escolha desses

eqüpamentos e materiais üsa otimizar as operações agrícolas, aumentar a

produtiüdade e garantir o sucesso do empreendimento.
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4. Rneursrros DA coNTRATAÇÃo

4,1. Da participação de consórcios:

4.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio,

en razlo da baixa complexidade do objeto a ser adqürido, considerando

que as empÍesas que atuam no meÍcado têrn condições de fomecer os bens

de forma independente deüdo a baixa complexidade dos itens.

42. Da Subcontratação:

4.2.1. Não será admitida a subcontratação paÍcial ou total do objeto contratual.

4.3. Da Sustentabilidade:

Os critérios de sustentabilidade da contratação devem ser atendidos de acordo com os

seguintes reqúsitos:

4.3.1 Impacto ambiental: Avaliação do impacto ambiental direto e

indireto do produto ou serviço ao longo de seu ciclo de üda, incluindo

emissôes de carbono, uso de recursos naturais, geração de resíduos e

polüção.

4.3.2 Certifrcações ambientais: Priorização de fomecedores que

possuam certificações reconhecidas internacionalmente, como ISO

14001 (Gestito Ambiental) ou rótulos ecológicos.

4.3.3 Responsabilidade social: Verificação do compromisso do

fomecedor com práticas trabalhistas justas, respeito aos direitos

humanos, diversidade e inclusão.

4.3.4 Localização e comunidade: Favorecimento de fomecedores

locais para reduzir emissões de transporte, pÍomover o desenvolvimento

econômico local e fortalecer ünculos com a comunidade.

4.3.5 Inovâção strstentável: Estímulo à inovação e desenvolümento de

soluções que contribuam paÍa a sustentabilidade, como produtos

biodegradáveis, energias renoúveis ou processos de produgão mais

eficientes.
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4.3.6 Transparência e prestaçáo de contâs: Exigência de transparência

na cadeia de suprimentos, incluindo divulgação de infonnações sobre

práticas arnbientais e sociais, bem como Festação de contas em relagão

ao cumprimento de padrões e regulamentâções.

4.3.7 Gerenciamento de resíduos: Avaliação das púticas do fomecedor

em relação à redução, reutilização, reciclagem e disposição adequada de

resíduos gerados durante a produção ou prestação de serviços.

4.3.8 Desenvolvimento local e inclusivo: Esdmulo ao desenvolvimento

econômico e social das comunidades locais onde os fomecedores estão

inseridos, promovendo a inclusão de grupos marginalüados e a

distribúção equitativa dos beneficios econômicos.

4.4. Da indicação de marcas ou modelos:

4.4.1 . Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

4.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo:

4.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contmtaÉo.

4.6. Da exigência de carta de solidariedade:

4.6.1. Não será exigida a apresentaÉo de carta de solidariedade na presente

contratação.

4,7. Condições e especiÍicações da garantia do produto (fabricante, garantia

legal ou garânúiâ convencional), da manutenção e da âssistência técnicâ:

4.7.1. Além da garantia legal prevista pelo arÍ. 26, do Código de Defesa do

Consumidor (CDC) de (30 dias - pÍodutos não-duráveis); (90 dias -

pÍodutos dunáveis), aplicar-se-á, de modo complementar, a gaÍantia

contratual fomecida pelo licitante e/ou fabricante, pelo prazo de, no

mínimo, 12 (doze) meses, contados do encerramento da garantia legal,

considerando problemas técnicos de fábrica dos itens adquiridos.

?
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4.8.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja rnferior ao

estabelecido nesta cláusula, o fomecedor devení complementar a garanüa

do bem ofertado pelo período restante.

4.8.1.2. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao

estabelecido nesta cláusula, prevalecerâ o praza da garantia do fabricante.

4.8.1.3. As garantias legal e contratual não se sobrepõem, devendo os seus

pÍazos serem somados.

4.7.2. A garunia será prestada mm vistas a manteÍ os equipamentos fomecidos

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o

Contratante.

4.7 .3 . A garantia abrange a rcalizaçáo da manutenção coretiva dos bens pelo

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica

autorizada, de acordo mm as normas técnicas específicas.

4.7.4, Entende-s€ por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituigão de poças, a

realização de ajustes, ÍepaÍos e mneções necesúrias.

4.7.5. As peças que apÍesentaÍem vício ou defeito no período de ügência da

garantia deverão ser substituídas por outÍas novas, de primeiro uso, e

originais, que apÍesentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do eqüpamento.

4.7.6. Uma vez notificado, o ConEatado rer,luarí a ÍepaÍação ou substituição

dos bens que apÍesentarem ücio ou defeito no pflvo de ate 30 (trinta) dias

úteis, contados a paÍiÍ da data de retirada do eqüpamento das

dependências da Administragão pelo Contratado ou pela assistência técnica

autorizada.

4.7 .7 . O prazo indicado no subitern anterior, durante seu transcurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual periodo, mediante solicitagão escrita e

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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4.8.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao

estabelecido nesta cláusula, o fornecedor devení complementar a garantia

do bem ofeÍado pelo período restante.

4.8.1 .2. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao

estabelecido nesta cláusula, prevalecerá o prazo da gatantia do fabricante.

4.8.1.3. As garantias legal e contratual não se sobrepõem, devendo os seus

prazos serem somados.

4.7 .2. A gaÍaítia será prestada com vistas a manteÍ os equipamentos fomecidos

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o

Contratante.

4.7.3. A garantia abrange a realizaçÃo da manutenção corretiva dos bens pelo

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica

autorizada, de acordo com as nonnas tecnicas específicas.

4.7.4. Ettende-se por manutenÉo corretiva aquela destinada a corrigir os

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a

realização de ajustes, ÍepaÍos e correções necesúrias.

4.7.5. As peças que apresentarem úcio ou defeito no período de ügência da

garantia deverão ser substituídas poÍ outras novas, de primeiro uso. e

originais, que apÍesentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do e4úpamento.

4.7.6. I)ma vez notificado, o ConEatado re,,lizarâ a Íeparação ou substituição

dos bens que apÍesentarem vício ou defeito no prazo de ate 30 (trinta) dias

úteis, contados a partiÍ da data de retirada do eqüpamento das

dependências da Adminisnação pelo Contratado ou pela assistência técnica

a,uÍorizada.

4.7 .'7 . O prazo indicado no subitem anterior, durante seu úanscurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e

justificada do Contratado, aceita pelo ContÍatante.
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4.7.8. Na hipótese do subitem acima, o ContÍatado devení disponibilizar

equipamento eqüvalente, de especificagão igual ou superior ao

anteriormente fomecido, para utilização em caníter proüsório pelo

Contratante, de modo a garantir a continúdade dos trabalhos

administraüvos duraflte a exscução dos ÍepaÍos.

4.7,9. Decorrido o pÍírzo paÍa repaÍos e substituições sem o atendimento da

solicitação do Contratante ou a apresentagão de justificativas pelo

Contratado, fica o Contratante autorDado a contrataÍ fornecedor diverso

pÍrÍa executírÍ os ÍepaÍos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos

respectivos, sem que tal fato acanete a perda da garantia dos

equipamentos.

4.7.10.O custo referente ao tansporte dos equipamentos cobertos pela garantia

será de responsabilidade do Confr'atado.

4.7.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem pÍazo de vigência próprio e

desvinculado do prazo de ügência do contrato, permitindo eventual

aplicação de penalidades ern caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a ügência conÍatual.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO TORNECEDOR

5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

5.1.1. O fornecedor sení selecionado por meio da rcahzação de procedimento

de seleção com critérios que ofereçam melhores ofertas e descontos, sob a

forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo critério de

julgamento quem ofertar o menor valor, conforme art. 33, da Lei

14.133/211, tendo em vista a qualidade e üda útil dos itens.

5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta:

5.2.1. A proposta comercial devení ser inserida no sistema eleúônico, em

campo póprio e conteÍ minimamente as seguintes rnformações:



,ç
)j[r?'

e
0

t PEtc
c*Do

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTTURA,

PECUÁRN, ABASTECIMENTO E PESCA
llÂnrtmsÍÍo
SECMAPA

5.2.1 .l . Descrição completa e detalhada dos itens pÍopostos, incluindo

marca e modelo ofeÍtados;

5 .2 .l .2 . Valor unitário dos itens e valor total para todo o período,

incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encaÍgos

sociais e fiscais e quaisquer outÍas que incidtem sobre o

fomecimento;

5.2.1.3. Validade da proposta de 90 (noventa) dias contados da data de

abernra da sessão pública estabelecida no preâmbulo do insfrumento

convocatório.

5.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apÍesentados em moeda

corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais ou mais

casas decimais, mediante aos itens de grande porte após a úrgula.

5.2.2. Caso a proposta e os documentos que a acompaúam sejam assinados

por mandatário, deverão ser encaminhados, tatrrMm a procuragão e cópia

da carteira de identidade do mandacário subscritor.

5.2.2.1. O instÍumento de procuração, deverá ser apÍesentado em

instrumento público (lavrado em Cartório) ou instrumento particular,

com f,rma recoúecida em Cartório ou por meio de assinatura digital

por pessoa ffsica ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira (ICP-Brasil).

5.2.3. Os fomecedores poderão enüar, üa sistema eleúônicó, juntamente com

a proposta comercial, ficha técnica, portfólio, folder ou prospecto que

identifique o produto ofeÍado e todas as suas características tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de oufas informações

peÍtinentes as demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não

aceitagão da proposta.

5.2.3.1. A exigência destes docurnentos é meio legal de garantir que o

produto ofeÍtado pelo fornecedor atende integralmente o descritivo
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especificado pela Administração e se justifica pela garantia da üda

útil do eqüparnento, fimcionalidade e qualidade de cada item

descrito.

5.2.4. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei n" 14.133, de

2021, as propostas que:

5.2.4.1. Contiverem vícios insanáveis;

5.2.4.2. Não obedecerem à especificações técnicas ponnenorizadas no

instrumento convocatório ;

5.2.4.3. ApÍesentarem preços inexeqúveis ou permanecerem acima do

oÍçamento estimado para a contratação;

5.2.4.4. Não tiverem sua exeqübilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;

5.2.4.5. Apresentarem desconfonnidade com quaisquer outras exigências

do instruÍnento convocatorio, desde que insanável.

5.2.5. Da Amostrâ:

5 .2.5 .l . Não será exigida a apÍesentação de amostras nessa contrataçâo.

5.3. Da Qualificação técnico-opcracional e técnico.profissional:

5.3.1. Para a referida contrataÉo deverá ser apresentada comprovação de

aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,

por p€ssoas jurídicas de direito público ou privado, ou regÍarrnente

emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, bem

como documentos compÍobatórios emitidos na forma do §3' do aÍ. 88 da

Lei n' 14.133, de 2021.

5.3.1.1. Os atestados deverão conter:

5.3.1.1-1. Nome empresarial e dados de identificação da instituigão

emitente (CNPJ, endereço, contato).

5 .3 .l .I .2 . local e data de emissão.
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5.3.1.1.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela

veracidade das infonnações.

5.3.1.1.4. Período da execução da atiúdade e quantitativo do objeto

fornecido.

5.3.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial do fornecedor.

5.3.1.3. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

compÍovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

conÍatação, endereço atual do Contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5.3.2. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as

informações e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta contratação.

6. EXECUÇÃODOOBIETO

6.1. Prazo de Entrega:

6.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias úteis contados do

dia seguinte ao Íecebimento da Nota de Empenho, Autorização de

Foraecimento ou documento equivalente, em rernessa única.

6.2. Do Local e Horário de Entrega:

6.2.1. Os materiais deverão ser enaegues no seguínte endereço: Avenida

Augusto Teixeira SÀ{, Centro, Codó/MA no honírio de 08:00 Horas rís

l3:00 Horas.

6.2.2. Caso seja necessário o agendamanto da entrega falar com DiÍotor geral

da SECMAPA Engeheiro Agrônomo Amaldo Araújo pelo contato

telefônico (99»8805-97%

6.3. Das Condições de Recebimento:

6.3.1. Os bens seÍão recebidos provisoriamente, de forma sumfuia, no ato da

entrega, juntÍunente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
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equivalente, pelo (a) Íesponsável pelo acompanhamento e pela fiscalização

do confato, para efeito de posterior verificaçiÍo de sua conformidade com

as especificações constantes na nota de empeúo, no termo de referência e

na pÍoposta.

6.3.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação, que deverá acontecer em

até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.

6.3.3. O descarregamento do produto ficuâ a cugo do fomecedor, devendo ser

providenciada a mão-de-obra necessiíria.

6 .3 .4 . O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclü a

responsabilidade ciül do fomecedor por ücios de quantidade ou qualidade

do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas,

verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades.

6.3.5. O pÍam pafir recebimento definitivo podená ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver

necessidade de diligências paÍa a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

6.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, devení ser observado o teor do art. 143 da Lei n"

14 .133 , de 2021 , notificando-se ao fomecedor para emissão de Nota Fiscal

no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidaçilo e pagamento.

6.3.7 . O prazn para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobraÍrça

eqúvalente, verificadas pela Administração duraúe a aniílise préüa à

liquidação de despesa, não sená computado para os fins do recebimento

definitivo.

6.3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento proüsório, quando em desacordo com as especificações

trl t,

is
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constantes na nota de empeúo, no Tenno de Referência e na proposta

comercial, devendo ser substitúdos no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,

a contaÍ da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

z. cnsrÃo n FrscAlrzAÇÀo DA coNTRATAÇÃo

7.1.O conü-ato devená ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada paÍe respondeÉ pelas

consequências de sua inexecução total ou paÍcial, conforme art. 115 da Lei n"

14.133, de202l.

7.2. A execução do cootrato deverá ser acompaúada e fr*alizada por I (um) ou

mais gestores e fiscais do contrato, repÍeseDtantes da Administração

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7' da Lei n'

14.133, de 2021, ott pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei n'

14.133,de2021.

7.3. Em caso de eventual irregularidade, rnexecução ou desconformidade na

execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, poÍ

escrito, para adoção das provid&rcias necesúrias para sanaÍ as falhas

apontadas, detenninando prazo para a correção-

7.4. O fiscal do contrato anotará eÍn registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessáLrio para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § l', art.

1 1 7 da Lei n' 14 .133 , de 2021 .

7.4.1 . Caberão ao gestor os contÍoles administrativoVfinanceiros necessários ao

pleno cumprimento do contrato.

7.5. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores e ao gestoÍ do contrato, em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar

decisão ou providência que útrapasse sua competência, conforrne § 2', aÍt. 117

da Lei no 14 .133 , de 2021 .
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7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclú, nem rcdlz a

responsabilidade do Contratado por quaisquer inegularidades, inexecuções ou

desconformidades haüdas na execução do objeto, ai inclúdas imperfeições de

natueza técnica ou aquelas provenientes de ücio redibitório, como tal definido

pela lei civil.

7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou eÍn parte, o objeto da

contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de

referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta

comercial do Contratado.

7.8. Constatada a ocorÍência de descumprimento total ou parcial do conhato,

deverão ser observadas as disposições dos aÍt. 155 a163 da Lei n" 14.133, de

2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar

sanções.

7.9. As comunicaçõ€s entÍe o órgão ou entidade e o Contratado devem ser

realizadas por escrito sempre que o aÍo exigir tal formalidade, admitindo-se o

uso de mensagem eleEônica para esse fim.

E. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMEI\ITO

8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até l0 (dez) üas corridos contados da

data da entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.

8.2. Para fins de liquidação, o setoÍ competente deveú verificar se a nota fiscal ou

lnstrumento de cobrança eqúvalante apresentado expÍessa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.1. O prazo de validade;

8.2.2. A data da ernissão;

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

8.2.4. O período Íespectivo de execução do contato;

8.2.5- O valor a pagar; e

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
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8.3. Havendo erÍo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

eqüvalente, ou circunstância que impeça a liqüdação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o Conúatado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovagão da regularização da situação, sem

ônus ao Contratante;

8.4. A nota fiscal ou o instnrÍnento de cobrança eqúvalente deveú ser

acompanhado da comprovação da regulandade fiscal disposta no art. 68 da Lei

n' 14.133,de202I.

8.5. O pagamento será efetuado através da secretaria solicitante, atÍavés da dotâção

orçamentaria apontada pela contabiÍdade, por meio de ordem bancária emitida

poÍ pÍocessamento eletrônico, a credito do beneficiário em um dos bancos que o

fornecedor indicar, no prazo de até 30 (uinta) dias corridos, contados a partrÍ da

data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos

documentos fiscais deüdamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

8.6. No caso de atraso pelo Cont-atante, por culpa exclusiva da Administração, os

valores deüdos ao Contratado serão ahulizados monetariamente entre o termo

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acoÍdo com

a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC.

8-7. Quando do pagamento, seÍá efetuada a Íetenção tributária preüsta na legislação

aplicável.

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na

planilha de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização

do pagamento, os peÍcenhrais estabelecidos na legislação ügonte.

8.9. O Conratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei

Complementar n'123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária qumto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentagão de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tatamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.
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9, OBRIGAÇÔES ESPECÍFICÀS DAS PARTES

9.1. Do Contrâ trnte:

9.1.1. Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos.

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temro de

Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.1.4. Acomparúar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas

fiscais/faturas o efetivo fomecimento do objeto deste Termo de Referência.

9.1.5. Rejeitar, no úodo ou em parte os bens enúegues, quando em desacordo

com as especificações constantes na nota de empeúo, no Termo de

Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da

Lei n' 14. 133, de 2021.

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a rernoção ou a substituigão dos materiais

em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções.

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao

fomecimento do objeto, no pÍazo, forma e condições estabelecidos no

pÍesente lnstrumento.

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelo Contratado.

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulaÍnentaÍes.

t:rl
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9.1.1 1 . Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributií,rios, trabalhistas e

previdenciários por meio dos documentos pertinentes.

9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.

9.2. Do Contratado:

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste

instÍumento e seus anexos, nas quantidades, pÍazos e cond'ições pactuadas,

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas demrrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

9.2.1.I. Enúegar o objeto acompaúado do manual do usuário, com uma

veÍsão em poÍtuguês, e da relagão da rede de assistência téorica

attoizada;

9.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei n" 8.078, de

1990;

9.2.1.3. Comunicar ao Contratante, no pÍÍlzo miáximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da enEega, os motivos que

impossibilitem o cuÍnprimento do prazo preüsto, com a devida

compÍovação ;

9.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor

do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 daLei

n." 14.133, de 2027, e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, no pmzo fixado pelo fiscal do

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução conEatual e/ou fomecimento do

objeto e,/ou dos materíais onpregados;
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9.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à

Admmistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.2.1.7. Emitir fanras no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante

para ateste e pag;amento;

9.2.1.8. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos

materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões

adequados de qualidade, seguÍança, durabilidade e desempeúo,

conforme previsto na legislação ern ügor e na forma exigida neste

termo de referência;

9.2.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na contrataÉo;

9.2.1 .10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, preüdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas

em legislação específica, cuja rnadrnplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato;

9.2.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocon€ncia anormal ou acidente que se verifique no

local da execução do objeto contrarual;

9.2.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade

que não esteja sendo executada de acordo com a boa tecnica ou que

poúa em risco a segurança de pessoas ou bors de terceiros;

9.2.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a

reserva de cargos prevísta em lei para pessoa com deficiência, para
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reab itado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos preüstas em outras normas específicas, conforrne

aÍ. 116 da Lei n' 74.133, de202l;

9.2.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,

quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas, confomre pariryrufo

único, art. 116 da Lei n' 74.133, de 2021;

9.2.1.15. Guardar sigilo sobre todas as inforrna@es obtidas em decorrência

do cumprimento do contrato;

9.2.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenú-los, caso o preüsto ínicialmente em sua pÍoposta não

seja satisfatório pam o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art.

124 daLein' 14.733, de202l.

9.2.1.17 . Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal,

estadrnl ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.2.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e

coúecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, fomecendo os materiais, eqúpamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

9.2.1.19. OrientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na

Lei n' 14.133, de 2021, adotrndo medidas eficazes para proteção de

dados pessoais a que tenha acesso poÍ força da execução deste

contrato;

o
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9.2.1 .20 . Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes

Públicos, maÍltendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.2.'1.21. Submeter preüamente, por escrito, ao ContÍatante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.2.1 .22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprmdiz para os maiores de

quatorze ímos, nem permitir a utilização do uzbalho do menor de

dezoito anos ern trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

10. SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. O Contratado que cometeÍ qualquer das infrações, preüstas na Lei no

14.133, de 2021, ficarâ úeita, seÍn prejüzo da responsabilidade civil e

criminal, às sânções dispostas no seu aÍ. 156, sendo observados ainda, quando

couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma [ri.
10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo adminisúativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de

execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado.

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a natuÍeza e a graüdade da condüa do infrator, as peculiaridades

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos

forhritos, força maior ou Íazões de interesse público, deüdamente

comprovados.
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10.5. A aplicação de sanções administrativas não rcduz nem isenta a obrigação

do Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a

AdminisÍação ou a terceüos, que poderão ser apurados no mesmo processo

adminisúativo sancionatório.

10.6. DuÍante o pÍocesso de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infragão administrativa, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, ópias do proc€sso administrativo necessánas à

apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remeüdas à secretaria

contratante com despacho fimdamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instawação de invesúgaçÍIo preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR, observadas ainda as disposições contidas no aÍ. 159

da Lei n' 14.133, de 2021.

11. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação no estudo tecnico foi de

R$99.901,14 (noventa e nove mil, novecentos e um reais e quartoze centavos),

outrora a pesquisa de proço como referência deverá ser rcalizada pelo setoÍ

competente, conforme os itens do quadro constante do subitem l.l deste Termo

de referência.

12. ÀDEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1- As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão por conta da

dotação orçamentríria do orçamento em ügor, aprovado pela ki Orçamentária

Anual relativa ao exercício financeiro vigente.

12.1.1.A contratação seú atendida pela seguinte dotação: contabilidade do

município de CodoÀ{a

12.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente sení indicada após

apÍovação da Lei Orçamenti a reryectiva e lüeração dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.
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Antôruo Morcos de Zaidan

Secretáno muni cipal de agricttlara ecuária, Abastecimento e Pesca

Ma 561628
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CNPJ Ne: 06.104.863/0001-95
Praça Ferrelra Bayma, 538 - Centro - Codó/MA

àFo

Fls. Ne

Proc. ng

Rubrica

.& f
,tt s

c#Do

Ao Gabinete do Exmo. Prefeito, para as devidas providências.

Codó-MA, 78 /03 /2024

CYl. '&u"rLri

IN1 .J,I (a)

da Siloa
Chefe de Gabinete
Portârl.
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nnurutcípro DE coDo
CENTRAL DE COMPRAS

Praç€ Feríeira Bayma, 538, Cenlro.
TeleÍones: (99) 3661-'1 399/2708

CEP: 65.400-00, Codó - lúA

)*,

c#
CIDADE OE ÍODOs

Ao sEToR oe uctraçÃo, PARA AS DEVTDAS PRovlDENctAs.

Codô,__1-l-

48RlL

Praça Ferreira Bayma,538, Centro. Codó- MA - CEP:65.400'00' Codó - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Departamento de Contabilidade

o
i].,

o

Certidão de Dota o Orcamentária

Conforme processo administrativo n' 405712024 a Contadoria Municipal da

Prefeitura Municipal de Codó, DECLARA, a existência de rubrica contábil

orçamentiíria existente conforme Lei Orçamentiíria n' 1997 12024 para o obj eto

almejado.

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento

Função: 20 - Agricultura

Subfunção: 605 - Abastecimento

Projeto/Atividade: 2.009 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal

de Agricultura, Pesca e Abastecimento

Classifrcação da Despesa: 4.4.90.52.00 - Material permanente

Código da Conta: 4.4.90.52,99 - Outros materiais permanentes

Fonte Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Codó - MA, l7 de juúo de2024

Assinado de foÍma
DENIS ARAUJO Jüitar por oerurS

EDUARDO:908 nneulo

69109391 EDUARDo:e086et 0

DENIS ARAUJO EDUARDO
cRC - MA N" 012643/0-4

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N" 0201/2021

Praça Ferreira Bayma 538 - CodGMA - CEP: 65400-000

CNPJ : 06.104.863/ 0001-95

e-mail : contabilidadecodo202l@gmail.com

I
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PREFEITURA MUNIcIPAL PE coPÓ
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Departamento de Contabilidade

CertidSio de Dotacáo Orcamentária

ConformepÍocessoadministrativorf405Tl2O24aContadoriaMunicipalda

Prefeitura Municipal de Codó, DECLARA, a existência de rubrica contábil

orçamentiíria existente conforme Lei Orçamentaria n'

almejado.

1997 /2024 Para o objeto

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento

Função: 20 - Agricultura

Subfunção: 605 - Àbastecimento

Projeto/Atividade:2.009-ManutençãoeFuncionamentodaSecretariaMunicipal

de Agricultura, Pesca e Abastecimento

Classificação da Despesa: 3.3.90.30'00 - Material de consumo

Cótligo tla Conta: 3'3.90.30.99 - Outros material de consumo

Fonte Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Codó - MA, 17 de juúo de2024'

DEN I s ARAU Jo âil11"",:;lil,T'
EDUARDO:908 ARAUJO

OótOS:gr EDUARDo:eo86e'loe3

DENIS ARAUJO EDUARDO
cRC - MA N" 01264310-4

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N" 0201/2021

Praca FerÍeira Bayma 538 - CodGMA - CEP: 65400-000

CNPI: 06.1 04'863/0001-95

e-mail : contabilidadecodo202l@gmail'com
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

CNPJ: 06.í 04.863/00í -95 c*
CIDADE DE IOOOS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONçNNAEruTÁRIA E FINANCEIRA

(AUTORTZAçÃO)

Objeto: Aquisição de Equipamentos para a Secretaria Municipal de
Agricultura,Pecuária,Abastecimento e Pesca, do Município de Codo-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal de Agricultura,Pecuária,Abastecimento e Pesca, declaro, para os
efeitos do inciso ll do artigo í6 da Lei Complementar no 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121 , e suas alteraçóes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente

Codó - MA, í 7 de junho de 2024

Fernanda dé Cas iqueira
Secretaria Municipal de Agricultu ra, Pecuária,

Abastecimento e Pesca.

Praça Ferreiía Bayma, 538, Cenko. Codó- MA. - CEP: 65 400-00, Codó - MA

ASEIL
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EXPEDIENTE
Criado pela Lei N' 1.718 de 1'111212014 , é wà
pubticaçâo exclusivamente eletrônica da

Administração Direta deste Município
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário OÍicial de

forma online através do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.goY.br/diario. Para realizar
pesquisas utitÍzando qualquer termo ou aplicar
filtros especÍÍicos, bastã acessar a mesma página:

https://www.codo.ma.gov br/diario. Importante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e
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PORTARIA Nc 032t2024 de 10 de janeiro de 2024'

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo

das ãtribuições em suas respectivas unidades de

Iotação, atuarem como Agentes de Contrataçào e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei

ne 14.13312021.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,

no uso das atribuiçóes legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do

art. 64, bem como no artigo 8a, da Lei 14.7331202L;

CONSIDERANDO a Decreto Ns 4.415, de 28 de

Agosio de 2023, q'Je estabeleceu as normas de

aplicaçáo da Lei 14.133/2021, no âmbito deste

Município;

CONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a

pessoa designada por ato específico da autoridade

competente, entre servidores efetivos do quadro

permanente da Administraçáo Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contrataçáo é o

conjunto de agentes públicos indicados pela

Administração, em caráter permanente ou especial,

com a função de receber, examinar e iulgar
documentos relativos às licitações e aos

procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1q Designar os servidores abaixo para, sem

prejuízo das atribuiçôes laborais em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contrataçáo nos procedimentos regidos pela Lei nq

74.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

II- Antunildes Santos da Silva.

Publicação: 10/01 024

Parágrafo único. Os agentes de contrataçao
designaclos seráo responsáveis, entre outras
atribuiçôes, pela operacionalÍzaçào, condução e

julgamento das disPensas.
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fut. 2q Designar os Agentes de Contrataçáo acima
nominados para âtuarem como Pregoeiros, conforme

o disposto no art. 8q, §54 da Lei"l4.l33l2L.

Art. 5e Designar como membros da equipe de apoio

aos Agentes de Contrataçáo:

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandáo Mousinho Filho;

ry- Francisco Sousa da Silva.

Art. 6a As designações em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Art. 7e As designações constantes desta portaria não

modificam e nem revogam as Portarias nq 1.804, de

14 de setembro de 2021, dispõe sobre a nomeaçáo da

Comissão Permanente de Licitação e Designação dos

Pregoeiros OficÍais e dá outras providências, haja

vista tratarem-se de designações para atuaçáo em

procedimentos de contratações previstos na Lei

8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 dE JANEiTO

de 2024.

JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES

PNTTNITO MUNICIPAL DE CODÓ
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CIDADE OE ÍOOOS

PORTARIA No 03212024 de 10 de ianêi.o de 2024

Designa servidores e servidoÍas para, sem

preiuízo das atribuições em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contratação e Equipe de APoio nos

procedimentos regidos pêla L.ei n' 1 4.1 3312021.

o Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal de codÓ, no uso das atribuiçôes legais e Íêgimentais

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art.60, bem como no artigo 8o, da Lei

1 4 .13312021 :

CONSIDERANDO a Oecreto No 4.415, de 28 de Agosto de 2023, que estabeleceu as normas

de aplicação da Lei 14.13312021, no âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoÍidade competente, entre seryidores êfetivos do quadro permanente

da Administração Pública, para tomar decisóês, acompanhar o trâmitê da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamênto do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunlo de agentes públicos

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares;

RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em

suas respectivas unidadês de lotação, atuarem como Agentes de Conlrataçâo nos

procedimentos regidos pela Lei no 14.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

tI- Antunildês Sântos da Silva.

ParágraÍo único. Os agentes de contratação designados serão responsáveis' entre

outras atribuiçôes, pela operacion alizaçáo ' condução e julgamento das dispensas'

Art.20 Designar os Agentes de contrataçáo acima ngr|il-a-q9s para atuaÍem como

Pregoeiros, ionforme o disposto no art 8o, §5oda Lei 14'133121'

JosE FRANctsco Tslnldo d-e]::ma
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-l!-Art Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de ContÍatâçáo

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

II- FÍancke Luciano Silva Oliveira;

ul- José Bona Brandão Mousinho Filho;

tv- Francisco Sousa da Silva

Art.60 As designações em epígraÍe terão caráteÍ permânente, até que outÍo ato as

modiÍque ou as revogue.

AÉ. 7'As dêsignações constantês desta portaria não modificam e nem revogam as

Portarias n" 1.804, de 14 de setembro de 2021, dispõe sobre a nomêação da Comissáo

permanentê de Licitação e Designação dos Pregoeiros oÍiciais e dá outras providências,

haja vista tratarem-se dê designações para atuaÇão em procedimentos de

contrataçóes previstos na Lei 8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro de 2024
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JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í04.863'0001-95
Comissão dê Contratação de Licitação - ccL cwD

CIDÁOE DÊ TODOS

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N' 405712024

À

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Codó - MA, 18 de junho de 2024

an tra a
Agente de Contração

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro Codó- MA' - CEP: 65 400-00' codó - MA
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Prefeitura MuniciPal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/000í-95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL c#D
C IO AOE DÊ ÍO DOS

PREGAO
ELETRONICO

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de SECIr/APA- Secretaria tvlunicipal de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Pesca - Prefeitura Municipal de Codó - Ívlaranhão

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
\./ R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRTTERIO DE JULGAMENTO:
TVIENOR PRECO i t\4AIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
PraÇa FeíÍeira Bayma,538, Centro.

Telêf ones: (99) 3661-1399 I 27Oa cEP

65.40G00, codó - MA

OBJETO
FORMAçÃo DE REGISTR9 DE PREço PARA FUTURÁ rgul5lçÃo D-E MATERIAIS, MOTocIcLETAS

eÊOúrpir,rtetros pARA USo DA sÉcnerantl e eM SEUS sEÍoREs VINcULADoS' DE lNrEREssE

óÀ 
-secnemnÁ 

MUNtctPAL DE sECMAPA- qECRETARIA MUNIcIPAL DE AGRIcULTURA,

ÉeCUann, ABASTECTMENTO E PESCA DO MUNICíPIO DE CODO'MA DE ACORDO COM EDITAL E

ANEXOS.

o

XXX/XXXX
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.'l 04.863/000í-9s c*Comissão de Contratagão de Licitação - CCL riII-I-

---C IDÁOE OE TO DOs

2.1

o MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONH-ECIMENTO DOS

rruieÀeSSeoOS, eUE PoR MElo DA COMISSÃO DE. CONTRATACÃo DE LlclTAÇÁo, DESIGNADo
pELA pORTARIA MUNtctpAL f,i" 

----, 
iÉÃLrzanl LICITAÇÃO, NA MODALIDÀDE P-REGÃO, NA

rõnrr,ra Êr-ÉriôNtcA, coM cRtrERt-Rto oe JULcAMENT6 MEN6R PREço/MAloR DEscoNro EM

PERCENTUAL, nos termos da Lei n.o 14.133, de 10 de abril de 2021, decreto municipal 4.4í5 d€ 28 agosto

à" âõis, 0""áo municipal 4.44at2024 de 02 de janeiro de 2024 e outras normas eplicávêis., e demais

tegislação aplicávet e, Oe acorOo ioã as condições estab€lecidas neste Edital., SOB AS CONDIÇÓES

e§rarielrctoRs NESTE ATo coNVocATÓRlo E ANEXos.

1. DO OBJETO

o objeto da presente licitação é Formação de registro de preço para futura a1u]s]Éo de.|úATERIAIS'

MoTóCICLETAS E EeUtPAMENTos PARA USo DA SECRETARIA E EM SEUS SEToRES VINCULADoS.

à" int*".r" da secrêtaria municipal de SE6MAPA- Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria,

Abastecimênto e Pesca do município de Codo-MA de acordo com edital e anexos'

í.1. .

1 .2. A ticitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Temo de Referência, tacultando-

se ao licitante a padicipação em quantos itens forem de seu interesse'

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20..

(Processo Administrativo n'...........)

Prãçà têrrelra Bayma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-1399/2708 cEP:

65.40G00, codó - MA

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

3.1.1'PoderãoparticipardestePrêgãointeressadoscujoramodeatividadeSejacompatívelcom
oobietodesteliciteção,equeestê.iamcomcredênciamentoregularnoPoRTALDE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2.olicitanteresponsabiliza-seexclusivaeÍormalmentepelastransaçõesefetuadasemseunome,
assume como firmes e verdadeiras sues propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

dirêtamenteouporseurepresentante,excluÍdaaresponsabilidadedoprovedordosistemaoudo
órgãoouêntidadepromotoradalicitaçãoporêvontuaisdanosdecorrentesdeusoindêvidodas
credenciais de acesso' ainda que por terceiros'

3.3. É de responsabilidade do cadaslrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas

relacionadosnoitemanterioremantê-lo§atualizadosjuntoaosórgãosresPonsáveispela

Página 3162

q



ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í04.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL !-.-r-l-r
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros táo logo

identiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poÍte, nos

limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.'8.538, de 2015'

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do pro.ieto executivo, ou empresa da qual o autor do pro.ieto seja dirigente, gerente'

conlrolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimenlo de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa física ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.s.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por afinidade'

até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsilo em julgado, por exploração de trabalho inÍantil,

porsubmissãodetrabalhadoresacondiçõesanálogasàsdeescravoouporcontratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agênte público do órgão ou entidadê licitante;

3.6.9.Organizações da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição:

3.6.10.Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dalicitaçãooudaexecuçãodo
contratoagêntepúblicodoórgãoouentidadecontratanle,devendoserobservadasas
situaçÕesqUepossamconflgurarconflitodeinteressesnoexercíciooUapósoexercíciodo
cargoouemprego'nostêrmosdalegislaçãoqUedisciplinaamatéria'conforme§jljjq3ft.
9"daLei no '14.1 33. e 2021

3.T.oimpedimentodequetrataoitem3'6.4serátambémaplicadoaolicitantequeatueem
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada' desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

quesereferemositens3.6.2e3.6.3poderãopaniciparnoapoiodasatividadesdeplanejamento

Praça Feíreira Bayma,538, CentÍo.

TeleÍonêsr (99) 3661- 1399/2708 CEP

65.40G00, codó - MA
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í04.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação - GCL

Praça Ferreira Bayma,538, Centro

Telêf ones: (99) 3661-13991 27OA CEP

65.40G00, codó - MA
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3.10.

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contralo, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaÉo ou a conlratação de serviço que

inclua como encargo do contratado â elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitaçôes e contratações realizadas no âmbito de projetos e pÍogramas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recuÍsos do financiamento oU da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

3.11

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estendê-se a tercêiro que auxilie a condução da

contratação na qualldade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habititaçáo sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e

lances e de julgamonto.

4.2. OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sêssão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação dê propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamenle os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.7 e 8.16.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da píoposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deflnitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no instÍumento convocatório;

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partk de 14 anos' na condição de aprendiz, nos termos

do atlioo 7 '. xxxlll. da Constituicão

4.4.3.náo possui êmpregados executando trabalho degradante ou forçado' observando o

disposto nos incisos lll e lv do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da constituicão Fêderal'

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabêlecidos no artiqo '16 da Lei no í 4.133. de 2021.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei Comolementar no '123. de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus a s. 42 a 49, observado o disposto nos §§-[39
30 do art. 4". da Lei n.' 14.133. de 2021

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a particiPação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno poíe, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei ComDlementar no 123, de 2006, mesmo

quê microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A Íalsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n" 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema, até a abertuÍa da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo

pública e da fase de envio de lances.

4.10. serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances'

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantê poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proPosta

e obedecerá às seguintes regrâs:

4.j1.1. a aplicação do intêrvalo mínimo de diferença de valores ou de peÍcentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio aulomático pelo sistema, respeitâdo o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima'

4.12. O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor duÍante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de iulgamento por menor preço; e

4.13

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto'

o valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado na Íorma do

item4'llpossuirácarátersigilosoParaosdemaisfornecedoreseparaoórgãoouentidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pêÍmanentemênte aos órgãos de

controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a sêgurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5-1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1 .valor unitário e total do item;

5.1.z.MaÍcai

5.1 .3.Fabricante:

5.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçáo do objeto.

5.4. Os prêÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitaçáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do

regime dê tibutação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objêto licitado nos seus termos, bêm como de Íornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanlidades e qualidades adêquadâs à

perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

5.8.1.O prazo dê validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

decontrataçõespúblicasfederais,quandoparticiparemdeIicitaçõespÚblicas;

5,8.3.Casoocritériodejulgamentosejaodemaiordesconto,opreçojádecorrentedaaplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4'9'

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos conÍatâdos

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e' após o devido processo
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legat, gerar as seguintes consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lx. da constituicáo; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

6. DA ABERTURA Ol SeSSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1

6.2

6.3

6.4

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pÚblica, Por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mênsagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamenle por meio de

sistema eletrônico, Sendo imediatamente informados do sêu recebimento e do valoÍ consignado

no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os |icitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras êstabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto supeior ao

último por el6 ofeÍtado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto êm relaçáo à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá

set de 0,01 (um centavo).

o licitante poderá, uma Única vez, excluir seu último lance oÍertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

. caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'abeÍto",

os licitantes apresentarão lances pÚblicos e sucessivos, com prorrogações'

6.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

6-11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior' será

dedoisminutoseocorrerásucessivamentesemprequehouverlancesenviadosnesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

6.11.3.Nãohavendonovoslancesnaformaestabelecidanositensanteriores,asessão
públicaencerrar-se-áautomaticamente,eosistemaoÍdenaráêdivulgaráoslances
conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhoÍ proposta, se â diferença em relação à proposta classificada êm

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

6.5

6.6

b./

6.8

6.9

6.10

6.11
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6.í I .S. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apÍesentar

lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fêchado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final ê íechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fêchamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, alêatoriamente determinado, Íindo o qual será

automâticamente encerrada a recepçáo de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofeías com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimenlo de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

6-12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescênte de valores'

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somentê os licitantes que apresentarem a proposta

demenorpreço/maiorpercentualdêdescontoeosdaspropostasalé1oo/o(dezporcento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6..13.j. Não havendo pelo mênos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos'

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogâdaautomaticamentepelosistemaquandohouverlanceofertadonosÚltimosdois
minutos do período de duração da sessão pública'

6.13.3. A proÍrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviedos nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

6'13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

públicaencerrar-Se.áautomaticamente,eosistemaordenaráedivulgaráoslances
conforme a ordem final de classificação'

6.l3.5.Definidaamelhorproposta,seadiíerençaemrelaçãoàpropostaclassificadaem
segundolugaÍfordepelomenos5%(cincoporcento),opregoeiro'auxiliadopelaequipe
de apoio, ioderá admitir o reinício da disputa aberta' para a definição das demais

colocações.

6.13.6.Apósoreinícioprevistonosubitemsupra,oslicitantesserãoconvocadospara
apresentar lances intermediários'

Píaça Ferreira Bayma,538, Centro

Telefonês: (99) 3661- 13 99l27OB CEP

65.40G00, codó - MA
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do P[egão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18

6.19

6.20

6.21

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pÚblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de micÍoempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eÍêtivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria

as microempÍesas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aPlicar-se o disposto nos arts.4 e 45 da Lei Comolementar no 123.

ç!qa9go, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempÍesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, seÍão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

depeqUenoporteqUeseencontremnosintervalosestabelecidosnossubitensanteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

.Sópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances),ouentrelances
finais da fase íêchada do modo de disputa aberto e fechado'

6'2l.l.Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateserá
aquele prev isto no art. 60 ino 14 de 2021 nesta ordem

6.21.1.1. disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato continuo à classiíicação;
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6.21.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitântes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto

de cumprimento de obrigaçóês previstos nêsta Lei;

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homêns e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, coníorme

orientaçóes dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.21 .2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitação Íealizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Eslado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187. e 29 de dezembro dê 2009.

c*ffi

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassiíicado em razão de sua proposla permanecer acima do preço

máximo deÍinido pela Administração.

6.22.3'Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistemâ,podendoseracompanhadapelos
demâis licitantes.

6.22.4. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

6.22'S.opregoeirosolicitaráaolicitantemaisbemclassificadoque,noprazode2(duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lancê ofertado aPós a negociação rcalizada'

acompanhada,seforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosà
confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo'

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

Píaça Feíreira Bayma,538, Centío

Telefones: (99) 3661-1399 I 27 OA CEP

65.40G00, codó - MA
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7. DAFASE DEJULGAMENTO

7.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei no I 4.133t2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência dê sanção que impeça a participação no cêrtame ou a futura contratação, mediante a

consulla aos seguintes cadastros:

7,1,1.SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União rtaltrans a br/sancoes/ ;e

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela controladoria-Geral da

União (httos://www.portalÍansoarencia.qov.br/sancoes/cneo).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o aÍlic,o 12 da Lei n' 8,429. de í 992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

aponladas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n'3/2018. art. 29. caput)

7.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

foÍnecimento similares, dentrê outros. (lN n" 3/2018. art. 29. §1').

7.3.2.0 licitante será convocado para manifestaÉo previamente a uma eventual

desclassiÍicação. (lN n" 3/2018. art. 29. §2o).

7.3.3.Constatada a existência de sanÉo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de particiPação.

z:+. Na.,hip-ótese. dê,jhversãq,das Íàses dê habilitâçãó eJulgamento; caso âtendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

2.5. Caso o licitante provisoriamentê classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dê algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneÍício, em coníormidade

com os itens Errol Fonte de rêíerência não encontrada. e 4.6 deste edital'

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiÍo lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à

9
o
e,

,Fl8

c.*kD

de do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

observado o disposto no 29a35 IN SEGES o7 de 30 tembro

7 .7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 .contiver vícios insanáveis;

7.7 .2-náo obedecer às esPêcificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanêceÍem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentârdesconformidadecomquaisqueÍoutrasexigênciasdesteEditalouseusanexos'
desde que insanável

compatibilida
seus anexos,
2022.

Praça Ferreira BaYmâ, 538, Centío

Telefones: (99) 3661-1399 I 27OA CEP
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de contrataÉo

(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovação dê exequibilidade das Propostas.

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comProve:

7 .8.1.1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.g.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através

denotasfiscaisoucontratos/atasderegistrodepreçocomentespúblicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de

referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas

respectivas marcas oíertadas no ato do cadastramento da proposta'

7.g. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caÂcletização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

7.g.2.Aca@clelizaçáodosobrepreçosedarápelasuperaçãodovalorglobalestimadoepela
suPeraçáo de custo unitário;

7.9'3.SerãoconsideradasinexequíveisaspropostascujosvaloresforeminferioresaT5%
(setentaecincoporcento)dovalororçadopelaAdministração,independentementedo
regime de execução.

7.9.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85%

(oitentaecincoporcento)dovalororçadopelaAdministração,equivalenteàdiferença
entre este Último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais gaÍantias exigíveis de

acordo com a Lei.

T.lO.Sehouverindíciosdeinexequibilidadedapropostadepreço'ouemcasodanecessidadede
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências' para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

T.ll,casoocustoglobal/unitárioestimadodoobietolicitadotenhasidodecomposloemSeus
respectivos custos, o licitante ctassiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações' com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta' sob pena de não aceitação da

proposta.

T.l2.Errosnopreenchimêntodaplanilhanáoconstituemmotivoparaadesclassificaçãoda
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor' no prazo indicado pelo sistema' desde

que não haja maioração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

T.l2,l.oaiustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenãoalterêm
a substância das ProPostas;
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7 .13

7 .14

7.15

7 .16

7 .17

7.12.2. Considera-se erÍo no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimênto de impostos e conlribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

caso o Termo de ReÍerência exiia a apresentaÉo de amostra, o licitantê classificado em

primêiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Reíerência, sob pena de

não aceitaÉo da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliaÉo das amostras, cuja presença seÍá facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não hav6r entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra Íora das especificaçõês previstes neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apÍesentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constanles no Termo de Reíerência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1 . Os documêntos, necêssários e suficientes para demonstrar a capacidadê do licitante de ÍeelizaÍ o

obieto de licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133. de 2O2'l

8-2. Pa.:a Íins de habilitâção, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conformê sua natureza jurídica:

8.3. Habilitaçãoiurídica

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuje aceitaÉo flcará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

em esa n os/ m reen

8.3.3 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identificada como

empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no RegistÍo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junte comercial da

respêctiva sede, acompanhada de documento comprobatório de sêus administradores:

sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020'

Os documentos apresentados deveÍão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

8.3.4

Prõça Ferreirá Bayma, 538, centÍo.

Telefonês: (99) 3661-1399 I 21 oa cEP I

65.40(100, Codó - MA
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8.3.6 Certidão simplificada e específicá expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do

licitante, comprovando todos os atos da ômpresa. (lnscrição, enquadramento, alteração de

dados etc.).

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pêssoas

Físicas, conforme o caso;

A.4.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expêdida conjuntamênte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fedeÍais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lêrmos da

Portaria Conjunta no 1 .751, de 02 dê outubro d e 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 PÍova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÉo de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

consolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

8.4.S Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicllio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto contrâtual se

houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Dêbitos Fiscais;
8.4.6.2 Ceíidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.1 prcvade Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de lnscrição de Oébitos na Dívida Ativa'

8.4.8 O Íornecedor enquadrado como micÍoempreendedoÍ individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriÉo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 QueliÍicação Econômico-Financeira

g.S.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133'

de 2021, arl.69, caput, inciso ll);

g.5.2 Balanço patrimonial, demonstreção de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abêrtura e EncêÍramento da Livro diário, assinado pelo

representantelegaldaempresaeporcontabilistalegalmentehabilitado,devidamente
ÍegistradonaJuntacomercialounaentidadeemqueoBalançofoiarquivado,quecomprovem
a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição Por balancetes ou balanços

pÍovisórios,

Praçâ Ferreira Bayma, 538, Centro

Telefones: (99) 3661- 13 99l27OB CEP

65,«)G@, Codó - MA
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8.S.3 A comprovação da situação Íinanceira da empresa será constalada medianle obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez coÍrente (Lc), e solvência Geral (sG) superioÍes a 1

(um);

8.5.4 As emprêsas criadas no exercício financeiro da contratáÉo deverão atends a todas as

exigências da habilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pêlo balenço de

abertura.

8.5.5 Os documentos rêferidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

teÍ sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Fêderal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resullado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índicês de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez coÍrente (LC), será exigido

para Íins de habilitaçâo capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% ldez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

8.S.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas es

êxigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábêis pelo balanço de

abeÍtura. (Lei n" 14.1 33, de 2021 , art. 65, §'l 
o).

8.S.g O atendim€nto dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

dêclaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresenteda pelo fornecedor.

8.6 QualificaçãoTécnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica

e operacional êquivalente ou superior com o objeto desta contrataÉo, ou com o item

peÍtinente, por meio da apresentação de certidóes ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as iníormações necessárias à compÍovação da lêgitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante ê local em que Íoi executado o objeto

contralado, dentre outros documentos.

g.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhisla e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF'

8.8 Quando pormitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

8.9 Na hipóte§e de o licitantê vencedor ser emprêsa estrangeira que nâo funcione no País, para fins de

assinatura do contÍato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçáo

serã
no8

o traduzidos por tÍadutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

29d de2 , ou de outro que venha a substituÊlo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.
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B.í0Os documentos exigidos para fins de habilitaÉo poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (siceO, desde que o registro tenha

sido feito em obediência ao disposto ia lei no 14.13312021 .

8.11 SeÍá veriÍicado sê o licitant€ apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pele veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I . da Lei

n'14.13312021).

B.12Será veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as ôxigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em oulras normas específicas.

8.í3O licitante devêrá apresentar, sob Pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

económicas compreendêm a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos teÍmos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8.í4A habilitação será veriÍicada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somentô haverá a necessidadê de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rêlação à

integridadê do documento digital ou quando a lei expressamênte o exigir. (lN no 3/2018. art. 4'.

§1o, e art. 60. §4').

B.1S É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

corrêÉo ou à alteraÉo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornêm

desatualizados. (lN n" 3/2018. art. 70, caput).

8.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação. (lN no 3/20'18. art. 70. oaráqrafo único).

8.í6A vêrmcação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui mêio legal de prova' para Íins de habilitaÉo'

8.í6.' Os documentos exigidos para habilitação que não esteiam contemplados no sicaf serão

onviados por meio do sisteme, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, Prorrogável por

igual período, contado da solicitaÉo do pregoeiro.

8. í6.2 Ne hipótese de a fase de habilitaÉo anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,

oslicitanlesencâminharão,pormeiodosistema,simultanêamenteosdocumentosde

a »

Cr#D

tação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obseÍvado o disposto no §

rt.36eno§1 o do art. 39 da lnstrucão Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022.

g.17 A veÍiÍicaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitânte vêncedor'

S,lT.losdocumentosrelativosàregularidadefiscalqueconstêmdoTermodeReíerênciaSomente
s6rão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas' e

apenas do licitante mais bem classiÍicado.

8.17.2 Respêitada a excêção do subitem anterior, relativa à rêgularidade fiscal, quando a fasê de

habilitaçãoantecederasfasesdeapresentaçãodepropostaselancêsedeiulgam6nto'a
veriÍicafão ou êxigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

habili
10 do

Prâça Feríêira Bayma, 538, Centío.

ÍeleÍones: (99) 3661-1399/2709 CEP :
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8.í8Após a êntrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou e apresentaÉo

de novos documentos, salvo em sede de diligência, paru lLei '14.133121. aÍl.64, e lN 7312022. an'

39. §4o):

8.18.1 complementaÉo de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde quê necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.19 Na análise dos documentos de habilitaÉo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não elterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de habilitação

e classificação.

8.20 Na hipótese dê o licitante não atendeÍ às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucêssivamente, na ordem de classificação, até a apureção de uma

proposta que atênda ao pÍesente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

8.2'l Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitaÉo, após concluídos os procêdimentos de que trata o subitem

anterior.

8.22 A comprovação d6 regularidade Íiscal e trabalhista das microêmpresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contrataÇão, e não como condição pare participação na

licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/201 5).

8.23Quando a fese de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão dê licitante por motivo Íelecionado à habilitaÇão, salvo em razão de íatos suPervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.

9 DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro dê Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas ne Lei no 14.133' de 2021 .

9.4 O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado uma v€2, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classmcado ou do Íornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÉo seia devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a iustiÍicativa apresêntade seja aceita pela Administração.

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Seráo íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencêdor, a descriÉo

do(s) item(ns), as respectivas quantidadês, preços registrados ê demais condições

9.7 O preço rêgistrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de rêgistro de preços.
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g.B A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a Íealizaçáo de Iicitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidâmente justiflcada.

9.9 Na hipótêse de o convocado não assinar a ata de Íegistro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, paÍa Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

10 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.'1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:'

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Sêrá respeitada, nas contratações, a ordem de classiflcação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

8..1.1.4 âpresentação de novas propostas na forma deste item não preiudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.PaÍa fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será eÍetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1O.S.i quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do íornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11 462123'

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitântes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado, a Administraçáo, observados o valor estimado e a sua eventual atualização nâ ÍoÍma

prevista no edital, Poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação' na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando írustrada a negociação de melhor condição

11 DOS RECURSOS

t,;ll+
*c#

11.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou rêvogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lêi n" 14 133' de

2021 .

Praça Ferrêiía Bayma,538, Centro.

Telefone5: (99) 3661-1399 /27 oB CEP

65.40G00, Codó - MA
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11 .4 o g@zo íecursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavrature da ata.

ií.5Quendo o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo ou

inabilitação do licitante:

11.5.1 a intenção de recorrer deverá ser maniÍêstada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.5.2 o prazo parà a manifêstação da.intenção de recorrer não seÍá inÍériÔr a í0 (dez) minutos.

11.5.3 o pÍazo paÂ apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de íases prevista no § 1o do a-lt. 17 da Lei no 14.133, de

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

1.t.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão Íecorrida, a qual

poderá rêconsideÍar suá decisão no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encâminhar

recuÍso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de í0 (dez)dias úteis,

contado do recebimento dos aulos.

1 1.8 Os recuÍsos intêrposlos fora do prazo não serão conhecidos.

11.g O prazo para apresentação de conlrarrazôês ao Íecurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

út6is, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recuÍso,

assêgurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

í1.i0 O recurso e o pedido de Íeconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamênto.

11.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www. portaldecom praspubl icas.com. br/processos

12 OAS |NFRAçÔES ADMINISTRATIVAS e SAXçÕeS

12.3 Comete infraÉo administrativa, nos termos da lei' o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixat de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.3.2.1 náo enviar a proposta adequada ao último lance oíertado ou após a negociação;

12.3.2-2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívêl;

l2.g.2.Spedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;ou

12.3.2.4 deixar de aPresentar amostra;

l2.3.2.Sapresentarpropostaouamostraemdesacordocomasespecificaçõesdoedital:

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entÍeger a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinaÍ o contÍato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instÍumento equivalênt6 no prazo estabelecido pela Administração;

12.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar declâração

falsa durante a licitação

í 2.3.5 fÍaudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraudê de qualquer natureza, em especiel quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamênto;

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.3.7 pÍalicat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3.8 preticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 12.846, de 2013.

'12.4 Com fulcro na Lei no'14.1 . de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aPlicar aos

licitantês e/ou adiudicatários as seguintes sançõês, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

12.4.'l advertência;

12.4.2 mullai

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

j2.4.4 declaaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.5 Na aplicaÉo das sanções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidâde da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concrêto

12.5.3 as ciÍcunstâncias agravanles ou atênuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 e implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e

orientações dos órgãos dê controle.

12.6 A multe será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

12.6.1 PaÂ as infrações previstas nos itens 12.9.1 , 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,50/o a í 5% do

valor do contrato licitado.

12.6.2 PaÍa as inírações previstas no§ itens 12.3.4, 12.9.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de

15o/o a 3Oolo do valor do contrato licitado.

12.ZAs sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mUlta.

12.8 Na aplicaÉo da sanção de multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
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12.94 sanção de impedimento de licitar e contratar será apticada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3.3, quando não se justificar a

impoiiçao de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrâtar no âmbito da

Adminiitração Pública direta e indireta do ente íederativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

1Z.lO poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3-5, 12.3.6' 12.3.7

e 1Z.g.g, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nos itens 12.3.1 , 12.3.2 ê 12.3.3 que

justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n'o 14'13312021'

1Z_11 A recusa injustificada do adJudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaÉo,

nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

j2.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitar e

contÍatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzldo por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

deíesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.jg Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proíerir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado dâ data da

intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração têrão efeito suspensivo do ato ou da decisão

rêcorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparaçáo integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da Lei no

14.,133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útêis antes da data da abertura do

certamê.

13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame'

.13.5A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

segurnÍes meios: httos://www.oortaldecomorasoublicas com br/orocessos

13.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'
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13.6.1 A concessão de eíeito suspensivo à impugnação é medida excdpcional e deverá ser motivada

pelo agênte de contratação, nos autos do processo de licitaÇão'

13.7 Acolhida a impugnação, será definida ê publicada nova data para a rcalização do certame.

14 DAS D|SPOSIçÕES GERAIS

14.3 Será divulgada ata da sêssão pública no sistema êletrônico.

14.4Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transíerida para o primeiro dia útil

subsequentê, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

14.5Todas as referências de tempo no EditAl, nO aviso e durante a sessáo pÚblica observaráo o horário

de Brasília - DF.

14.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

14.7 As normas disciplinâdoras da licitaÇão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disPuta

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.gos licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do procêsso licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediênte na

Administração.

14.10 o desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o aÍastamênto do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

14.12 o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e

ainda httpsJ/www.codo.ma.gov.br/licitacoes

14.13 lntegram este Edital, para todos os íins e eíeitos, os seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1 .1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de .. de 20...

Sêcretaria MuniciPal

Praça Ferreira BaYmà,538, Cêntío

TeleÍones: (99) 3661-1399 l27OA CEP

65.40G00, codó - MA
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TERMo or nrrpnrôNcrA DE BENs

DATA óncÃo SoLICITAI\TE

t!0312024 SECMAPA

nnspoxsÁvnl PELA sor-rcrreçÃo sEToR REsPoNsÁl'nr,

Nome: Antônio Marcos de Sousa Zaidan

E-mail: antoniosousazaidan@gmail.com

Matricula: 564628

Departamento de agricultura

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem poÍ objeto a aquisição de 05 kits de irrigação, 04

tubulações de irri gaçáo cor ani,l5 barracas de feira tamanho 2,0 x 1,5,4 caixas de água 500

lihos, 4 caixas de água de 1000 litros,2 trenas de 50 metros, 2 motos 160cc ou similar,40

botas de pliástico cano longo na cor branca, 40 caixas plásticas paru tÍansporte de produtos

agrícolas, 1 roçadeira a gasolina 52cc, I tenda tamanho 8x8 metros, 1 tenda tamanho 6x6

metros, I trado holandês para coleta de amostra de solo,O8 regadores manual, 05 plantadeiras

adubadeira manual, 1 roçadeira hidráulica, sob a forma de entrega integral, nos termos da

tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.

P á gi n a 24162
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6

o Rolos Mangueira De lrrigação 16mm Fita De Gotejamento 200 Metros

o l0 conectores iniciais
o 10 chulas

o 10 final de liúa com rosca.

o Espaçamento entre ernissores de 15 crn

40

2
Tubulação Irrigação pvc Azul35mm - Pn 40 Nbr 14312 -

15

3

Barraca 2 x 1,5m Pastel, Lanche, Hot Dog, Buffet, Eventos em Geral

Produto fabricado em estrutura de tubo metalon, balcão em aço inox 430, frente e

laterais chapa galvanizada, desmontável
Medidas:

o Altura até a cobertura: 2,10 m
o Altura do balcão: 90 cm

. Comprimento: 2,00 m

. Profundidade: 1,50 m
o Largura do balcão: 35 cm

. Acompanha toldo (lona azul)

4Tanque de água: Caixa d'rígua vertical polietileno 500L de 0.72 m x 1-24 m4
4

5 Tanque de água: Caixa d'água vertical polietileno 1000L de 0.97 m x 1.52m

2Trena De Fibra Caixa AbeÉa de 50 Metros

. Largura da fita: 1.1 cm

o Peso:609
. Unidade de medida: metro

o Material da fita: fibra de üdro
o Material da superficie: plástico

2

7

Moto 160cc ou similarMoto modelo alto, chamados de trail ou biStrail caracter

mais voltada para o off road, que tenha um bom desempenho nas estradas'

o Equipadas com suspensões robustas e pneus de grande ader'3ncia, o que as

tomi ideais para a condução off-road e para enfrentar terrenos acidentados,

a

a

a

a

o

a

a

a

a

como trilhas e estradas de terra.

Tipo de Motor: 4 temPos

ArÍefecimento: AÍ
Combustível: Gasolina / Etanol

Potência Máxim a'. 14,7 cv (etanol) / 14,5 cv (gasolina) a 8.500 rpm

Torque Miíximo: 1,6 kgfrn (etanol) / 1,46 kgfrn (gasolina) a 5'500 rpm

Transmissão: 5 velocidades

Injeção: Eletrônica
Suspensão dianteiÍa: Garfo telescopico com 1 80 mm

Partida: Elétrica

ística

Praça Ferreiía BaYma,538, Centro

TeleÍones: (99) 3661-13991 27oB CEP

65.400-00, codó - MA
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o Chassi: Aço
. Suspensão traseira: Mono shock com 150 mm

40

8

Bota Pvc Cano Longo cor branca.

Material: PVC

Altura do cano: Cano Curto, 281 mm (numeração 40).

Revestimento lnterno: Sem forro.
Solado: Resistência ao escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril

sulfato de sódio (detergente). Calçado resistente aos seguintes reagentes químicos:

Heptano; Hidróxido de Sódio, Ácido acético; Solução de amônia; Peróxido de

hidrogênio; lsopropanol; Hipoclorito de sódio e também resistente a fungos e

bactérias.
40

9

Caixa plástica para transporte de produtos agrícolas.

Capacidade em volume: 451

Capacidade máxima de peso: 25 Kg

Quantidade máxima de empilhamento: 10

Comprimento x largura x altura: 55cm x 36cm x 31cm

Peso:1.8kg
1Roçadeira a gasolina profissional

Tempo de motor: 2
Peso: 10 kg

Cilindrada:52cc
Potência de motor: 2.5 hp

Capacidade de tanque de combustível: 900m1

Com guarda de segurança.
Sistema de corte: disco de corte, fio

10

1

11

TENDA:

Área útil vão livre: 8x8=64 m'

Peso total: 370 KG

Capacidade de pessoas em pé: 80

Quantidade de mesas de 4 Pessoas: 16

Quantidade de mesas de 6 Pessoas: 11

Quantidade de cadeiras em modo auditório: 100

Tendas confeccionadas com barras metálicas de ferro tubolar de 16 a 18,

estrutura galvanizada, altura dos pés- 3 m.

Cobertura confeccionada em Lona emborrachada TD 1000.

1

t2

TENDA:

Tendas tamanho 6x6 Metros
Área útil vão livre: 6x6=36m2
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Peso total: 188 Kg

Capacidade de pessoas em pé: 46

Quantidade de mesas de 4 pessoas: 9

Quantidade de mesas de 6 pessoas:6

Quantidade de cadeiras em modo auditório:56

Tenda Piramidal confeccionadas com barras metálicas de ferro tubolar de 16 a 18,
peças que se encaixam com auxílio de parafusos de aço galvanizados, estrutura

galvanizada e igualmente soldada em sistema Mig,

Cobertura confeccionada em Lona emborrachada TD 1000

7Trado holandês, tamanho de 1 metro, 2 haste galavanizada 40 cm Caçamba inox de

200 mm x 2" polegada

Todo desmontável
13

08

L4

Regador manual de plástico 10 ! produzido em polietileno de alta densidade

Comprimento: 40 cm

Largura:15 cm

Alltura: 11 cm

Peso:500g
5

15

Plantadeira adubadeira manual zincada

Altura: 91 cm
Ponteira: 7,4 cm de largura, com separador interno

Depósito: cilindrico, semente = chapa pintada,

adubo Ref.13A=chapa inox e Ref.13AZ=chapa zincada, capacidade 1,5 litros cada.

Registro: semente = nylon, tipo Saveta e adubo=nylon,tipo roldana com re8ulagem,

ramas.ca acidade máxima 9
L

16

Roçadeira hidraúlica para trator
Roal: 1100 (1.000 RPM)

Largura do corte: 1.100mm

Números de facas: 2
Altura de corte: 40 a 120mm

Acoplamento ao trator: 3P.-Catll

Potência do trator: 26CV

Rotação do trator: 540 rPm

Rotação dos roçadores: 800rpm
Comprimento total: 1.816mm

Largura total: 1.234mm
Altura total: 1.068mm
Peso total: 224

TOTAL GERAT
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1.2. O objeto desta conhatação é caracterizado como comurn, pois apresentam padrões de

desernpeúo e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de

mercado.

1.3. EspeciÍicação do Objeto:

1.3.1 Item l: Kit de irrigação composto por rolos Mangueira De Irrigação 16mm Fita

De Gotejamento 200Metros, 10 conectores iniciais, 10 chulas, l0 final de linha

com rosca, espaçamento entre ernissores de 15 cm

1.3.2 Item 2: Tubulação de irrigação de pvc Azul 35mm - Pn40Nbr 14312 -

1.3.3 Item 3:Buraca2 x 1,5m Pastel, Lanche, Hot Dog, Buffet, Eventos em Geral,

produto fabricado em estnrtura de tubo metalon, balcão ern aço inox 430, frente e

laterais chapa gal vanizada, desmontável com medidas de altura ate a cobertura:

2,10 m, balcão 90 crn, comprimento 2,00 m, profundidade 1,50 m, largura do

balcão 35 cm, acompaúa toldo (lona azul)

1.3.4 Item 4: Tanque de água, caixa d'água vertical polietileno 500L de 0"72mx

1.24m
1.3.5 Item 5: Tanque de água, caixa d'água veÚical polietileno 1000L de 0'97 m x

1.52 m

1.3.6 Item 6: Trena De Fibra caixa Aberta de 50 Metros, Largura da fita l. I cm, Peso:

609,Unidadedemedida(metro),materialdafita:fibradevidro,materialda
superficie: Plástico

1.3.7 ltemn 7: Moto 160cc ou similar, modelo alto, chamados de trail ou big trail

característica mais voltada para o offroad, que tenha um bom desernpeúo nas

estradas.

1.3.8 ltem 8: Bota Pvc Cano Longo cor branca, material de PVC, cano curto,281 mm

(numeração 40), revestimento Interno Sem forro, solado resistente ao

escorregamento em piso de cerâmica contaminado com lauril sulfato de sódio

(detergente),Calçadoresistenteaosseguintesreagentesquímicos:Heptano;

Hidróxido de Sódio, Ácido acético; solução de amônia; Peróxido de hidrogênio;

Isopropanol;Hipocloritodesódioetambánresistenteafungosebacterias.
1.3.9Item9:CaixaplásticapaÍatransportedeprodutosagrícolas,Capacidadeem

volumede45L,Capacidademáximadepesode25Kg,Quantidademáximade
empilhamento de10 unidades, Comprimento x largura x altura de 55cm x 36crn x

3l cm, Peso: I .8kg

1.3.10 ltem 10: Roçadeira a gasolina profissional com tempo de motor de 2 horas 
'

pesandol0kgcomcilindradade52cc,potênciademotorde2.5hp,capacidade
detanquedecombustíveldeg00ml,comguardadesegurançaesistemadecorte
a disco de corte e fio

1.3.11ltem11:TendamedindoSxS=64m,'Pesototalde3T0KG'Capacidadede
pessoas em pé: 80, Quantidade de mesas de 4 pessoas: 16, Quantidade de mesas

Praçâ Ferreiía gaYma,538, Centro,

TeleÍones: (99) 3661-1399 I 27OA CEP I

65.40G00, Codó - MA
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1.3.13

1.3.14

1.3.15

1.3.16

de 6 pessoas: ll, Quantidade de cadeiras em modo auditório: 100, Tendas

confeccionadas com barras metálicas de ferro tubolar de 16 a 18,

estÍutura galvanizada, altura dos pés- 3 m, Cobertura confeccionada ern Lona

emborrachad a TD 1000.

Item 12: Tendas tamanho 6x6=36m'?, Peso total: 1 88 Kg, Capacidade de pessoas

em pé: 46, Quantidade de mesas de 4 pessoas: 9, Quantidade de mesas de ó

pesso.§: 6, Quantidade de cadeiras ern modo auditório: 56,

Tenda Piramidal confeccionadas com barras metálicas de ferro tubolar de l6 a

18 , peças que se encaixam com auxílio de parafusos de aço galvanizados,

estrutura galvanizada e igualmente soldada em sistema Mig, Cobertura

confeccionada ern Lona ernborrachada TD 1000

Item l3r Trado holandês, tamaúo de I meho, 2 haste galavanizada 40 çrn

Caçamba inox de 200 mm x 2" polegada

Todo desmontável

Item 14: Regador manual de plástico 10 L, produzido ern polietileno de alta

densidade, Comprimento: 40 cm, Largura: l5 cm, Alltura: 1 1 cm, Peso: 5009

Item 15: Plantadeira adubadeira manual zincada, Altura: 91 cm, Ponteira: 7,4 crn

de largura, com separador interno, Depósito: cilindrico, semente: chapa pintada,

adubo Ref.13A=chapa inox e Ref.l3AZ=chap a zincada, capacidade 1,5 litros

cada, Registro: semente: nylon, tipo gaveta e adubo:nylon,tipo roldana com

regulagem, capacidade máxima 9 gramas.

Item 16: Roçadeira hidraúlica para trator, Roal: 1 100 (1.000 RPM), Largura do

corte: 1.100mm, Números de facas: 2, Altura de corte: 40 a 120mm,

Acoplamarto ao trator: 3P.-CatII, Potência do trator: 26CV, Rotação do trator:

540 rpm, Rotação dos rogadores: 800rpm, Comprimento total: 1'816mm, Largura

total: 1.234mm, Altura total: 1'068mm, Peso total: 224kg

1.4. Da Contratação:

L4.1 . O prazo de ügência da contratação terá vig&rcia até 3 I de dezembro de 2024, poda, do

ser prorrogado na forma do art. I 05 da Lei n" 14' 1 3 3, de 2021 '

1.4.1.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão serseajustados

monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de I 2 meses,

contados da apresentação do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta'

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

1 .4.1 .2. Os efeitos financeiros retÍoagem à data do pedido apresentado pelolcontratado.

f,ii'; rna 29 102
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1.4.2. Encerrado o procedimento de contratação, o licitante declarado vencedor será

convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no pr.tzo de 05 (cinco) dias úteis dias úteis, de acordo com o art. 90 da Lei n' 14.133, de

2021.

2. DOS ITENS

2,1. Do agrupamento de itens:

Na presente contÍatação não haverá agrupamento de itens distintos, tendo em vista que

nem todas as empresas que trabalham com determinado produto podan ofertar os

referidos itens.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAÇÃO N OTSCNTÇÃO DA SOLUÇÃO

Para fundamentar a necessidade da contratação dos itens listados, é importante reaiizar una

análise detalhada das necessidades específicas do projeto ou atividade agrícola em questão.

Abaixo a abordagem de cada item individualmente, considerando os Estudos Técnicos

Preliminares:

1.3.1 Kit de irrigação: Considerando a necessidade de imgação eficiente para garantir

o crescimento saudável das culturas, os kits de irrigação são essenciais para

fomecer água de maneira adequada, controlada e econômica.

1.3.2 Tubulação de irrigação: As tubulações são componentes fundamentais para a

distribuição eficiente da água nos sistemas de irrigação, garantindo a cobeÍura

adequada da area cultivada e minimizando perdas por vazamentos ou evaporação.

1.3.3 Barracas de feira: As barracas são necessiírias para proteger os produtos agrícolas

durante feiras e eventos de comercializagão, garantindo sua integridade e

apresentação adequada aos consumidores.

1.3.4 Caixas de água: As caixas de água são essenciais paÍa afir,azenaÍ água uiltzada

na irrigação e para outras atividades agrícolas, garantindo um suprimento estável

mesmo em períodos de escassez de água.

1,3,5 Trenas: As trenas são importantes ferramentas de medição utilizadas para

dernarcar áreas de plantio, distâncias entre plantas e outras medidas relevantes para

o manejo adequado da cultura.

Página 30 162
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1.3.6 Motos: As motos são utilizadas para facilitar o deslocamento rápido e eficiente

dos trabalhadores agricolas dentro da propriedade, permitindo o transporte de

pessoas e materiais de forma ágil.

1.3.7 Botas de plástico: As botas são essenciais para proteger os trabalhadores agrícolas

contra os riscos de contarninação e lesões durante atividades como irrigação,

aplicação de agroquírricos e manejo de animais.

1.3.8 Caixas plásticas para transPorte: As caixas plásticas são utilizadas para

tÍansportar e armazenar os produtos agrícolas colhidos, garantindo sua integridade

e facilitando o manuseio e comercialização.

1.3.9 Roçadeiras a gasolina: A roçadeira é uma ferramenta impoÍtante paÍa o manejo

de vegetação indesejada em iireas específicas da propriedade agrícola, garantindo

a limpeza e a manutenção adequada do terreno.

1,3.10 Tendas: As tendas são utilizadas para abrigar atividades agrícolas, como reuniões,

eventos de capacitação, armazenamento temporário de produtos e outras

atividades que requerem proteção contra intempéries.

1.3.11 Trado holandês: O trado é uma ferramenta utilizada para coletar amostras de solo

de maneira precisa e eficiente, permitindo arealizaçáo de análises que orientam as

práticas de manejo da cultura.

1.3.12 Regadores manuais e plantadeiras adubadeiras: Essas ferramentas são

utilizadas para a aplicação eÍiciente de água, feÍilizantes e sementes, garantindo o

correto manejo e nutrição das culturas.

1.3.13 Roçadeira hidráulica: A roçadeira hidráulica é uma ferramenta mais robusta

utilizada para o manejo de áreas maiores de vegetação indesejada, proporcionando

eficiência e produtividade no controle de plantas invasoras'

Ao considerar os Estudos Técnicos Preliminares, a seleção desses itens se baseia na

análise das necessidades específicas do projeto agrícola, levando em conta fatores como

área cultivada, tipo de cultura, disponibilidade de recursos hídricos, topografia do terreno,

entre outros. A escolha desses equipamentos e materiais visa otimizar as operações

agrícolas, aumentar a produtiüdade e garantir o sucesso do empreendimento'

4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

Praça Feríeira BaYma, 538, Centro

Telefones: (99) 3661-1399 I 21 OA CEP

65.40G0o, Codó- MA

Página 31 162



1#Í
§

EsrADo oo wtRRRruuÃo
Prefeitura Munícipal de Codó

cNPJ 06.í 04.863/000í -95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL c#D
C IDAO E DE ÍO DOs

4,1. Da participação de consórcios:

4.1.1. Não será permitida a participagão de empresas reunidas em consórcio, em razão da

baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam

no mercado têm condições de fomecer os bens de forma independente devido a baixa

complexidade dos itens.

4.2. Da Subcontratação:

4.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

4.3. Da Sustentabilidade:

Os critérios de sustentabilidade da contratação devem ser atendidos de acordo com os seguintes

requisitos:

4.3.1 Impacto ambiental: Avaliação do impacto ambiental direto e indireto do

produto ou serviço ao longo de seu ciclo de üdq incluindo emissões de carbono, uso

de recursos naturais, geração de resíduos e poluição.

4.3.2 Certificações ambientais: Priorização de fornecedores que possuam

certificações reconhecidas intemacionalmente, como ISO 14001 (Gestão Ambiental)

ou rótulos ecológicos.

4.3.3 Responsabilidade social: Verificação do compromisso do fomecedor com

práticas trabalhistas justas, respeito aos direitos humanos, diversidade e inc'lusão.

4.3.4 Localização e comunidade: Favorecimento de fornecedores locais para reduzir

emissões de hansporte, promoveÍ o desenvolvimento econômico local e fortalecer

vínculos com a comunidade.

4,3.5 Inovação sustentável: Estimulo à inovação e desenvolvimento de solugões que

conffibuam para a sustentabilidade, como produtos biodegradáveis, energias

renováveis ou processos de produção rrais eficientes'

4.3.6 Transparência c prestação de contas: Exigência de transparência na cadeia de

suprimentos, incluindo dilulgação de informações sobre práticas ambientais e sociais,

bemcomoprestaçãodecontasemrelaçãoaocumprimerrtodepadrõese

regulamentações.

4.3.7 Gerenciamento de residuos: Avaliação das práticas do fomecedor em relação

à redução, reutil ização, reciclagem e disposição adequada de resíduos gerados durante

a produção ou prestação de serviços.

Página 32 162Praçe Ferreira Beyma,538, Centío.
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4.3.8 Desenvotvimento local e inclusivo: Estírrulo ao desenvolvimento econômico e

sociai das comunidades locais onde os fornecedores estão inseridos, promovendo a

inclusão de gnrpos marginalizados e a distribuição equitativa dos beneficios

econômicos.

4.4. Da indicação de marcas ou modelos:

4.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

4.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo:

4.5.1. Não haverá vedação de marca./modelo na pÍesente conffatagão.

4.6. Da exigência de carta de solidariedade:

4.6.1. Não será exigida a apÍesentação de carta de solidariedade na presente contratação.

4.7. Condições e especiÍicações da garantia do produto (fabricante, garantia legal ou

garantia convencional), da manutenção e da assistência técnica:

4.7 .1. Além da garantia legal prevista pelo art. 26, do c,ôdigo de Defesa do consumidor

(CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis), aplicar-se-á,

de modo complementar, a gararÍria contratual fomecida pelo licitante e/ou fabricante,

pelo prazo de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados do encerramento da garantia legal,

considerando problernas técnicos de fábrica dos itens adquiridos.

4.8.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido

nesta cláusula, o fomecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo

período restante.

4.8.1.2. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao estabelecido

nesta cláusula, prevalecerá o prazo da garantia do fabricante.

4.8.1.3. As gamntias legal e contratual não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem

somados.

4.7 .2, A garanlia será prestada com üstas a manter os equipamentos fornecidos ern perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante'

4.7.3. A garanlia abrange a realizaçáo da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica atloizada, de acordo com

as normas técnicas esPecíficas.
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4.7 .4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinad a a cntirgir os defeitôs

apÍesentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,

reparos e coÍTeções necessárias.

4.7.5. As pegas que apresentaÍem ücio ou defeito no período de vigência da guantia

deverão ser substifuídas poÍ outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempeúo iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

4.7.6. IJma vez notificado, o Contratado realizaút a reparaçáo ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no pÍazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a paÍir da

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo contratado ou

pela assistência técnica autorizada.

4.7 .1 . O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, poÍ igual período, mediante solicitação escrita e justificada do

Contratado, aceita pelo ContÍatante.

4.7.8. Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar equipamento

eqüvalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para

utilização ern cmáter proüsório pelo contratante, de modo a garantir a continuidade dos

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.7.9. Decorrido o prazo para Íeparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

contratante ou a apfesentação de justificativas pelo contratado, fica o contratante

autorizado a contÍataf fomecedor diverso para executaÍ os Íeparos, ajustes ou a

substituição do bern ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o

reernbolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarÍete a perda da garantia dos

equipamentos.

4.7.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

4.7 .ll. A garuttia legal ou contratual do objeto teÍn pÍazo de vigência próprio e desünculado

doprazodeügênciadocontrato,permitindoeventualaplicagãodepenalidadesemcaso

de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a ügência

contÍatual.
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5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de seleção

com critérios que ofereçam melhores ofertas e descontos, sob a forrna eletrônica, com

adoção do critério de julgamento pelo criterio dejulgamento quem ofertar o manor valor,

conforme art. 33, da Lei l4.l33l2ll, tendo em vista a qualidade e vida útil dos itens.

5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta:

5.2. L A proposta comercial deverá ser inserida no sistema elehônico, em campo próprio e

conter minimamente as seguintes informações:

5.2.1.1. Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo

ofertados;

5.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total pma todo o período, incluídos as despesas

tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras

que incidiran sobre o fornecimento;

5.2.1.3. Validade da proposta de 90 (noventa) dias contados da data de abertura da

sessão pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório'

5.2.1,4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corÍente

nacional, em algarismos com duas casas decimais ou mais casas decimais, mediante

aos itens de grande porte após a vírgula.

5.2.2. Caso aproposta e os documentos que a acompaúam sejam assinados por mandatário,

deverão ser orcamiúados, tambán a procuração e ópia da carteira de identidade do

mandatiírio subscritor.

5.2.2.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresantado em insfumento público

(lawado em cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em

Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio

eletrônico, mediante certificado digital emitido ern âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

5.2.3. Os fomecedores poderão enüar, via sistema eletrônico, juntamente com a proposta

comercial,fichatécnica,portfólio,folderouplospectoqueidentifiqueoproduto

ofertado e todas as suas características tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

Praçe FerreiÍa BeYma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-1399 127 OA CEP :

65.40G00, Codó - MÂ
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procedência, alern de outras informações pertinentes as dernandadas neste Terrno de

Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.2.3.1. A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o produto ofertado

pelo fomecedor atende integralmente o descritivo especificado pela Administração

e se justifica pela garantia da vida útil do equipamento, funcionalidade e qualidade

de cada item descrito.

5.2.4. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei no 14.133, de 2021, as

propostas que:

5.2.4.1. Contiverem vícios insanáveis;

5.2.4.2. Não obedecerern às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento

convocatório;

5.2.4.3. Apresentarern preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

5.2.4.4. Não tiverern sua exequibilidade dernonstrada, quando exigido pela

Administração;

5,2,4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outÍas exigências do

instrumento convocatório, desde que insanável.

5.2.5. Da Amostra:

5.2.5.1. Não será exigida a apÍesentação de amostras nessa conffatação.

5.3. Da Quaüficaçíio técnico-operacional e técnico-prolissional:

5.3.1. Para a referida contratação deverá ser apresentada comprovação de aptidão para o

fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente

ou superior com o objeto desta contÍatação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for

ocaso,bemcomodocumentoscomprobatóriosemitidosnaformado§3.doart.88da

Lei n' 14.133, de202l.

5.3.1.1. Os atestados deverão conter:

5.3.1.1.1. Nome ernpresarial e dados de identificação da instituição emitente

(CNPJ, endereço, contato).

5.3.1.1.2. Local e data de ernissão.
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5.3.1 . 1 3. Nome, cargo, contato e a assinatura do Íesponsável pela veracidade das

informações.

5.3.1.1.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto fomecido.

5.3.1.2. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fomecedor.

5.3.1.3. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovagão

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contÍatação, endereço atual do Contratante e

local ern que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5.3.2. Declaração de que o fornecedor tomou coúecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta contÍatação.

6. EXECUÇÃODOOBJETO

6.1. Prazo de Entrega:

6.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias úteis contados do dia seguinte ao

recebimento da Nota de Empeúo, Autorização de Fomecimento ou documento

equivalente, em remessa única.

6.2, Do Local e llorário de Entrega:

6.2.1. Os materiais deverão ser enffegues no seguinte endereço: Avenida Augusto Teixeira

S/Irl, Centro, CodóÀ44 no horário de 08:00 Horas ás 13:00 Horas'

6.2.2. Caso seja necessiário o agendamento da entrega falar com Diretor geral da SECMAPA,

Engeheiro Agrônomo Amaldo Araújo pelo contato tele6nico (99)98805-9796

6.3. Das Condições de Recebimento:

6.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a)

responsável pelo acompaúamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de

ernpeúo, no teÍno de referência e na pÍoposta'

6.3.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação, que deverá acontecer ern até 10 (dez) dias corridos'

contados a partir do recebimento provisório.

Praça Ferreira BàYma,538, Centío.

Íelefones: (99) 3661-1399 I 27 oa CÍP

6s.40G00, Codó - MA
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6.3.3. O descarregamento do produto ftcará a cargo do fomecedor, devendo ser

proüdenciada a mão-de-obra necessária.

6.3.4. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a

responsabilidade civil do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas

posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades.

6.3.5. O prazo paÍa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferigão do atendimento das exigências contratuais.

6.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei n' 14.133, de 2021,

notificando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.3.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a aniálise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

6.3,8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

proüsório, quando on desacordo com as especificações constantes na nota de empeúo,

no Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de

até 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sern

prejuízo da aplicação das penalidades.

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as nornas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial, conforme art. 1 15 da Lei n' 14.133, de 2O2l '

7 .2. A exeanção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais gestoÍes e

fiscais do contrato, repÍesentantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. ?' da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos,

conforme art. 117 da Lei n' 14.133, de202l.
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7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do

contÍato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adogão das

proüdências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário pma a regularização das faltas ou dos defeitos

observados, de acordo com o § l', art. I l7 da Lei n' 14.133, de202l.

7.4.1. Caberáo ao gestor os controles administrativos/Íinanceiros necessários ao pleno

cumprimento do contrato.

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, an terrpo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência, conforme § 2', art. ll7 daLei n' 14.133, de202l.

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do

Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades haüdas na

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de

úcio redibitório, como tal definido pela lei civil.

7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou ern parte, o objeto da contratação,

caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento

convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser

observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei n" 14.133, de 2021, a fim de apuÍar a

responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções'

7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elehônica para

esse fim.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 . A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega

definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante'

8.2. para fins de liqúdação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

8.2.1. O prazo de validade;

Página 39i62Praça Feíreire Baymâ,538, Centío
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8.2.2. A data da ernissão;

8.2.3. Os dados do contÍato e do órgão Contratante;

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.2.5. O valor a pa5aÍ; e

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3. Havendo erÍo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado

proüdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da

regularização da situação, setn ônus ao ContÍatante;

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompaúado da

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei n" 14' 133, de 2021'

8.5. O pagamento será efetuado através da secretaria solicitante, através da dotação orçamentaria

apontada pela contabilidade, por meio de ordem bancinta emitida por pÍocessamento

elehônico, a crédito do beneÍiciário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento a que

se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo

Contratante.

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos

ao Contratado serão atualizados monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento

até a data de sua efetiva rcalizaçáo, de acordo com a variação do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia -SELIC.

8.?. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na legislação aplicável.

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo conffatado na planilha de custo,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realtzação do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complernentar

n 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributrí,rio

favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9.1. Do Contrâtante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contÍato e seus anexos.

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas

no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas.

9.1 .4. Acompanhar e frscalizar a execugão do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o

efetivo fomecimento do objeto deste Termo de Referência.

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as

especificações constantes na nota de empeúo, no Termo de Referência e/ou na proposta

comercial do Contratado.

9.1.6. Comunicar o contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o zrt. 143 da Lei n" 14.133, de202l.

9.1.7. Solicitar o Íepzro, a correção, a rernoção ou a substituição dos materiais em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente instrumento.

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

9. t .11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por

meio dos documentos Pertinentes'

9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fomecimento do objeto.

9.2. Do Contratado:

g.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus

anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus

PáEina 41 lô2Praça Feríeira Bayma,538, Centro.

ÍêlêÍones: (99) 3661-1399 / 27 OA CEP

65.40G00, Codó - MA

ê'

2/



w@ ()ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í04.863'0001-95
Gomissão de Contratação de Licitação - CCL

Píaça Ferreira Bâymà,538, Centro.

Telêfones: (991 3661-13991 27OA CEP I

65,40G0o, Codó - MA

C.XFD
c rDAo E oE ro Dos

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.1.1. Entregar o objeto acompaúado do manual do usuário, com ulna versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autoizada;

g.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor, Lei n'8.078, de 1990;

9.2.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;

9.2.1.4. Atender àrs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.' 14.133, de 2021, e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g.2.I.5. Reparar, @rrigrr, Íemover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou

fomecimento do objeto e/ou dos materiais ernpregados;

9.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bern como por todo e qualquer dano causado à AdministÍação ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.1.7. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao contratante paÍa ateste e

Pagamento;

9.2.1.8. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais

ernpregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade'

segurança, durabilidade e desernpenho, conforme previsto na legislação em vigor

e na forma exigida neste termo de referência;

g.2.l.g. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as

obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitagãoequalificaçãoexigidasna

contratação;
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g.2.l.lo. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas ern legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o

objeto do contrato;

g.2.l.ll. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (inte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual;

9.2.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa tecnica ou que poúa ern risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros:

g.2.1 .13. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência social

ou para aprendiz, bem como as Íeservas de cargos previstas em outras normas

específicas, conforme art. I 16 da Lei n" 14.133, de 2021;

9.2.1.14. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando

solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos ernpregados que

preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art' 116 da Lei n'

14.133, de202l;

9.2.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorràrcia do

cumprimento do contrato;

9.2.1,16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores fuh.uos e incertos, devendo complernentá-los, caso o previsto inicialmente

em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, aÍr. 124

da Lei n" 14.133, de202l.

9.2.1.17. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as noÍÍnas de seguranqa do ContÍatante;

9.2.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento

adequados,aoperfeitocumprimentodascláusulasdestecontÍato,fomecendoos

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade'
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.2.1.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 14.133,

de 2021, adotando medidas efrcazes para proteção de dados pessoais a que teúa

acesso por força da execução deste contrato;

9.2.1.20. Conduzir os habalhos com estrita observância as normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sernpre

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene

e disciplina;

9.2,1.21. Submeter previamente, por escrito, ao ContÍatante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.2.1.22. Não permitiÍ a útlizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze aros, neln permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre.

10. sAr{ÇÕES ADMINISTRATMS

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, preüstas na Leif,o 14.133, de 2027,

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu

aÍt. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 al63 da mesma

Lei.

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-â em processo

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao pÍocesso de execução contratual

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado'

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração analuÍeza

e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias

aglavantes ou atenuantes, bern como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público' devidamente comprovados'
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10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do

Contratado de indenizar integralmente evenh.rais danos causados a Administração ou a

terceiros, que poderão ser apurados no mesmo pÍocesso administrativo sancionatório.

10.6. Durante o processo de aplicação de paralidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado

deverão ser remetidas à secretaria contratante com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a evenhral instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo

de Responsabilização - PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei n'

14.133, de202l.

U. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação no estudo técnico foi de R$99.901,14 (noventa

e nove mil, novecentos e um reais e quartoze centavos), outrora a pesqüsa de preço como

referência deverá ser realizada pelo setor competente, conforme os itens do quadro constante

do subitern 1.1 deste Termo de referência.

12. ADEQUAÇÃO OnçalrnNTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão por conta da dotação

orgamentá,ria do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentriria§Anual relativa ao

exercício fi nanceiro vigente.

12.1.1.A contÍatação será atendida pela seguinte dotação: contabilidade do município de

Codo,4vIa

12.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação

da Lei Orçamentrí,ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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ANEXO ll - Minuta dê Termo de Contrato

CONTRATO NO «NUMERO DO GONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' «NUMERO-DO-CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME-COMPLETO-EMPR», POR
INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID-GEST», CNPJ-MF, No «CGC-PREFEITURA», denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, rêpresentado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME-RESP-LICITACAO»,
«CARGO-RESP-LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA-CONTRATADA», CNPJ/CPF
«oPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante

denom-inada CONTRATADA(O), nesle ato representado pelo(a)

s(a).«NoME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

í.1. O objeto do presente instrumento e a «OBJETO-LICITADO», nas condições estabelecidas

neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
«lTENS CONTBÀTO»

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR-CONTRATADO»
( «VALOR-EXTENSO-CONTRATADO » )

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorrentes da

ãxãcuçao Oo oUleto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

flscais e comeiciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO LICITACAO», na modalidade

«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n" 14.13312021, de '1o de abtil de 2021 , e suas alterações

P.igina 46 162



(
-É-
ttf t FlsESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Codó
cNPJ 06.í04.863/0001-95

Comissão de Gontratação de Licitação - CCL

Píaça FêÍreira Bayme,538, Centro

Telefones: (99) 3661-13 9912708 CÉP

65.40G00, Codó - MA

o

c*ffiD
!E-

-

CIDAOE DE TODO§

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 'Í (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA OUINTA. DA UGÊNC|A E DA EFICÁC|A

5.,1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO-VIGENCIA», com validade e eficácia

legal após a publicãção do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. o período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigêniia máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os

pÍeços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a neg-ociação com o
coniratado ou a extinção contratuai sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107

da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acordo

com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

P ágtna 47 162



It*I+\íÉ'ESTADO OO IIIIRRRIHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

CNPJ 06.1 0.1.86:!/000í-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

Praçà Ferreiía Bayma, 538, Centro.

Têleíones: (99) 3661-1399 I 27 08 cEP

6s.40G00, Codó - MA

c#
!EÕ
h

C' OADE OE ÍODOs

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinêntes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉflMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - comunicar à ooNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo flscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

lv - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em

parte, no prazo Íixa-do pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

v - Responsabllizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que flcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintês
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lx - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

x - Manter duranle toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

Xl - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei paia pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo

fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

1 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

contrato;

xlv - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dÔs

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum áos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021'

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro.
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7.2. É vedado à CONTRATADA:

l- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houvêr prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cLÁusuLA olTAvA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 1 í 7, caput).

l- O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei n' 14.13312021 , arl. 'Í 'Í 7, §1o).

ll - o Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei no 14.133i2021 , art. 1 í 7, §2o).

lll - O flscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produlo de que trata o objeto, está a cargo da dotação

orçamentária «DOTACAO-ORCAMENTA».

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

í 0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

ooNTRATANTE, mediante ordem banCária Creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao

fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)

«UNID_GEST».

i0.2. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

.10.4. o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os eiementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Praça Feríeira Bayma,538, Centro.
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo únlco. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou

em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

criterio do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratantê

deverá comunicar aoj órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratadó, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.10. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.í1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagairento serão retidoà na fontê os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no '123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO

11.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei

no 14.133, de2021.

1í.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a quê se refere o inciso I do caput do arl. 124 da Lei 14.13312021

não poderão transÍigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em «DATA-ESTIMATIVA-CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão realuúdos, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional

de preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a oconência da anualidade

.12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos flnanceiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao ooNTRATADO

a importância calculada pela última vãriáçao conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice deÍinitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais Ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉC|MA TERCETRA - DAS TNFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem motivo

justiflcado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da contratação;

xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

t.Advertência,quandoaCoNTRATADAdercausaàinexecuçãoP9rc]gldgcontrato,sempre
qr" naá te ju"iificar a imposição de penalidade mais grave (art 1 56, §2', da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,

lll, lV, V, Vl e Vll do subitem '13.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nosincisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bem como pelas

infraçoàs aOministrativas previstás nosincisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição

de pénalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)'

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de aÚaso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b)Compensatóriade30%(trintaporcento)Sobreovalortota|docontrato,nocasode
inexecução total do objeto;

ctDAoE oÉ Ío oos

Prâça Ferrêiía BaYma,538, CenlÍo

Íelefone5: (99) 3661-1399 I 21 OA CEP

65./r0GO0, Codó - MA
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156' §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. í56, §7').

| - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ooNTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156' §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

v - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos

na Lei ho 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas a p'essoá jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

aãministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controlé, de iato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í60)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela_aplicadas,

pãra nns de pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

badasko Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executlvo Federal

(art. í 61 ).
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13.í0. As sançôes dê impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

'14.í, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõês contidas

na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í 6.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que deconerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam Ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'l'da
Lein" 14.133121.

16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e conlratado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «U F MUNICIPIO», « DATA-DO-CONTRATO»

« NOM E-DA-CONTRATANTE »

CNPJ(M F) «CNPJ-DA-CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF-CN PJ-CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE cos
PREGÃO ELETRONICO PA REGISTRO DE COS N'«NO LICITACAO»

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A present€ Ata tem poÍ objeto o registro de preços para a eventual «oBJETO LICITADO». Conforme

especiflcação em anexo.

@
&tr o

c#

o(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CoNTRATANTE, com sede na

oÊúOfneCO_õA_õOXtReraHter, inscrito no CNPJ (MF) sob o n' «CNPJ-DA-CONTRATANTE»,

representado pelola) Sr.(a) «NOME_RESP-LICITACAOT», «CARGO-RESP-LICITACAO», portador do CPF

nd «CpF_REdp_ltórfaôÂor, residente nã «ENDERECo-RESP-L|C|TACAO», e de oulro lado a firma

«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no cNPJ (MF) sob o no «cPF-cNPJ-CONTRATADO_», estabelecida

à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CoNTRATADA, neste ato

representadapelosr.(a)«NOME-REPRESENTANTE»,residentena
,iÉúoenÉco_nepRÊSENT_c6NTriÀtnoor, portadoi do(a) «RG-CPF-REPRESENT-CoNTRATAD3»
tem ãnire sllusto e avençadole celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no '14.133, de 1o de abril

àé zOái,"rá" alteraçõeó e das demais normas lêgais aplicáveis, considerando o.iulgemento da licitação na

modatidade «M9DAI;DADE», para REGISTRO DE PREçOS n" «NO-LICITACAO», RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indiúda(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação poÍ ela(s)

ãi"inçaOaisl e na(s) qüantidade$j cotada(s), atendendo as condições previstes no edital da licitação

supraôitada e em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o prazo de vigência desta Ata de R€gistro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo prlmeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

;ãiçõ". e'itàuétecioas, mas não obrigará ã Administração a contratar, facultada a rcalizaçeo de licitação

especiÍlca para a aquisiÉo pretendida, desde que devidemente motivada'

ParágÍaío sêgundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o

coffiomisso d-e atender, durante o grazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na

i.t"õã ü;. ár;;aiçoãs estaueteôidas, ficando srileito, inclusive, às penalidades legâlmente cablveis pelo

desóumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cúUsULA TERCEIRA. OA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Poderá utilizar-se d6sta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou €ntidade da Administração Pública

fr,funicúaf que não tenha participaàã àà certame'ticltaiório, mediánte prévia consulta ao contratante' desde

que devidamente comprovada a vantagem.

ParágraÍo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro dê Preços.poderão aderir à ata

o" rããiitro ã" preços na cõndição de não participantês, observados os seguintês requisitos:

Praçe Feírêiía Baymà,538, Cêntío.

Têlêfones: (99) 3661'1399 /27oa cEPl

65.40G00, Codó - MA
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimênto ou descontinuidade de serviço pÚblico;

b) Demonstração de que os valores registrados êstão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da L.ei 14.13312021.

c) Previa consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do íornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nelãestabelecldas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

parágrafo têrceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo náo
podeião exceder, por órgão ôu entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de Íegistro de preços a que se reíere o § 'lo

destJartigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro dõ preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

parágrafo quinto: ao órgão não participantê que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cump-rimentó pelo fornecãdor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

deíêsa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

patágtaÍo 86xto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo não paíicipante deverá efêtivar a

contãtação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CãKD

CLÁUSULA QUARTA. DO LOCAL E PRÂZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especiÍicações

contida na ordem dê compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo.único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em

conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei n' 14.13312021 e suas alterações'

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota Íiscal)'

discriÃinada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidadê e qualidade dos materiais

por gesto, a ser designado pela contrataÀte. Observado o recebimênto definitivo da Nota Fiscal emitida pela

ã.pi".à com discririinação dos bens, juntamente com o _Termo de Recebimento, será esta âtêstada e

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação'

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FoRNECEDOR, por meio de ordem bancária,

o qua'íocoriera até 30 (irinia) dias corridos do recebimento deflnitivo dos materiais, após a aceitação e atesto

nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao

ÊônúÉóeOO-n, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação,

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio'

Preça FêíÍeira 84yme,538, Centro

Telef onês: (99) 3661-1399 I 27 0a cEP

65.40G00, Codó - MA
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ParágraÍo tercelro: caso hara aplicâção de multa, o vâlor será descontedo de qualquer fatura ou crédito

existãnte ne contratante em fâvoi do ÉORHECEOOn. Caso a multa seja superioÍ eo crédito eventualmente

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmênte, se necessário.

ParágÍaÍo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

conõrriOo dL alguma forma para tanto, Íica convencionada a taxa de etualizaÉo financeira devida pela

contratante, entré a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do foÍnecimento,

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número-de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do eíelivo pagamento'

VP = Valor da parcela pêrtinente a ser paga;

ÍX = percêntual da Taxa anual = 6%
I = índice de compensação financeira, assim apurado:

I= (Düí00) - l=(6/í00) - l=0,0001 38
365 365

A compensação Íinanceira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, aPós a ocorrência'

cúusuLA sExrA - DAs coNDlçÔES DE FoRNEGIMENTo

A entrega dos produtos só estará caÍacleÍizada mediante solicitação do pedido do bem.

o fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados duÍantê a vigência desta Ata, mesmo que

á entrega deles decorreáte estiver prevista para data posterior à do seu vencimênto'

CúUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

Pele inexêcuçâo total ou parcial do objeto do Prêgão Presencial paÍa Registro de Preços n'

"úõ_fróifÁCÀor, 
a eominijtráÉó da entiáade contrata;te poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar às

fornecedoras as sêguintes sânções:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-rêcibo. do Íepresentante

Lgriàá õ"tiààaa estabêtecenãá à prazo de 05 (cinco) dias úteis Para que a empresa licitante apresente

juãtiÍicativas para o atraso, que só serão aceitas mediante cÍivo da Administração;

ll - multa moratória de ,l% (um por cento) sobre o valor dos produtos nâo entrêgues por dia de atraso pelo

ãe"ôrípriménto das obrigaçõeá àstabelecidas, ate o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍicial:

lll-multacompensatóriade30%(dêzporcento)SobreoValordomaterialnãoentregues,nocasode
i;"r;;ü;"1;i"i;ú-paiciar oo oújeio' côntiataoo, reâolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos' contado da

comunicação oficial, sem 
"rO"ióã. 

OãinO"nãaçao Oos preluizos porventura causados ao contratante pela

não execuÉo parcial ou total do contrato.

Praça FerreiÍa BaYma, 538, Centío.

Íelef onesi (99) 3661'1399 / 27oB CÊP

65.40G00, Codó - MA
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Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

3 (trés) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

deierminantes dã punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, a licitanté que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento dã execução do seu objetó, não mantiver a propostâ, falhar ou Íraudar na execução do objeto

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude íiscal.

paÍágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicãdas juntãmente com as dos incisos "ll" e "lll", Íacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, alem da p€rda desta,

respo,-nderá a empresa Íornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmênte.

parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da

entidãde contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado poÍ igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçóes legais.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

A Ata de RegistÍo dê Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Sêção V da Lei

no 14.13312021 .

paÍágÍaÍo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em íace da eventual redução daqueles praticados

no mércado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

paÍágÍafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preçõpraticaa-o no meicado, o ôoátratante convocaiá o fornecedor, visando à negociação para redução de

preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o contrâtante convocará os demais fornecedores,

visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quândo o preço de mercado tornar-se superior aos preços Íegistrados e o fornecedor,

,ÀJiãnte reiuerimento devidamãÀte comprovado, não puder cumprir o comPromisso, o Contratante poderá:

l- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a verâcidade

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaÉo ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sêxto: não hâvendo êxito nas negociaçõês, o contratante procederá a revogaçáo da Ata de

nãôiriro O" preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

cúusuLA NONA - DAS CONDTçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificaçóes

ú;ú;, ámóstras, ô quando couber' embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante

designado pela contratante.
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entrêgues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas Íiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte Íorma:

| - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com

as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especiflcaçÓes técnicas.

ll - Definltivamentê, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recêbimento Definitivo assinado pelas partes em ate 5 (cinco)

dias útêis após o recebimento provisório.

ct-Áusur-l oÉcttul - Do cANCELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermedio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

E A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do material.

E Por iniciativa da AdministÍação, quando:

- Não aceitar rêduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licltatório;

- Por razóes de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Náo cumprir as obrigâções decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dêla decorrentes.

! Automaticamênte:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não rêstarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAçÃO PARA AOUISIçÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE

COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro dê Preços serão autorizadas, caso a caso, pela

Praça Feíreira Bayma,538, Cêntro.

Têlêfones: (99) 3661-1399 I 27 OA CEP

65.40G00, codó - MA
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimênto, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizada pelo órgáo requisitante.

ct-Áusula oÉcttrrtl SEGUNDA - Dos PREços E lrENs DE FoRNEGIMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irrea.iustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, contado a partrr da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

ct-Áusut-l oÉcttul rencetRA - DAS oBRlcAçõES Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo

das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, âlém das constantes no edital e do Contrato:

ParágraÍo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(aisyFatura(s) da contratada, após a

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermedio do fiscal especialmente

designado, de acordo com a Lei n'14.13312021 e suas alterações.

cúusuLA DÉclMA sExrA - DAs DlsPoslçoEs FlNAls

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «No LICITACAO» e a proposta

da empresa classiÍicada em 1o lugar.

parágraÍo Primeiro: Os casos omissos serão rêsolvidos pela Administração, com observância das

dispo-sições constantes da Lei no 14.133, de 1. abÁl de 2021 e demais normas aplicáveis.

parágrafo Segundo: A publicação Íesumida desta Ata dê Regisko de Preço na imprensa oficial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Conlratantê'

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilizaçáo da presente Ata, que não possam ser dirimidas

admiiistrativamente, sêrão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença das testêmunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»<<UF-MUNICIPIO», «DATA-ATA-REGISTRO-PRECOS-COMUM»

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC-PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANÍES-VENC»
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Praça Feríeirà gaymâ, 538, Centro.
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c#D
c roaD E oE ro DOS

pneeÃo ELETRoNtco eARA REGtsrRo DE PREços No «No-LlclrACAo»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Prêços, celebrada entre o Município de «CIDADE»

e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO»

«ITENS REG PRECOS»
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c DO
CIDADE ÓE TODOS

DE: ASSESSORIA ruRÍDICA DA CPL DO MI.,TNICÍPIO DE CODÓ - MA'

PÀRA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL'

PROCESSO ADMINISTRATIY Oz 267 812024

PRINCiPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBIL]DADE

;ãÀ;-ú õótNinereçao. REGISTRo DE PREÇo PREGAo

ãiiin"or,lco. r"reuoil pnr-ÇontaetoR DEScoNro EM

ffRôÊNiÜ;f. eQursrÇÃ'o DE MATERTA-Is'

iriôiõêiclrrls E }QUIPAMENros PARA--u§o 
^DA

iiÉir-uíl-nH ú u n Ic t pll- DE AC RIc u Lr u RA' P Ecu A RIA'

l"siiiiiriúENro E PEScA-SEcMAPA Do MUNIcillo 91
ôô7i:-úÀ. t-et lr. t+.t::ao2l, LEI N" t1'46?2023' DE

ACORDO COM EDITAL E ÂNEXOS.

,. 
.,,'r,,.r,--1:.r,,:r11;...,.,,,,:,..oi),,.,.P8»rrO...O,,»r 

ÁÓtil-ITqPICA

PormeiodoOÍiciorf039l2024'de15demarçode2024'oSr'secretiírioMunicipalde

Agricultwa, Pecuríri4 Abastecimento e Pesca - SECMAPA' solicita providências no sentido de

abertura dc processo licitatório para a formação de registro de preços para futura aquisição

demateriais,motocicletaseequipamentospaÍausodaSecretariaMunicipaldeAgriculhrra,

Pecuiíria,AbastecimentoePesca_SECMAPAdoMrrnicípiodeCodó-MA,deacordocomedital

e anexos.

preambularmente, assevera_se que a pÍesente manifestação tem por referência os

administrativo/minuta de edital em análise'

5 Frali;iillrl
,...,i

@

elementos constantes dos autos do pÍocesso

0

1

AQUISIÇÃO DE

.USO DA SEC.RETARIA

,.8 PESCA -
DEACORDO
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Apresentemanifestaçãojurídicatemoescopodeassistiraautoridadeassessoradano

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Conhatos - NLLC):

Art. 5j. Ao finat do fase preparatória, o processo licitqtório §eguini

para o Ór[do de assessoramenlo jurídico da Ádm-inislr.ação' que
'realizarrl ãntrole prévio de legaliãade mediante onálise iurídico da

contratdção. § t" Na elaboraido do parecer iurldico' o órgão de

assessoramento iurídico da Adninistraçõo deverá:

I - iPr""i* o pío"oto licilotório conÍorme critérios obielivos prévios

de atribuição de Prioridade;
ti - ,edigí, ,ra ,anifestaçdo em linguagem simples e-compreensível e

de foria ctara e õbietiva, com apreciação de lodos os elemenlos

iniispmsóveis à contrataçdo e com a'posicã9 dol pr-eLsupostos de fato
e de direilo levados em cozaideração na aruilise jutidico'

Como se pode observar do dispositivo legal supr4 o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise juddica da futum contratagão, não abrangendo,

portanto,osdemaisaspectosenvolvidos'comoosdenaturezatecnica,mercadológicaoude

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

comquestõesjuridicas,naformadoEnunciadoBPCno0T,doManualdeBoasPráticasConsultivas

da Advocacia-Geral da União

Enunciado BPC n" 7

Á ii"iiàaçao * ultiva que adentrar quesrãoiurídica com Potencial

ae signifrcoiivo re\exo em'aspecto lécnico deve conter iuslirtcativa .dq
,"iãtiíoa" a" pe- lo, evilando-se pos icionamentos conclus ivos sobre

temas não iur'ídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

corveniêncíq ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opiriao ^ Torruür recomendàções, desde que edatizando o cqráter

discricionário de seu ocaldmenlo,

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente pÍocesso'

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da aquisição, suas características, requisitos e avaliação

dopreçoestimado,teúamsidoÍegularmentedeterminadaspelosetorcompetentedoórgão'com

baseemparâmetrostécnicosobjetivos'Paraamelhorconsecuçãodointeressepúblico.omesmose

Pressupõeemrelaçãoaoexercíciodacompetênciadiscricionáriapeloórgãoassessorado,cujas

decisões devem ser motivadas nos autos'

Deoutrolado,cabeesclaÍecerquenãoépapeldoórgãodeassessoramentojurídico

exerceÍ a auditoria quanto à competência de cada agente público PaÍa a prática de atos

administrativos,nemdeatosjápraticados'lncumbe'istosim'acadaumdestesobservarseosseus

atos estão dentro do seu espectro de competências'

e
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Finalmente,deve.sesalientarquedeterminadasobservaçõessãofeitassemcaráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

damargemdediscricionariedadequelheéconferidapelalei'avaliareacatar'ounão'tais

ponderações.Nãoobstante,aSquestõesrelacionadasàlegalidadeserãoapontadasparafinsdesua

correção. O seguimento do processo sem

responsabilidade exclusiva da Administração'

a observância destes apontamentos será de

Feitas estas considerações, passo à analise

MANTFESTAÇÃo .runÍ»Ic.l

Cúda-se de análise jurídica para fins de Registro de Preços para futura e eventual

contÍatâção de empresa especializada para aquisição de materiais, motocicletas e equipamentos paÍa

usodaSecretariaMunicipaldeAgricútura,Pecuária,AbastecimentoePesca_SECMAPAdo

MunicípiodeCodó-MA,pormeiodelicitaçãonamodalidadepregão,naformaeletrônica,com

fulcro na Lei no 14.133/2021

Assim,vieramosautoscontendo:odocumentodeformalizaçãodademand4oestudo

técnicopreliminar,otermodereferência,pesquisadepreço,dotaçãoorçamentána,aportariade

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contÍato'

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de cotação em

queexisteapossibilidadedesegerarumacontrataçãoposteriormente.Destemodo,eleéum

conjuntodeprocedimentospararegishoformaldepreçosrelativosàprestaçãodeserviçosetambém

de aquisição de bens, paÍa contratações em editais abertos e em contratações futuÍas'

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho"'o SRP consiste em um contrato normativo'

resultantedeumprocedimentolicitatórioespecífico.EstabeleceregrasvinculantespaÍaa

AdministraçãoPúblicaeumparticularrelativamenteacontrataçõesfuturas,emcondições

predeterminadas"'

Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar' mas o Poder Público está vinculado

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali

R

stas e assume uma

, "1. ,. [li,r,.i:r,
3

tr
pluralidade de obrigações."
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De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a formação de estoque, prática

danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tomar possíveis contÍatações

simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para cada

item.

Istoéespecialmenteimponantenocasodeitensperecíveisecompft|zosdevalidade

curtos. Por isso mesmo, o SRP é de grande vantagem para micro e pequenas empÍesas' Isto porque

o fornecimento não tem necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que

respeitada a validade da ata do SRP'

De acordo com a Nova Lei n' 14'13312021' foram implementadas importantes

modificaçõesnoprocedimento.Istonostermosemquejáeramutilizadosnapráticaepelaadoção

doentendimentojurisprudencialdostribunaisdecontas.Assim,aNovaLeivisouclarificarotema

demaneiradetalhada,aperfeiçoandoÍ§legÍasedisciplinandooprocedimentosemperdersua

finalidade.

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de

ConcorrênciaeadePregão.ComaNovaLeideLicitaçõesn"l4.lSll212l,existeapossibilidade

do Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento' ser utilizado nas hipóteses de

inexigibilidadeededispensadelicitaçãoparaaaquisiçãodebensouparaacontrataçãodeserviços

por mais de um órgão ou entidade'

Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contÍatação de bens e

serviços,segundooartigo32§5*daNovaLei'Nestecasoespecífico'deverãoserobservadasas

seguintes condições: rcalizaçáo prévia de ampla pesquisa de mercadol seleção de acordo com os

procedimentosprevistosemregulamento;desenvolvimentoobrigatórioderotinadecontrole;

atualizaçáopeÍikdicadospreçosregistrados;definiçãodoperíododevalidadedoregistrodepreços;

inclusão,emataderegistrodepreços,doslicitantesqueaceitaremcotarosbensouserviçosem

preçosiguaisaosdolicitantevencedornasequênciadeclassificaçãodalicitaçãoeinclusãodo

licitante que mantiver sua proposta original'

No que diz respeito ao prazo de ügência da ata de registro de preços' o novo dispositivo

será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por i , desde que

4
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compÍovadopÍeçovantajoso.IstoauxiliaaAdministraçãoemcasosconcretoscomaextensãoda

vigência de contratos firmados.

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital' os itens presentes em suas

cláusulaseainstruçãodosautosdoprocessoparaafasepreparalóÍi4contendotodososelementos

exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei

rf 14.133121.

Destemodo,osistemadecontrataçãoadotadoparaocertame,desdeasuaorigeméaquele

previstonaLein"l4.|33l2l,assim,sobestaperspectiva,oEditalencontra.seemperfeita

consonância com aLei rf 14.133/2027 '

oartigolseincisosdaLein.|4.T33l202lestabelecetodososelementosquedevemser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública' senão vejamos:

Art. 18. Álase preparatória doprocesso licitdtório é cqrdcterizada pelo'rti*iorlnro'" 
àeue conpathilizar-se com o Plano de conlrulações

'oi'rroí d, qu" ooro o inciio Vtl do cqPut do qrl' l2 desta.Lei', sempre

que elobo)ado, e com as leis orçamentárias' bem como dbordar todos
'as 

considerações lécnicas, mercadológicas e de gestdo que Podem

interferir nq conlrataçdo, compreendidos :'i':;';;;rri;;, 
àr r""i*idod" do 

"onootaçdo 
fundamentada.em estado

'rAiní"o 
prili.iro, que carqcterize o interesse público ewolvido;

n - i aeÍi"içao ao àtielo psra o atendimento da necessidade' por meio

d" t"rmo 
-de 

refeiência, anteprojeto, projeto btisico ou proieto

executivo, conforme o caso;

íii - o a"inicão a^ condições de execução e Pagamento' das garantias

e:igidas e ofertadas e das condições de recebimento:

fr1'i ,rioii*, ntimado, com ds composições dos preços utilizados

Daro sualormação:
Y - q elaboração do edítal de licitação:

vt - i etabiraçao de minuta de contrato' quando necessdria' que

con:tarti obrigatoriamente como anexo do edilql de licitação;
'iii-Z 

i"eíríi"t"rnecimento de bens, de prestaçdo de serv4o: o'.!:
execuçãide obras e serviços de engenharia' obsemados os Polencru$

de economia de escalq:

VI|I - u nodalidade de licitação' o crilério de iulgamenlo, o modo de

dispula e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parqmetros, paia os fins de seleçdo dq proposla qpta a gerqr o

resultado de conlrqtação mqi§ l)qntaiosà para d Admini§traçdo

Públicq, considerado todo o ciclo de vida do obieto;

lX - a motivaçdo circunstanciadq das condições do editql, taís como

j us tifi cat iY a de qigênc ias de qualiJicação técnicd, medianle indicação

das parcel'qs de maior relevôncia técnica ou Yalor signifrcativo do

objeto, e de qualificoção econômico-linanceirq, iusdrtcafivq dos

critérios de Pontusção e julgamento das ostds técnicas, nas

por melhor té ca e preço, e

i:. \

licitdções com julSarnento ca ou
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justifrcaliva das regras Pertinentes à Participqção de empresas em

consórcio;
X - a anólise dos riscos que Possqm comPrometer o sucesso dd licitdção

e a boa aecuçdo contratual;
XI - a mofuáção sobre o momento da divutgaçdo do orçamento da

licitaçõo, observado o drt. 24 destd Lei'

Ana]isandoosdocumentosquecompõeainstruçãodoprocessodecontÍatação,constata-

Seapresençadadefiniçãodoobjetoedasjustificativasparaasuacontratação,odocumentode

formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de referência, pesquisa de preço' a

dotaçãoorçamentária,aportariadedesignaçãodopregoeiroedaequipedeapoio'aminutadoEdital

e seus anexos.

MA

Destaform4épossívelaferirclaramentequeosautosdoprocessoencontÍam.se

devidamente instruídos, atendendo às exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

maisadequadaparaatendimentodanecessidadepública.E,nostermosaptesentadosnajustiÍicativa

de contratação, Íesta evidente a sua necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse

público, sendo a aqüsição necessária para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Agricultura, Pecuári4 Abastecimento e Pesca - SECMAPA do Município de Codó -

A aquisição de materiais, motocicletas e equipamentos para uso da Secretaria Municípal

deAgricultur4Pecuária,AbastecimentoePesca-SECMAPAdoMunicípiodeCodó-MA'sefaz

necessárioparapromoverodesenvolümentodaagricúturafamiliarefortaleceraproduçãoagrícola

noâmbitodaSecretariaMunicipaldeAgricultura,Pecuária,AbastecimentoePesca-SECMAPA.

Alémdisso,aaquisiçãodemateriais,motocicletaseequipamentosparausodaSecretaria

MtrnicipaldeAgricultura,Pecuríria,AbastecimentoePesca_SECMAPAdoMunicípiodeCodó_

MA,visaodesenvolvimentosustentáveldaagricúturafamiliar,contribuindoparaamelhoriada

qualidadedevidadosagricultoreseofortalecimentodaeconomiaruralnoMunicípiodeCodó-

Segúndo a analise, verifica-se que o tenno de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto' justificativa e objetivo da

licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entÍega e condiçõe s de execução, condições

frscalização do

MA

6de pagamento, dotação orçamenüíria, deveres da Conhatante e da tÍ

,P

,' .. ;l
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contÍato, Íevisão de pleços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por consegünte,

todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6' da Lei rf 14.133/2021, que assim

determina:

Art. 6" Para os Jins de§la Lei, consideram'se:'Xxlil 
- t"rro á" ,"f"rência: documento necessdrio para a contrqlação-iiir 

" 
r"*içot,'que deve conter os seguintes parametos e elemento§

descritivos:
al delinicdo do obieto, incluídos sua natureza' os quanlilalivos' o prazo

á, 
"írr'oro 

r, ,"ior, 
"^o, 

a possibilidade de sua prorrogação:

b) fundanentnçào da contitaçdo, que consiste na reÍer,ênci1 aXl

esiudos técnicos preliminares correspondenles ou' quando nuo Jor

possívet divutgai esse§ esludos, no extrato dqs partes que não

c ont iv e r e m i nÍo r m aç õe s s igi I os as :

Q àes"riçao tla rolrção como um todo, considerado todo o ciclo devida

do obieto;
d) requisitos da contrqlação;
á iáàà, a" u""ução io obieto, que consiste na defrniçdo de como o

íoriiiio a*ua práduzir os resultados pretendidos desde o seu inicio

até o seu encerrqmento;

l) modelo de gesúo do contrato, que descreve como a etecução do
-objelo 

será acompanhada efiscalizada Pelo órgdo ou enlidqde:

d critérios de medição e de pagamento;
"h) 

formq e crilérios de seleção dofornecedor;
í'""tinqtivas do valor da contralação, acompanhadas dos preços

;nikirios referencidis, das nemórias de cálculo e dos documenlos que

ihe ddo suiorte, com os partimetos utilizqdos para a obtençdo dos
'rr"íÃ-"iio 

ot ,"tpeclivos cdlcttlos, que devem constar de documento

s epar ado e c I as s iJicado ;
j) adequação orçamentária:

Porsuavez,oestudotécnicopreliminarapresentadonosautospossuemosseguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contÍatação e justificativa, especiflcação técnica e

quantitativo do objeto, aliúamento ao plano institucional, rcquisitos de habilitação, obrigações

mínimasdofomecedor,estimativadepreços'Íesultadospretendidos'riscosedeclaraçãode

viabilidade,portanto,encontra-seemperfeitahaÍmoniaaomínimoexigidoemleiedispostono§1.

e incisos do artigo 18 da Lei no 14'133121, senão vejamos:

Árt. 18. [...]
lo O estudo técnico prelimindr a que se relere o inciso I do caPut

deste artigo deverá evidenciar o Problema a ser resolYido e a sua

melhor solução, de modo q Permitir q avaliação da viabilidade técnica

e econômica da contratsção, e conterá os seguintes elementos :

I - descrição dq necessidade dq contrataçdo, cots iderado o Problema

a ser resolvido sob a PersPectiYa do interesse Público;

II - demonstraçdo da Previsão da contratação no plano de conlratqções

anudis, semPre que elaborado, de modo q i. dicqr o seu alinhamento

ànto da Administração;

s

7
com o planeiam
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III - requisitos da conlrstação;
lV - esiimativas das quanlidades para a contralaçdo, acompanhadas

das memórias de cdlculo e dos doctmentos que lhes ddo suporle' que

considerem interdepenüncias com outras contrqtdções' de modo a

possibilitar economia de escala;

l/ - levanlqmento de mercado, que consiste na druili§e dqs dlternalivas

porriiir, e iusliÍicqtiva técniia e econômics da escolha do tipo de

solução a conlratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitários reÍere ciois, das memória§ de c'ilc'ulo e dos docamento§ que

the dão siporte, que poderão constar de anexo classificodo' se a

Administrdçdo oPtar Por preser-var o seu sigilo qté a conclusdo dít

Iicitação;
VII - descrição da soluçdo cono um todo, inclusive das exigência§

relacionadai à mqnutenção e à sssistência técnica, quandofor o caso;

VIII - justlicativas para o Parcela,nento ou não da contratação;

i -" a"ro^t otiio doi resultados pretendidos em termos de

economicidqde e de melhor aProveilamento dos recursos humanos'

mqt eriais e rtnance iros disponíve is :

i - providáncias a serem àtlotadas pela Adminislração previqmente à

ceÉbraçao do contrato, inclusive quqnto à cdPacitsção de servidorcs

ou de empregados parafiscalização e gestão contratual;

Xl - coniatãções correlalas e/ou inlerdependentes;

XII - descriçdo de possiveis impactos ombienlais e resPeclivqs medwas

.iieri*Á, incliídos requisitos de baixo consumo de energia e de

ou,t"o, ,""wsor, bem como logística reversa para desfozimento e

reciclagem de bens e refugos, quando apliaivel;
iiti -'oori"ionorrrto'coiclusivo sobre a adequaçdo da contdtdção

para o atendimento da necessidade a que se destinq'

Desta forma' é possível aferir que a fase pÍeparatória do certame encontra-se em

consonânciacomasexigênciasmínimasexigidaspelaLein"T4'l33l21paÍafinsdecontratação

nesta nova sistemática de licitações públicas'

A elaboração da minuta do edital é um dos elernentos que devem ser observados na fase

intema da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos'

quais sejam: o termo de referência e a minuta do contÍato'

Ademais,aminutadoEdita]veiocomosseguintesitensdiscriminados:sessãopública,

definiçãodoobjeto,recrrsosoÍçÍrmentiírios,condiçõesdeparticipação'encamiúaÍnentoe

elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classiÍicação da proposta,

habilitação, Íecurso, adjudicação e homologagão do certame' pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições Íinais e foro de julgamento'

- ' , F^t:':i:tr;'
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Diantedoapresentado,afere.sequeositensdaminutadoEditalestãodefinidosdeforma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n' 14.13312021, que assim

dispõe:

for o caso;

Xl - o prazo pard resposta qo pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-fi nanceiro, quando for o caso;

XII - as garantios oferecidas para dssegurdr sua pl'ena etecuçqo,

quando exigidas, inclusive as qie forem oferecidas pelo contratqdo no

a lítulo de Pqgamento;

Árt. 25. O editql deverá conter o obieto da licitação e qs regras

relativas à corvocaçdo' aoiulgamen'o, à habilitoção' aos recursos e as.

,"rriari* da lic'itqçdo'- àlfiscalizaçdo e à gestão do contrato' à
'entregq 

do obieto e às condições de pagamento'

Sefaznecessrárioqueoacordofirmadosejadevidamenteinstrumentalizadoemcontrato,

visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto à obrigatoriedade do instrumento, conforme

disposto no artigo 95 da Lei no 14'13312021'

Tendo a minuta do contÍato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentlíria, pagamento, entrega

erecebimentodoobjeto,alteragões,sançõesadministrativas,vigência,extinçãodocontrato,casos

omissos,publicaçõeseeleiçãodeforo.Nestaesteiraoxtigog2eincisosdaLein"l4,l33/2|,

estabelece as cláusulas que são necessiárias nos contÍatos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. Sdo necessárids em todo conlrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinctlação ao editql de licitação e à proposta do licilante

vencedor ou do ato que liver autorizddo d contrqtação direta e à

resPectiYa ProPostq;
il'- o k1;thiao aplicdvel à erecução do contrato' inclusive quanto

aos cosos omissos;

lV - o regime de execução ou aforma de Íorneci.n.enlo;'t' 
- i piíço 

" ^ "ontlições 
de pagamento' os qité.ri.os' a data-base e q

p"riodi"i'dode do ,"aiustamenio de preços e os uitério-s de atualização
'nnnetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pdSamento;
Ví- os uitérios e a periodicidade da mediçdo' quando lor o cctso' e o

prazo para liquidação e Parq pogamenlo:

7U - ^ 
pr*àt de início das etapas de exeluç^ão' conclusão' entregq'

observaçdo e recebimento defnitivo' quandolor o caso;

iat - á uedito pelo qual co"e''i à despesa' com a indicação da

classificação funcional programdlica e da cateqoriq economtcq:

IX - à matriz de risco, quandofor o caso;

X - o Prdzo parq respoita ao pedido de rePqctuaçdo de preços' quando

caso de ant e c ip ação de tt alor es

9
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XIII - o prazo de garantia üínima do obieto, observados o§ prazos

mínimos'estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicqs aPlicáveis' e q§

condições de manulenção e assistência técnica, quando for o caso;

iIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multq.s e suas ba§es de cálcltlo;

W - as condições de importaçdo e a data e a taxa de cômbio pqra

conversão, quandofor o caso;

Wl - a obrigaçdo'do contratddo de manter, durante toda a execuçdo
'ào 

contrato,"em compalibilidade com qs obrigações por ele assumidas'

todas as condições exigidas para a habilitação ns licitação' ou Para a

aual ilicacão, na conlratqçdo diret a:

kwí - a'obrigaçao de o conlralado atmPrir qs exigênciqs de reserva

à" 
"*go, 

pr"*íto em lei, bem como em outrss normas específicas'

pora pZssio co. defi"iêncid, Para reqbilitqdo da Previdência Social e

oara aorendiz:'Wtll'- o modelo de gesldo do contrqto, observados os requisitos

deJinidos en r egul amenl o ;
XIX - os casos de ulinçdo.

Portanto,aminutâdocontratoencontra-secomascláusulasmínimasdevidamente

amparadasnaLeino|4'|3,t2o2l,emespecialporsetratardeobjetolotineiro,semaferiçãode

riscos aparentes paÍa a AdministÍação Pública e não se enquadrando como contmtação de alto valor'

Demaisamais,aminutadoEditaldoprocessolicitatórioestabeleceamodalidadede

licitação paÍa a contratação do objeto como sendo o pregão em sua fonna eletrônic4 o que se

encontÍa em perfeita coneção uma vez que o objeto se enquadm na categoria de bens comuns' com

padÍõesdequalidadeedesempenhopassíveisdedescrigãoobjetivaeusrralmenteencontradosno

mercado,atendendoodispostonosincisosxllleXLl,doartigo6odaLein"|4.1331202|.

Isto posto, o cÍitério de seleção da proposta como sendo o "menor preço/maior desconto

em percentual,, e o modo de disputa..abeÚo/fechado',, do mesmo modo, mostram.se adeq\rados paÍa

a modalidade determinada pelo legislador'

E aind4 a minuta do Edital de forma bastante aceÍt&da, pÍeconiza Í§ prerrogativas das

micÍoempÍesas,empresasdepequenoporteemicroempreendedoresindividuaisnosteÍnos

constantes na Lei complementar Federal n l23t2oo6 e suas alterações, para fins de regência da

contratação em comento.

Assim,conditiosinequanonquesejamdevidamenteobservadasaspublicaçõesdoEdital

edoContÍato(qrrandodevidamenteassinado),nosmeiosdecomrrnicaçõesexigidosemlei,coma
com firlcro no §2o do artigo 175 da L

10
publicação em jomal de circulação local,
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Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

os itid u lca

uir

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste' lna

Drosseguimento do Dresente Drocesso' cujo objeto é a abertura de processo licitatório para a

formação de registro de preços para futura aquisição de materiais, motocicletas e eqúpamentos para

usodaSecretariaMunicipaldeAgricultura,Pecuária,AbastecimentoePesca-SECMAPAdo

Município de Codó - MA, de acordo com edital e anexos'

Detodomodo,salienta-sequeopresenteexamelimitou-seaosaspectosjurídicos,

tomandoporbaseexclusivamente,oselementosconstantesdosautosatéapresentedata,não

\.., competindo adentrar na aniflise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que Íicam a

cargo dos óÍgãos competentes deste Município'

Crrmpreanotarqueo..parecernãoéatoadministrativo,sendo,quandomuito,atode

administraçãoconsultiva,quevisaainformar,elucidar,sugerirprovidênciasadministrativasaserem

estabelecidas nos atos de administração ativa'. (celso Antônio Bandeira de Mello' "curso de Direito

Administrativo,,,MalheirosEd',13,'ed.,p.377),ouseja,trata.sedeatomeÍamenteopinativo.

É o pur""e.. Isto posto, submeto a pÍesente manifestação à apreciação superior'

Codó-MA, I dej

lmo líoum

JOELMANERES M -ASSESSORAJUÚDICA CPL CODÓ -MA'

Visto e de acordo:zi-

FRAN sco NIO EIRO UNÇÃO MACHADO . PROCURADOR

GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO DE CODÓ -MA.
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